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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORIUIz DE DIREITO DA COMARCADE PICUÍ- ESTADODA
PARAÍBA , “

liiiíiíiiiilll"ilíllIII

FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS, brasileiro, casado,

agricultor, portador do RG 633.095-SSP-PB e do CPF 327615974-OO, residente e domiciliado no

Sítio Riacho da Raposa, s/n, zona rural de Nova Palmeira-PB, vem por meio de seu procurador,

Advogado"in fine" assinado,com endereço profissionalna Av. Getúlio Vargas,75, Centro, Picuí
- PB onde recebem intimações, mu¡ respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com

fundamento no art. 39 da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/c REPARAÇÃODEDANOs

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoajuridica de

direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado na Rua
Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, Cep: 20.031-205, pelas razões de fato

e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE _ñ_ j_

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

Av. Getúlio Vargas, 75, Centr
' Picuí - P ='

CEP. 58.187.00 0

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.b
nilotdantas@hotmai_l.có

Num. 24515303 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 17/09/2019 15:09:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091807041600000000023733280
Número do documento: 19091807041600000000023733280



Nilo Trigueiro Dcintcis
requerobenefíciodaassistênciajudiciária,dizendo-se'pobrenostermosdalei',desprovidade
recursospara arcar com as despesasdo processoe com o pagamentode honoráriosde
advogado,é, na medidada presunçãoiuris tantumde veracidade,suficienteà concessãod
benefíciolegal. (05.4°. Turma,STJ,Rec.Esp.38124-0,20/10/93,rel. Min. SálviodeFigueiredo
RJSTJ6/412)." Alémdo que a Constituiçãode 1988, sensívelà realidadesocialdo pais,inseriu x
como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acessoao Judiciário. Como a
todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete fornecer os meios
necessáriosde acessoà justiça de todos aquelesque dela necessitar. Portanto, nada maisresta
a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpreressaltarinicialmenteque no dia 21/11/2010, por volta das
09h30min,o requerentefoi vítima de acidentede trânsito, queda de moto, quandovinha
conduzindo uma Moto Honda TURUNA 125 Tltan, trafegando na Rodovia Estadual PB 177, se

deslocando da cidade de Nova Palmeira para sua residência no Sítio Riacho da Raposa, zona
rural daquelaUrbe, no momentoque era ultrapassadopor uma motocicletaHondaCG 125
TITAN KS, cor verde, ano/mod 2001/2001, placa MXZ-0644/RN,chassi 9C2JC30101R120934,
Renavam 755669762, licenciada em nome de Josaniel Eloi dos Santos, sendo pilotada por
Marcio Heliode AzevedoSilva brasileiro, solteiro, agricultor, portador da Carteira de Identidade
n9. 3.440.812 SSDS-PB e do CPF n9. 082.294.414-64, residente e domiciliado na Rua Rivaldo

Henriques s/n, Conjunto Boa Esperança, Nova Palmeira-PB, o qual não percebeu que o autor
transportavaum reboque, vindo a colidir na traseira da moto e fazendocom que ambos
caíssem ao solo. Desse modo, devido ao sinistro, o autor permaneceu lesionado gravemente ag

membro inferior direito, além de ter sofrido também várias escoriações.

Frisa-seque segundoo Boletim de Ocorrência n° 113/2012 expedido
pela Delegaciade Regionalde PolíciaCivil do Município de Picuí/PB,o requerente no momento
do acidentepilotavaa moto HondaHondaTuruna125, cor vermelha, ano/mod1983/1983,
placa XJ 809/PB,ChassiCG125BR3110117, RENAVAM179637240,licenciadaem nome de
Gabriel lanez Araújo Dantas.

Também denuncia a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido para o Hospital Regionalde Picuí, onde foi
submetido a tratamento médico especializado, tendo ficado incapacitado para as suas
ocupações habituais por mais de 30 dias.

Destarte, que desse sinistro o requerente permaneceu inválido

permanentemente, conforme denunciao atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente do mesmo,
devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento
integralda indenizaçãodo seguroobrigatório,quesegundoo at. 39da lei 6.194/74,incisoIl, o
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qualénovalordeRS13.500,00(trezemilequinhentosreais).Razãopelaqualessapresenteôg
ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVATé bastante consagrada
emnossoordenamentojuridico,e, é detal formaregidapelaLein9.6.194/74,a qualé a norma
disciplinadoradesserespectivoseguro,elaprenunciaquea indenizaçãoserápagaasvitimasde
acidentede trânsitoquevenhama morrer, a sofrerinvalidezpermanenteem algumórgãoou
membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos. Logo, tais
situaçõesseencontramdenotadasnoart39,apósavigênciadamedidaprovisórian9.340/06,
desta referida lei:

""Art. 39 Osdanospessoaiscobertospelo seguro estabelecidono art.

29 compreendemas indenizaçõespor morte, invalidezpermanentee despesasde assistência
médicae suplementares, nos valores queseseguem,por pessoavitimada:

I- RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;
e

l/l - ate' RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) como reembolso à

vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas."
Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o direito

de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada
tanto à promovida bem como qualquer outra seguradoraque opere com o seguroobrigatório.

Por conseguinte,dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que
o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a
tangênciado art. 39destareferidalei, cujodizqueo quantumdeveráserde até RS13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o
requerenteficou inválidodeveriarecebero valortotal da indenizaçãode acordocomo queé
prenunciadopelaLei6194/74,e, nãoo pagamentoparcialquefo¡ feito pelarequerida.

Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simplesprova do acidentee do danodecorrente,independentementeda existênciade culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquerfranquia de responsabilidadedo segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,
determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.
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A jurisprudênciatambém é pacíficanessesentido:

134005755- AÇÃODECOBRANÇA- SEGUROOBRIGATÓRIO
- DPVAT - RESPONSABILIDADEDA SEGURADORA -l
DESNECESS/DADEDA PROVA DA CULPA- À seguradora,

cumpre pagar, por força de lei, o valor indenizatória ao
cônjugeda pessoavitimada em acidente de veiculo, coberto
pelo seguroobrigatóriode danospessoais.O recebimento
dos valores pertinentes ao seguro obrigatório independede
qualquer comprovaçãoou pesquisa sobre a culpa do
condutor do veículo causador do dano, já que, decOrrendO do

Decreto-Lei n? 73/66, cuida de responsabilidade objetiva

que, comotal, prescindeda coexistênciado elementoculpa.
É computávela correção monetária sobre os valoresdevidos,
calculada a partir da data do efetivo desembo/sodas
despesas,além dosjuros de 0, 5% ao mês contadosa partir
da citação. (TAMG - AP 0345692-6- (51746) - Contagem-
39 C.Civ. - Rel? Juiza Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440 - PROCESSUALCIV/LE CIVIL. APELAÇÃOCÍVEL.

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. /NVAL/DEZ
DECORRENTEDE ACIDENTEAUTOMOB/LÍSTICO.Cálculo da

indenizaçãofixada de forma equivocada.Retificaçãode
oficio. Inteligênciado art. 463, / do CPC.Salário minimo
adotadoparafixar o valorda indenizaçãoe vigenteà época
do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n?

6.194/74. /naplicabilidadedas resoluçõesdo cnps. Princípio
da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em
atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.
Desprovimentoda apelação.Manutençãoda sentença.Le_i
n9 6.194/74. Art. 59. "o paqamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpg,

haia ou não ressequro, aba/ida qualquer franquia de
responsabilidade do sequrado. ". A norma que requla o
sequro obriqatório de danos pessoaisé uma Lei em sentido
formal, que, pelo princípio da hierarquia das Leis, não pode
ser revoqada por resolução. (TJ-PB; AC 200.2005.001265-

3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB
30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo,por essasprovasapresentadas,fundamentadase legítimasjá
se evidenciae prontamentese percebeo direito do autor em recebero prêmiodo seguro
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DPVAT,pois, como já fora explicitadoanteriormentena norma legal, o pagamentoda
indenizaçãoserádevidamediantea simplesocorrênciadoacidentee dodanodeladecorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do
sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2010, o pedido autoral deverá obedecer as
normasemvigor naépoca,principalmentede acordocoma alteraçãoocorridanaLei6194/74
trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a
indenizaçãopor invalidezdeverá variar de acordocom o grau da lesãoe da extensãoda
incapacidadefuncional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este sim
indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidez seja de Carter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado a
conseqüente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39conferida pela
MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Osdanospessoaiscobertos pelo seguro estabelecidono
art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistênciamédica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso ll do CMM

deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não

sejam suscetíveis de amenizacão proporcionada por qualquer

medida terapêutica, c/assificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

l - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos seqmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao

valor máximo da cobertura; e

l/ - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, sera efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

paráarafo, procedendo-se, em sequida, à reducão proporcional

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

~ i “N jwlllilm"

CEP. 58187.00 I

E-mail: niIotdantasadv@yahoo.com.b
nilotdantas@hotmail.co

Num. 24515303 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 17/09/2019 15:09:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091807041600000000023733280
Número do documento: 19091807041600000000023733280



rigueiro
mm

cintos
t: o a

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39da Lei n96.194/74, explicita nos dias
atuais o valor da indenização a ser recebida pelo promovente de acordo com a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensãodas perdas anatômicasou
funcionais, correspondendo a indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo percentual em tal
anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Patrimônio
Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou

inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãosou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimentodo senso de orientaçãoespaciale/ou do livre
deslocamentocorporal; (c) perda completa do controle esfincteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturascrânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveisde ordem autonômica, respiratória, cardiovascular,digestiva,
excretoraou de qualqueroutra espécie,desdeque hajacomprometimentode
função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes
de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

DanosCorporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussõesem
Órgãose Estruturas Corporais

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 70
de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perdacompletada mobilidadede um dosombros,cotovelos,punhosou dedo 25
polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Percentuais das Perdas

sacral

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25
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l Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço J 10 l

Portanto, diante do enunciado no inciso | do parágrafo primeiro d
art. 39da Lei6194/74,e principalmentede acordocomo queexplicitao anexoda referidaLei,

o (a) promoventefazjus a indenizaçãopor invalidezpermanenteem decorrênciaQ.;
sequelas apresentada no seu corpo, devendo para tanto a sua indenizaçãoser
proporcional a sua perda funcional, bem como a graduação apresentada na
tabela acima explicitada.

Por conseguinte,vale indicara estejuízo que, segundoa próprialei
6194/74,o IMLéo órgãocompetenteparaaverificaçãoecaracterizaçãodaperdafuncionaldo
membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto,é notórioe cediçopor todosque nestaComarcanão existetal órgão,e, comotal, a
produçãodaperíciamédicajudicialtorna-seprovanecessáriaaodeslindedessapresenteação
e a conseqüentecomprovaçãodainvalidezpermanenteapresentadapeloautor.

Destarte, que a violaçãodo direito do Autor, no caso em tela é
patente,tendopor conseqüênciao ato ilícitoa ser reparado,segundoa luzdo art. 186 do
Código Civil Pátrio, in verbis:

"Aqueleque, por ação ou omissãovoluntária, negligencia,ou
imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem,
ainda que exclusivamentemoral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional,pois, a principalconseqüênciada prática de um ato ilícito é a obrigaçãoque
acarretao deverde repararo danocausado,sendoestede naturezapessoalqueseresolveem
perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃOINDENIZATÓR/A- SEGURODPVAT- FALTADE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESS/DADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVA DO ACIDENTEE DO DANO -
INDENIZAÇÃODEVIDA - 1) não falta interesse de aqir
àquele que não espera a solução administrativa do

paqamento do valor, mormente quando a sequradora
retarda na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do sequro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização
precedea vigênciada lei n98.441/92.A lei n96.194/74,por
não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenizaçãoserá paga mediante a simplesprova do acidente
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il
i,

Nilo Trigueiro Pontos
*-<:--r*'°" › 1,..., ' “v 'i . '- r ~ . ,H

edodanodecorrente.(TAMG- AC0389923-4- (71202)- 59 ,ii
” /

/'.C.Cív.-Rel.Des.EliasCamilo-J.08.05.2003?" A
Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemo

ressaltaraquestãodacorreçãomonetáriadeveráincidirapartirdadatadoajuizamentoda\
ação (distribuição),e, os juros deverão contar desde a data da citaçãoda seguradorado
sinistro,o que é concretizadoem nossoordenamentojurídico e principalmentede forma
majoritáriaemnossoTribunaldeJustiçadaParaíba,conformeexplicitaajurisprudênciaabaixo
em epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. C/V/L E PROCESSUAL.

AÇÃODE COBRANÇA.SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO. JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODA SEGURADORA.l. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização
do seguro obrigatório (DPVAT), os juros de mora incidem a
partir da data de citação da sequradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;
AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta
Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg. 28/04/2009,'
DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE

INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR.PRINCÍPIODA
DIALETICIDADE.AFRONTA.AUSÊNCIA.RAZÕESDISSOCIADAS
DO QUERESTOUDECIDIDO.INEXISTÊNCIA.REJEIÇÃO.Não
estando as razões do apelo dissociadas do que restou

decidido na sentença, não há que se falar em afronta ao
principioda dia/eticidade.Processualcivil.Apelação.Açãode
indenização. DPVAT. Preliminar. Ausência de interesse
processual.Pedidona esferaadministrativa.Art. 59, XXXV,
da CF/88. Rejeição. A Constituição Federal, fonte da qual
emanam todos os principios a serem observados pela
legislação infraconstitucional, garantiu a todos a
inafastabilidade jurisdicional, sempre que houver lesões ou
ameaçasde lesõesa direito. Civil. Apelaçãocível. Açãode
cobrança.SeguroDPVAT.Acidenteautomobilístico.Invalidez
permanente.Deficiênciaem grau minimo. Prova robusta.
Nexo causal comprovado. Indenizaçãodevida. Incidênciado
art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. indexação do salário mínimo.
Possibilidade. Correção monetária. Incidência. Data do
sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do ajuizamento
da ação. Provimentoparcial. Dada a naturezado pleito
indenizatória securitário, afigura-se totalmente

Av. Getúlio Vargas, 75, Centr
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desnecessário prévio requerimento administrativo
objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A
Lei n9 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de

danospessoaiscausadosporveiculosautomotoresdev¡
terrestre, ou por sua carga, a pessoastransportadas ou não
(DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei n9
8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido
diploma legal, que impõe o pagamento da indenização
mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. Em
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor inteqral de indenização
decorrente do sequro obriqatório. DPVAT -, por se tratar de

ilícito contratual, a correção monetária, será a partir do

ajuizamentoda ação. (TJ-PB;AC 0832006001412-9/001;
Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha

Ramos; DJPB 05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. lNVAL/DEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIADOPED/DO.APELAÇÃOCÍVEL.PRELIMINARES.
Falta de interesseprocessuale de documentoimprescindível
ao exameda questão. Rejeiçãodasprefaciais. Amputaçãoda
fa/ange distal do 29 e 39 quirodáctilos da mão direita.
Fixação da indenização no máximo legal. impossibilidade.
Provimento parcial. De acordo com o principio da
inasfastabilidade do poder judiciário em que não será
excluída de sua apreciação nenhuma lesão ou ameaça a

direito, pode o autor, amparado na Constituição Federal,
pleitearseusdireitosjudicialmente,independentementedo
exaurimento das vias administrativas. De uma breve análise

dos elementos probatórios, vê-se que o promovente
co/acionou os documentos que entendeu suficientes à

apreciação da questão de mérito objeto da demanda, a fim
de que o julgador pudesse concluir pela eventual
procedência ou improcedência do pedido. Nos termos do
disposto no art. 59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está
obrigada a indenizar o DPVAT,bastante a simplesprova do
acidente automobilístico e do dano decorrente, do qual

resultou com danospessoais, levando-seem consideraçãoa
tabela respectiva para calculo em caso de invalidez
permanente. /nocorrendo requerimento administrativo,
visando receber o DPVAT, a correção monetária deve se dar

da data do aiuizamento da ação os juros moratórios de 1%

ao mês da citação, se o acidente ocorreu após a vigência do

Av. Getúlio Vargas, 75, Centr
PICUÍ - P =-
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filãoTrigueiro
C @l lia.
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novelCC.(TJ-PB;AC20020080187418/001;Rel.Des.
RomeroMarcelo da FonsecaOliveira; DJPB16/10/2009;Pág.

7)

Logo,estásatisfeitoopromoventedequenãotemmaisaque\
buscar,a Promovida,alémdedemonstrardeformaequivocadaquenãoteminteresseem í
pagaroseguroDPVATenãoencontrandooutrocaminho,veminvocaraTutelaJurisdicionaldo
Estado,porintermédiodeseuórgãojudiciárioparadirimirtalconflito.

||| - DOS PEDIDOS

ANTEAO EXPOSTO,requer a VossaExcelência, com fundamento no

art.186do CódigoCivilPátrio,c/c,nosarts.59e 39,"Il", ambosda lei n9.6.194/74,a
procedênciada presente, bem como:

a. A condenaçãoda promovidaao pagamentoda indenizaçãoem

epígrafe,combasenomontantedeatéRS13.500,00(trezemile quinhentosreais)
conformeestabeleceo incisol do § 19 e incisoII do art. 39da Lei6194/74,referenteà
indenizaçãopor invalidezpermanentesofridapelopromovente,ou proporcionalmentea
gradaçãodalesãoapresentada,deacordocomseugraupercentualecomatabelaenunciada
no anexo I da Lei 6.194/74.

b. Sejacitadaa Promovidaatravésde AR,no endereçodeclinado,
nostermosdo art. 221, I do CPC,para querendo,apresentarcontestação,produzirprovase
requerendo,sendoo casodeprovapericial,coma formulaçãodequesitose indicaçãode
assistente técnico.

c. Sejadesignadaaudiênciadeconciliação,e, ematocontínuoa de
instrução e julgamento.

d. Requerquelhesejaconcedidoosbenefíciosdajustiçagratuitanos
termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescidoe aplicado ao valor da condenação,juros
moratóriosa partirdadatadacitaçãoe correçãomonetáriaretroativaà datadoajuizamento
desta.

f. Sejacondenadaa demandadaem honoráriosadvocatícios,em
15%(quinzeporcento)sobreovalordacondenação,vistoqueoautorébeneficiáriodaJustiça
Gratuita,conformeenunciao §19 doart. 11 da Lei1060/50.

g. Sejao autorsubmetidoà períciamédicajudicial,devendotal
peritoseguirosquesitosnoanexo01enunciados,bemcomooselaboradospelaparterée/ou

CEP. 58.1 87.00 I
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pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final d
ação.

Protesta ainda provar o alegado por todos os meios de provas e

direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais, sem prejuízo de
outras provas eventualmente cabíveis.

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí- PB, O8de março de 2012.

Anexo 01

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões produzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?

4) Se a invalidez for parcial, ela é comp/eta ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciadospelo incisoll do § 19 da Lei 6194/74."'75% (setenta e cincopor cento) para as

perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25% (vinte

e cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos

de segue/as residuais".

11
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Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194. de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira

legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde

que haja comprometimento de função vital

100% (CEM POR CENTO)

DanosCorporais Segmentares (Parciais) Repercussõesem
Partes de Membros Superiores e lnferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70
e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25
dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pe' 10

DanosCorporais Segmentares (Parciais) Outras
Repercussõesem Órgãose EstruturasCorporais

Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50

completa) ou da visão de um olho
Perda completa da mobilidade-de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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“SQL,oámvf' 2°TABELIONATODENOTAS-NiloAraujoDantas
vtgy' “xe-tb COMARCADEPICUI

QQ” CNPJ n°09.285.685/0001-34
Ç' MarleneMacedodeAraujo- 2aTabeliãPública

Praça João Pessoa, 26, Centro Picuí - PB cep: 58.187.000
Fone/Fax: (83)3371-2919 - Emai: cartoriopicui@hotmail.com

l LJYRQP°:i9_ ___ I Flê-249.. _ L_ EEJJiIBASEL/@OJ

PROCURAÇÃO PÚBLICA bastante que faz: FRANCISCO OLM|PIO DOS SANTOS.
SAIBAM os que este públicoinstrumentode Procuração virem, que no ano de nascimento

de Nosso Senhor Jesus Cristo de DOIS MIL E TREZE (2013), aos SETE (07) dias do mês de MARÇO,
nesta cidade de Picuí, Estado da Paraíba, em meu Cartório, sito na Praça João Pessoa n° 26, Centro,
perante mim Tabeliã, compareceu como OUTORGANTE; FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS,
portador da Cédula de Identidade RG n° 633.095 - SSP/PB e do CPF n° 327.615.974-00, brasileirg
casado, funcionário público municipal, residente no Sítio Riacho da Raposa, s/n, Zona Rural na
cidade de Nova Palmeira - PB,

Reconhecido(s) pelo proprio de mim Tabeliã, das duas testemunhas adiante assinadas, perante as
quais, por ele(a)(s) me foi dito que, por este publico instrumento e nos termos de direito, nomeia(m) e
constitui(em) seu bastante PROCURADOR: : NILO TRIGUEIRO DANTAS, inscrito na OAB-PB sob o
n° 13.220, e DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA, inscrito na OAB-PB sob o n° 17.0684

brasileiros, solteiros, advoqados, com endereco profissionalna Klick Consultoria Assessoria e

Servicos LTDA, localizada na Av. Getulio Varqas n° 75, centro, Picuí - PB, telefone (83) 3371-

2273, onde recebe intimações, a quem confere poderes para o Foro em geral, nos termos do art. 38,
inclusive parte final do código de Processo Civil propondo confessar, transigir_ desistir, receber e dar
quitação, firmar compromisso, prestar primeiras e ultimas declarações, acompanha-lo em todos os seus
termos, impugnar credito ou concordar com os mesmos, representa-Io perante qualquerjuízo, instancia
ou tribunal, Repartições Publicas, Federais, Estaduais, Municipais, bem como substabelecer com ou
sem reservas de poderes, enfim praticar todos os demais atos que se fizerem necessário do presente
mandato

E como assim o disse, do que dou fé, lavrei este instrumento que sendo lido, aceita. O Outorgante por
ser analfabeto firma o documento atraves da sua impressão digital solicitando que assine a rogo
DijaniellyMonteiroNobrega, portadorada CI-RG n° 2 681.668 - 2avia - SSP/PB e CPF n” 053.219.884-
04, brasileira, casada, empresária, residente na Rua Roldão Zacarias de Macedo, 145, Bairro JK, nesta
cidade de Picui -PB Deixando de arrolar testemunhas conforme determina o Provimento 03/87, da

Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba. A tudo presentes meus conhecidos do que dou fe. Eu
Marlene Macedo de Araújo, 2a Tabeliã Publica, a digitei e assino em publico e raso, em testemunho
(sinal) da verdade, a 2a Tabeliã Publica Marlene Macedo de Araujo. Picuí-PB, 26 de Fevereiro de 2013.
ASSlNA A ROGO: DIJANIELLY MONTEIRO NOBREGA.

Nada mais se continha em dita Procuração, que bem e fielmente digitei do proprio original,
o qual me reporto e dou fe

Picuí-PB, 07 de Março de 2013.

Em Test. da verdade.

Marlene Macedo de Araújo.
2° Tabeliã Pública.

2' TABELIONATOPUBLICO
MarleneMacedodeAraújo

2° T a b e l l ã

Gamma de Picuí - Paraíba
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FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS

SIT RIACHO DA RAPOSA S/N

"UVA DALMEIRA/ PB (AG: 80)

*r sf' f” \1'í**^1_,^.^0n0fásica

;1 .C Í Í "-0500 0

I * (jr) Ivaeqmrzrzr'.10005270286 Referência: NOV/ZOÍO NoraFiSCaI/ConlaeEnergnz

Emissão:12/11/2010 1133 %N°30s469

Identificador para Débito Automático: 00014537336

8056.57f2.ed8f.2055.294a.d8ee.906d.7c1e

09/2010-ConjuntoPED::*IÍÍAVRADA 733-6O

AVISO IMPORTANTE

22o ALe¡12.212/2010alterouoscritériosdeclassiñ
D|C 14.0 0.00 LIMITE INFERIOR 201 caçãoe de concessãodo benefícioda Tarifa Social

ÊIÊIC LIMITESUPERIOR231 ueEnergiaEIétrica(BaixaRenda).Sealguminte-c; . õ
grante da sua residência for cadastrado em qua¡-

quer programa social do Governo Federai. entre

em ccmaxo com a Energisa através do te/efcne

0800083 0196 para saber como se cadastrar.

Você poderá usufruir de um desconto de até 65%

__h r D]\ I 'V ' nasuafatura.
›-AN-SCOO-.IM›:CDOSSANTOS o

S" R ÂÇ-Ê É» 'KHDCD- 5 x
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CNF.; 'CDC 32761597435
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AGO/2010

JUL/2010
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T2 X 0.34886vr/C7rx(v
IMPOST ENC

PIS:

, A COFINS:
ru, 0,200: u CONTRIBUIÇÃOILUMPUBLICA

IUÉÓIA 3 ICMS (Base CIOCÉÍCUIO R5 32,14 I ÀIIqUOÍa 17.00%)
0 KWn

*wiáfá-ÍL.

- LEITURA CONFZRMADA

R$ 34g

FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS

Roteiro: 06-082-664-0690

83630000000-4 314770054000-3 14537332010-3 110008200153-5
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DECLARAÇÃO
(Lei 7.115)

Eu, (FMA/wmaOu/«AWO00%ãqwrv)
brasileiro(a), f);v.0O , fumaça;v4Mb Vw?o¡L0 ,
portadordoRG n° 6,N; 0(Ó(5 expedidopor S4É /K5 e

do CPF n° 'M3¡MÊ "Hi1' OO , residente na(o)

9Smo @monom &Nov;ç/zu,60m»40W,
municípiode Now» @fil/Anahi- (/47,DECLARO,nosprecisostermosdoart.
1° da lei n° 7.115 de 29 de março de 1983 (lei da desburocratização), para o ñm de

dispensa de custas processuais, que é necessitado(a) na forma da lei, cuja situação

econômica não lhe permite pagar custasprocessuaise honorários advocatícios, sem

prejuízo do sustentopróprio ou da família.

Declarando ainda, ser conhecedor (a) das sançõescivis, administrativas e

criminaisa que estareisujeito, casoo quantoaqui declareinão porte estritamentea

verdade.

Mau/AQtaweía/-t-Qi, jo deDetewpu, de201o.

DÉCÉARÀNTE
(A rogo se não souber ler nem escrever)

TESTEMUNHAS:

1)

2)
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DEFESA SO
7° DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL
DELEGACIA MUNICIPAL DE PICUI
Rua Cel. Manoel Lucas, n° O2, Bairro Centro, CEP 58.187-000. Fone: (83) 3371-2324

'p0lJqtI)EP1C\Il\
BOLETIM DE OCORRÊNCIA N° 113/2012

HORA DO FATO: 09:30 horas DATA DO FATO: 21/11/2010

DATA E HORA QUE DELEGACIA TOMOU CONHECIMENTO DO FATO:
ÀS 15h15 minutos DO DIA 08/02/2012.

O COMUNICANTEIQUALIFICAÇÃO): MARCIO HELIO DE AZEVEDO SILVA, brasileiro,
solteiro, agricultor, nascido em 08/10/1988, natural de Picui-PB, filho de Cícero Pereira da
Silva e de Maria Eunice de Azevedo, residente na Rua Rivaldo Henriques, s/n, Centro,
Nova Palmeira - PB. RG N°. 3.440.812 SSP-PB.

TESTEMUNHAS: 1°) JOSE EDILSON DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, agricultor,
residente na Rua Rivaldo Henriques, s/n, Centro, Nova Palmeira - PB, 2°) JOÃO
BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, residente no Sitio Baixio, s/n, zona
rural, município de Nova Palmeira- PB.

NARRAÇÃO DO FATO: Que o comunicanteno dia 21/11/2010, por voltadas 09h30min,nas
proximidades do Conjunto Mariz, na entrada da cidade de Nova Palmeira - PB, sofreu acidente de
trânsito, tipo colisão entre motos, quando ia trafegando pela Rodovia Estadual PB 177, com
destino da cidade para o Sítio Baixio, ambos no município de Nova Palmeira/PB, pilotando a moto
Honda CG 125 Titan KS, cor verde, ano/mod 2001/2001, placa MXZ-0644/RN, chassi
9C2JC30101R120934, Renavam 755669762, licenciada em nome de Josaniel Eloi dos Santos,

momento em que ia transitando em sua mão de direção, e ao ultrapassar outra moto Honda
Turuna 125, cor vermelha, ano/mod 1983/1983, placa XJ-809/PB, chassi cg125br3110117,
Renavam 179637240, licenciada em nome de Gabriel Ianez Araujo Dantas, a qual estava sendo
pilotada pela pessoa de FRANCISCO OLMIPIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor,

nascido em 14/05/1952, natural de Nova Palmeira-PB, filho de José Olímpio dos Santos e de
Rosa Tereza da Conceição, residente no Sítio Riacho da Raposa, s/n, Zona rural, município de
Nova Palmeira - PB. RG N°. 633.095 SSP-PB, que ia puxando um reboque as escuras, acabou
colidindo na traseira do dito reboque e derrubando ambos os condutores ao solo. Que após a
ocorrência do sinistro, o comunicante e outro piloto foram socorridos para o Hospital Regional de
Picui - PB, nessa cidade, onde foram submetidos a tratamento médico especializado, e o
comunicante apenas no dia 29/11/2010, foi tratado com procedimento cirúrgico, dado a falta de
pinos. Que por ter caído ao solo o comunicante acabou se Iesionando gravemente e permanece
com sequelas no membro superior direito, além de ter sofrido várias escoriações, já o senhor
Francisco Olímpio se lesionou no joelho direito. Era o que continha a registrar o qual vai assinado
pelo comunicante. Declara a comunicante que as lesões por ela sofridas foram ocasionadas em
decorrência do acidente de trânsito ora noticiado, bem como declara ainda ser conhecedor (a) das
sanções Civis, Administrativas e Criminais a que está sujeito (a), quanto ao que aqui declarado,
caso não porte estritamente a verdade, principalmente as penas contidas no art. 299 do Código
Penal
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HospitalRegionaldePicuHFelipe Tiago Gomes"

:JSUS
L__J

GOVERNO

DA PARAÍBA

ATESTADO MÉDICO

Atestopara os devidosfins que, a pedidodo(a) Sr.(a)
Francisco Climpio Das Santos portador(a)

da identidadeRG 633.095 , que o(a) rnesmo(a)foi
atendido(a)pormimnodiadehoje,às horas,submetido(a)
a +rai~ nrtgpepiçg , portadorda patologia
CID-m M54. 1 , devendopermanecerafastado(a)de
suas atividadeslaborativaspor um períodode °
( OÍtO j dias,apartirdestadata.

Picuí, PB. 23 nov. 2.31..:

V¡

1__.»'-s;;*'._''7
Assinaturae Carimbo do(a) Médico(a)

AUTORIZAÇÃO
Eu, Egancjscgglímpio 'DosSantos autorizoo(_a)
Dr. (°) Hlberto RoDriguesdlíveira , a registrarO
diagnósticocodificadoCID-10ou por extensonesteatestado
médico.

Assinaturado(a)pacienteouresponsávellegai

l' WTA-PACIENTE 2' _Y!A:XYEXAA0PRONTCÁRIODEATENDIMENTO
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipodedistribuição:SORTEIO- 24/09/201312horas32minutosÊâ>\
Processo: 0000849-87.2013.815.0271

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

INDENIZACAO POR DANO MATERIAL

Valor da causa : 13500,00

Serie : 11

Autor : FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : MARIO LUCIO COSTA ARAUJO

Lromotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM
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DATA

Recebidos os presentes autos em
Cartório, nesta data.

Picuí- PB,01 e outubro _de2013.
- n:

Marily Cileide de . Medeiros - Técnica Judiciária /

CERTIDÃO
Certifico que nesta data o presente feito
foi recebido em Cartório e devidamente

autuado, numerado e rubricado. Dou fé

Picuí, 01 de outu ro de 2013./Z//ÕÂ/Léctíáá/wã- ñ>
Marily Cileide de B. edeiros - Técnica Judiciária "

CONCLUSÃO
Faço concluso nesta data ao MM. Juiz de
direito desta Comarca.

Picuí, 01 de outubro de 2013.

MarilyCileidede/ÉMedeiros-Téc.Judiciária“
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COMARCA DE PICUÍ

Processo n. 0000849-87.2013.815.0781.

SENTENÇA

Vistos, etc.

FRANCISCOOLÍMPIODOSSANTOSnosautosqualificado,por
seuprocurador,legalmenteconstituído,ingressouem juízo com a presenteação de cobrança
(seguro DPVAT) em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A, tambémqualificadanosautos,nostermosconstantesda peçapreambular.

Da leitura da inicial e dos elementosconstantenos autos, vislumbro
queo autornãoprocurourecebero valor quealegaserdevido na esferaadministrativa.

Eis o relatório.

Passo a decidir.

O art. 295,doCPC, emseuincisoIII, dispõequeapetiçãoinicialserá
indeferidaquandoo autorcarecerdeinteressedeagir.

Como se sabe, o interessede agir, em sua vertente da necessidade,
surgequando,realmente,for necessáriosea buscara jurisdiçãocomoformadesoluçãodeum
conflito.

Segundoa melhordoutrina"o exameda necessidadeda jurisdição
_fundamenta-senapremissadequeajurisdiçãotemdeserencaradacomoúltimaformade.solução
de conflito". (In: Curso de Processo Civil: Fredie Didier Júnior. Teoria Geral do Processo e
ProcessodeConhecimento.l l” Edição.Volumel, JusPodvim,197).

Em demandasdessanaturezaé de todossabidoque é plenamente
possívelsebuscaraindenização,queorasepleiteia,naviaadministrativa,semmaioresproblemas.

Assim, qual a razãode sebuscarajurisdição?

Apenascom a negativaadministrativaé que se poderiafalar no
surgimentodointeressedeagir,postoque,somenteassim,équesepoderiafalaremumapretensão
resistida,a subsidiara presentedemanda.

Ora, seo cidadãopoderesolverassuasquestõesextrajudicialmente,
qualo motivodesebuscaro PoderJudiciárioque,atualmente,encontra-sesaturado?

NM /I
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Não foi por outra razão, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça,
fixou o entendendode queo préviorequerimentoadministrativoconfigurarequisitoindispensável
parademandascomo esta.Nessesentido,trago à colaçãoo seguintejulgado:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO.
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PREVIO.
REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇAO
JUDICIAL PARA CONFIGURAÇAO DO INTERESSE DE AGIR.
INÉRCIADOAUTORQUANTOA ESTEPEDIDO.REYERSAO
DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.INCURSAO EM

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ.VIOLAÇÃOAO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO
ACESSO À JUSTIÇAIMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR
ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE A
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O

requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial

para o ingresso da demanda judicial. 2. Rever o entendimento

firmado pelo acórdão recorrido, no sentido da não formulação do
requerimento administrativo, demanda a análise do acervo tático-

probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O
tema constitucional em discussão (inafastabilidade do acesso ao Poder

Judiciário) refoge à alçada de controle desta Corte Superior de

Justiça.4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 936574 /
SP; Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO; T3 -
TERCEIRA TURMA; DJe 08/08/201l)

No caso em apreço, como relatado, o autor sequertentoureceber os
valores que entendedevido administrativamente,razão pela qual, não há que se falar em interesse
de agir.

Por fim, e' importanteregistrar, que a prova do prévio requerimento
administrativo,por serconsideradodocumentoindispensávelà proposituradaação,deveráter sido
apresentadajá com a petição inicial.

À LUZ DOEXPOSTO,comsupedâneonoquedosautosconsta,
INDEFIROAPETIÇÃOINICIAL,eofaçocomespequenoartigo295,incisoIII,doCódigodeka
Processo Civil.

Custaspelo autor, observado0artigo 12 da Lei 1.060/50.

Transitada em julgado, com as cautelas de estilo, dê-se baixa na
distribuiçãoe arquivem-seospresentesautos.

Picuí, O3 de Outubro de 2013.

Juiz VALEMELOMARQUES
Substituto

Juiz PHILIPPE GUIMARÃES PADILHA VILAR
Substituto
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D A T A
Recebidos os presentes autos em
Cartório, nesta data.

Picuí-PB, 04 de outubro_de2013.
i › « 1;., QLÉLH/y_ A?

Marily Ciieide de B. Medeiros - Técnica Judiciária V”

PUBLICAÇÃO
Aos 04 diasdo mêsde outubro doan de 2013,
façopúblicaa SENTENÇAde fls. ,Çfâ/'Ávg'
dos autos. Do que para consta fiz este termo.

eq_ '/;'.\›'t..(LCAí. LC/ ~ f»
Marily Cileide de B. Medeiros - Técnica Judiciária

4

CERTIDAO
Certifico, para que esta conduza os devidos
efeitos legais qu_ea SENTENÇA de
fls. -í í' . Qi” dos autos, foi
REGISTRADA nesta data. O referido é
verdade dou fé.

Picuí, 04 de outubro de 2013.

L(t. CCCL@C4
MarilyCiIeide/de-B.Medeiros- TécnicaJudiciária“vu'

CERTIDAO

Certifico que nesta data expedi a
NOTA DE FORO N° 14812013. Dou fé.
Picuí- PB, 07 de outubro de 2013.

. u;Ç.”/«7/~-LCC".C;E74.A.
MarilyCileidedeB.Medeiros- TécnicaJudiciária«ÍÍJ/A'
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PueucAcAo: QUARTA-FEIRA,09 DEOUTUBRODE2013

É?!

DIÁRIODAJUSTIÇA- JoÁoPEssoA-PB-DISPONIBILIZAÇAOITERÇA-FEIRA,08DEOUTUBROm:2013

ADV:HENRIQUEMOTAFEITOSA.DANILODEFREITASFERREIRA.Despacho'Intima-seAPARTE
AUTORAPARA.NOPRAZODE4BHORASDEMONSTRARCONCRETOINTERESSENOSEGUIMEN-
TO DO FEITO SOB PENA DE EXTINCAO

01452Processo0004999-1120128150251- PROCEDIMENTODECONHAUTORMARIADASALETEDE
SOUSACOSTAADV:DAMIAOGUIMARAESLEITE.REU.BANCOITAUCARDSIAADV:NELSON
PASCHOALOTTO.Sentenca:Intime-seACERCADASENTENCADEFLS.75/7BQUEJULGOUPARCI-
ALMENTE PROCEDENTE OPEDIDO.

01453Processo0005028-6120128150251- PROCEDIMENTODECONHAUTORJOSIVANIAFERREIRA
CATANDUBAADV:JAILTONCHAVESDASILVA.JOSEGOMESNETO.REU.ESTADODAPARAIBA
ADV:GILBERTOCARNEIRODAGAMA.Despacho"'i p aaudienciadeinstruçãonodia13/11/
2013.as09h20.noFórumMiguelSatyro.nasaladaS'VaraemPatos.Roldetestpodeserapresentado
até10diasantesdaaudecomparecerãoindependentedeIntirriaçáo

01454Processo0005157-6620128150251- PROCEDIMENTODECONHAUTORMARIADOSOCORRO
DOSSANTOSSILVAADV:ESTEVAMMARTINSDACOSTANETO,ERIKAFABIOLARIBEIROMUDER-
NO.REU MUNICIPIODEPATOSADV:WALBERRODRIGUESMOTA.ABRAAOPEDROTEIXEIRA
JUNIOR.RUBENSLEITENOGUEIRASILVA.Despacho:I"" ,. aaudienciadeInstruçãonodia
13denovembrode2013.pelas12h20_noforumrriguelsatyro,nogabineteda5'varaempatos.

01455Processo.0005229-19.2013,815,0251- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ANTONIAMARIADE
OLIVEIRANETAADV:AMILTONPIRESDEALMEIDARAMALHO.Despacho'InIime-seaparteautora
para, no prazo legal apresentar irnpugnacao.

01456Processo'0005299-36.2013.815.0251-MONITORIAAUTOR:REGINALDOJOSEDASILVAADV:ITALO
TORRESLIMA.Sentenca:Intime-seACERCADASENTENCADEFLS.20_QUEHOMOLOGOUA
COMPOSICAOCELEBRADA EDECLAROUEXTINTOO PROCESSO.

01457Processo00055664220128150251- PROCEDIMENTODECONHAUTOR:RENATAFIGUEIREDO
RAMALHOADV:PAULOCESARCONSERVA.REU:ESTADODAPARAIBAADV:RICARDOSERGIO
FREIREDELUCENA.GILBERTOCARNEIRODAGAMA.SentencaIntimo-seACERCADASENTENCA
DE FLS. 79/82QUE JULGOU PARCIALMENTEPROCEDENTE O PEDIDO.

01458Processo00058984220138150251-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ROGERIOCAROCABAR-
BOSAADV:CLODOALDOPEREIRAVICENTEDESOUZA.Despacho:lntime-seeapreciaçãodopedido
emergencialocorreráapósa apresentaçãode defesa.

01459Processo:0005907-3420135150251-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ANCLEBIAFELIPEFER-
REIRAADV:JOELMVALVESDANTAS.D , ' t* ' opedido ' para
do nomeda autorado spc

01460Processo0005929-2920128150251-BUSCAEAPREENSAOEMAUTORAYMORECREDITOFINAN-
CIAMENTOSEINVESTIMENTOSS/AADV:CARLOANDREDEMELLOQUEIROZ,ISABELLEMACHA-
DOSERRANOARAUJO." .' 'í acercada de115.61que ' o, sem
resolucao de mento.

01461Processo0005940-24.2013.815.0251- EMBARGOSAEXECUCAOREU:ADEILDOVICTORGOMES
ADV:CLODOALDOPEREIRAVICENTEDESOUZA.REURICARDORAMOSRODRIGUESADV:
CLODOALDOPEREIRAVICENTEDESOUZA.REU:FRANCISCOSELIOGOMESADV:CLODOALDO
PEREIRAVICENTEDESOUZA.REU:FRANCISCOPEREIRADEMELOADV:CLODOALDOPEREIRA
VICENTEDESOUZA.REU:FRANCISCOTARCISODASILVAADV:CLODOALDOPEREIRAVICENTE
DESOUZA.REUGEDEAOVIEIRADASILVAADV:CLODOALDOPEREIRAVICENTEDESOUZA.
REU:BENEDITODASILVAARAUJOADV:CLODOALDOPEREIRAVICENTEDESOUZA.REU:VILDO-
MARNICOLAUDEARAUJOADV:CLODOALDOPEREIRAVICENTEDESOUZA.Despacho:lntime-se
ASPARTESEMBARGADASPARA,QUERENDO.EM15DIAS_APRESENTAREMIMPUGNACAO.

01462Processo00063693820138150251-EMBARGOSAEXECUCAOREU:DAMIAOGUIMARAESLEITE
ADV:DAMIAOGUIMARAESLEITE_Despacho:Intime-seAPARTEEMBARGADA,PARA,QUERENDO.
EM 15 DIAS, APRESENTAR IMPUGNACAO

01463Processo00067806820128150251-PROCEDIMENTODECONHAUTORULISSESFIGUEIREDO
DESOUSAADV:CLODOALDOPEREIRAVICENTEDESOUZA.Despacho:Intima-seaparteautora
para. no prazo legal, apresentar Impugnacao.

01464Processo0006899-63.2011.815.0251- PROCEDIMENTODECONHAUTOR'RAQUELJERONIMO
BRASILEIRODOSPASSOSADV:ALBERTOJOAODOSS.LOUREIROLOPES.REU.BVFINANCEIRA
S/AADV:ANAOLIVIABELEMDEFIGUEIREDO.LUANATHAINAALBUQUERQUEBARRÉTDJULLYAN-
NAKARLLAVIEGASALBINO.Sentenca.Intima-seACERCADASENTENCADEFLS.67/71.QUE
JULGOU PARCIALMENTEPROCEDENTEO PEDIDO.

01465Processo0007109-1720118150251- MANDADODESEGURANCAAUTOR'ALANAALVESMORAES
ADV:BRUNODANOBREGACARVALHO.Despacho.Intima-seAPARTEIMPETRANTEPARA.EM10
DIAS, INFORMARSE HOUVECUMPRIMENTODA SENTENCA

5A.VARADEPATOSNF180/13(Paragrafo2o.doArt370doCPPComredacaodaLei8.701de01-09-93)
01466Processo0003479-8920070150251- CRIMESDERESPONSABIREU:JOSEAFONSOGAYOSO

FILHOADV:DAVICORDEIRODEOLIVEIRA.Despacho:Intima-seAPARTEPROMOVIDAPARA,NO
PRAZO LEGAL, APRESENTAR RAZOES FINAIS.

SA.VARADEPATOSNF151/13(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
01467Processo0001303-2320118150251- INCIDENTESREU:FRANCINALDOBEZERRALEITEADV:

POLLYANNAGUEDESOLIVEIRA.Despacho:Intima-seadefesa,paranoprazode05(cinco)dias,
manifestar-senos autosacerca do examede sanidademental.

SA.VARADEPATOSNF151/13(Paragrafo2o.doArt.370doCPPComredacaodaLei8701de01-09-93).
01468Processo.0001752-95.2007.815.0251-ACAOPENAL-PROCEDIREU:ANGELORONCALLRAMALHO

DELACERDAADV:ANTONIOCARLOSDELIRACAMPOS,HUMBERTOLEITEDESOUSAPIRES.
P L 4 _ do* ' ,para ,. a ' ' de' q.designa-
daparaodia03dedezembrode2013,às10horase40minutos.nasaladeaudiênciasdaS'Vara.no
Ediñcio do Fórum de Patos-PB

01469Processo.0005262-43.2012.815.0251-INOUERITOPOLICIALINDICIADO:CACILDAARAUJOMEDEI-
ROSADV:MARIAJOSE LUCENADEMEDEIROS,GERALDOCARLOSFERREIRA.INDICIADO.
EVANIAARAUJOBEZERRAADV:MARIAJOSELUCENADEMEDEIROS,GERALDOCARLOSFER-
REIRA.Despacho'Intime- advogdosdasmdenunciadas,parasefazerempresentesa audiencia
decontinuação.*esignada parao dia05de dezembrode 2013. às 08horas.nasalade audiênciasda 6'
Vara, no EdIIício do Fórum de Patos-PB.

Inoim

7A. VARADE PATOSNF 102/13 (INTIMACAO:ART. 236DOCPC).
01470 Processo 0003180-1520078150251 - PROCEDIMENTODE CONHAUTOR. MARIAMADALENADA

NOBREGA ADV: JOSE MATTHESONNOBREGA DE SOUSA. REU: MARIAEUNICE CHAVES DE
LUCENAADV: FRANCISCO DE ASSIS CAMBOIM.Despacho'Intime-seas partes.da sentencahomo-
logatona do acordo de fls. 734

PAULISTA

VARAUNICADACOMARCADEPAULISTANF105/13(INTIMACAOART236DOCPC).
01471 Processo 0000018-2620118151171- PROCEDIMENTODECONHAUTOR:MARIANICELIADASILVA

ADV: FRANCISCODASCHAGAS DESOUSA. REU*INSSINSTITUTONACIONALDOSEGURO SOCI-
AL D ,. J Innme-secomparecerem cartórioparatomarciênciado RPV

01472 Processo'0000136-31,2013.815.1171 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ERINALDONOBREGADA
SILVAADV:JAOUES RAMOSWANDERLEY.REU' INSSINSTITUTONACIONALDOSEGURO SOCIAL
Despacho IntIme-seA IMPUGNACAONOPRAZOLEGAL.

01473 Processo 000O207-72.2009.815.1171- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR: FRANCISCO QUEILO
VIEIRA DE SOUSAADV: FRANCISCODAS CHAGAS DE SOUSA.REPRESENTANTE LEGAL. MARIA
DASGRACAS VIEIRA DE SOUSAADV: FRANCISCODASCHAGASDESOUSA.REU: INSSINSTITU-
TO NACIONALDOSEGURO SOCIALDespacho Intime-separarequereroqueentenderdedireito Prazo
10 dias

01474 Processo 0000228-0920138151171 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR MARIAJOSICLEIDE DO
NASCIMENTOFERNANDESADV:JAOUES RAMOSWANDERLEY.REU' INSSINSTITUTONACIONAL
DO SEGURO SOCIALDespacho:Intima-seA IMPUGNAÇÃONOPRAZOLEGAL.

01475 Processo 0000229-91.2013.815.1171 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR. JOSE NETO DA SILVA
ADV: JAOUES RAMOSWANDERLEY. REU: INSS INSTITUTONACIONALDOSEGURO SOCIALDes-
pacho. lntime-seA IMPUGNACAONOPRAZOLEGAL.

01476Processo 0000316-2520058151171 - PROCEDIMENTODECONHAUTOR:FRANCISCOALMEIDADA
SILVAADV:FRANCISCODAS CHAGASDE SOUSA. REU: INSS INSTITUTONACIONALDOSEGURO
SOCIALDespacho.Intime- comparecerem cartórlapara tomarciênciado RPV.

01477 Processo 0000328-6620108151171- PROCEDIMENTO DE CONHAUTOR MARLUCE FERREI-
RA PEREIRA ADV: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intima-sea parte autora para requerer o que entenderde direito
prazo 10 dias

01478Processo0000418-1120098151171- PROCEDIMENTODECONHAUTOR.JANAINADIASGOMES
ADV: FRANCISCODASCHAGAS DESOUSA. REU: INSSINSTITUTONACIONALDOSEGURO SOCI-
AL De . Intime-secomparecerem cartórioparatomarciênciado RPV.

01479Processo0000437-75.2013.815.1171- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:AFONSOFERREIRADE
ASSISADV:ADMILSONLEITEDEALMEIDAJUNIOR.REUINSSINSTITUTONACIONALDOSEGU-
R0 SOCIALDespacho:Intima-seA IMPUGANAÇÁONOPRAZOLEGAL.

01480Processo:0000536-8420098151171-EMBARGOSAUTOR:INSSINSTITUTONACIONALDOSEGURO
SOCIALREU'MARIADASGRACASDONASCIMENTOADV:ADMILSONLEITEDEALMEIDAJUNIOR.,
Despacho:Intima-seEMBARGOSA EXECUÇÃO,REJEIÇÃO.

01481Processo:0000681-3820123151171-EMBARGOSAUTOR:INSSINSTITUTONACIONALDOSEGURO
SOCIALREU.JOSE DASILVAFILHOADV:JULIANA CABRAL DE LIMA. Sentenca:Intima-seEMBAR-
GOS À EXECUÇÃO.PEDIDOJULGADO PROCEDENTE.

JUIZADOESPECIALDEPAULISTANF105/13(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
01482Processo:00001790720098151171- PROCEDIMENTODECONHAUTOR.MARIAAPARECIDAGUE-

DESARAUJOADV:FRANCISCODASCHAGASDESOUSA.REU:ENERGISAPARAIBADISTRIBUIDO-
RADEENERGIAS/AADV:PAULOGUSTAVODEMELLOSILVASOARES.DespachoIntime-seaparte
executadapara.querendo,impugnarobloqueiooline.ern15diasourequereroqueentenderdedireito.

01483Processo:0000248-73.2008.B15.1171- PROCEDIMENTODECONHAUTOR:MARCOSSANTOSDE
MOURAADV:JAOUESRAMOSWANDERLEY.REU.BANCODOBRADESCOS/AREU'PENTACOMDE
PNEUSREU.BANCOSAFRAS/AADV:ROGERIOANEFALOSPEREIRA.Despacho:Intimo-seaparte
ré.BANCOSAFRASIA.para.querendo.oferecerimpugnaçãoàpehora.noprazode15(quinze)dias_
conforme § 1°, An. 475-J do CPC.

01484Processo:0000248-7320088151171- PROCEDIMENTODECONHAUTOR:MARCOSSANTOSDE
MOURAADV:JAOUESRAMOSWANDERLEY.REU:BANCODOBRADESCOS/AREU'PENTACOMDE
PNEUSREUBANCOSAFRASIADespacho:Intima-seaparteautoraparaqueindiquebensdaPENTA
COMÉRCIODEPNEUS,aserempenhorados_noprazode10dias.vistoqueapenhoraonlinerestou
ínrrutífera.

01485Processo:0000529-24201181.5.1171-PROCEDIMENTODECONHAUTOR:RAIMUNDALEANDRODE
SOUSAADV:JOSUEDINIZDEARAUJOJUNIOR.REU:BANCOCRUZEIRODOSULADV:NELSON
WILLIANSFRATONIRODRIGUES.Despacho:Intima-seReceboorecursodeapelação,eisqueinter-
postoatempoe modo.Intima-seaaperteadversaparaapresentarresposta.

01486Processo:0000805-2120126151171- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:ERILANDAKALLIANE
RODRIGUESDUTRAALMEIDAOLIVEIRAADV:JOBSONFERREIRAMONTEIRODEFREITAS.REU:
EBENEZERREPRESENTACOESCOMERCIAISLTDAADV:FRANCISCODASCHAGASDESOUSA.
Despacho:Intima-seoadvogadodopromoventeparaqueindiquebensdaexecutadaaserempe-
nhorados,no prazode 10 dias_vistoque a penhoraon line restouinfrutlfera.

PEDRAS DE FOGO

VARAUNICADEPEDRASDEFOGONF133/13(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
01487Processo.0001210-1920098150571-BUSCAEAPREENSAOAUTOR:BANCOFINASABMCS/AADV:

CRISTIANEBELLINATIGARCIALOPES.Despacho:Intima-seAPARTEAUTOA.PORSEUADVOGA-
DO. PARASE MANIFESTARSOBRE A CERTIDAODE FLS. 50V

PICUI

VARAUNICADACOMARCADEPICUINF148/13(INTIMACAQART.236DOCPC)
01488Processo:0000291-28,20078150271- PROCEDIMENTODECONHAUTOR:TARCISIODASILVA

FERREIRAADV:WAMBERTOBALBINOSALES.Despacho:Intime-sewstos.etc.Deñroopedidoretro_
perrritindovistedos autospelo prazode dez dias.

01489Processo:0000300-4820118150271-REINTEGRACAO/MANUTAUTOR:MARIZELIAFERREIRADA
SILVAADV:DJACISILVADEMEDEIROS.ASSISTAUTOR:ESPOLIOJOAOINOJOSADOSSANTOS-
REU:JOAOVANDERLEIDELIMAMEDEIROSADV:BENEDITOGOMESDASILVA.Despacho:Audien-
ciadeConciliacao,lnstrucaoeJulgamentodesignadoparaodia22DENOVEMBRO062013.AS09:20
HORAS, PARAAUDIENCIADE INSTRUÇÃOE J ULGAMENTO.

01490Processo:0000314-66.2010.815.0271-PROCEDIMENTODECONHAUTOR:JOSEIRANILDODEUMASILVA
ADV:NILOTRIGUEJRODANTAS.REU:SEGURADORAUDERDOSCONSORCIOSDPVATSIAADV:
ROSTANDINACIODOSSANTOS.Sentenca:Juboexñntoopresenteprocessocomjulgamentodomento

01491Processo:00003844920118150271-PROCEDIMENTODECONHAUTOR:MANOELJOSIMARDASILVA
LIMAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.REU:SEGURADORAUDERDOSCONSORCIOSDPVATS/AADV:
ROSTANDINACIODOSSANTOS.Sentenca.Julgoextintoopresenteprocmsocomjulgamentodomento

01492Processo:0000394-5920128150271-PROCEDIMENTODECONHAUTOR'PETRONILAMARIADASILVA
ADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Sentenca:Julgoexhntoopresenteprocessosemjulgamentodomento

01493Processo:0000444-5620108150271-PROCEDIMENTODECONHREU.SEGURADORALIDERDOS
CONSORCIOSDPVATS/AADV:RAKELYNECHRISTINADASILVAMAROJA.SAMUELMARQUES
CUSTODIODEALBUQUERQUE.P ,, " ' V para dosF '
periciais no valor de RS 600, 00.

01494Processo'0000454-32.2012.815.0271- PROCEDIMENTODECONHAUTOR:JOSEIRONILDOMELO
DEOLIVEIRAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.REU:SEGURADORALIDERDOSCONSORCIOS
DPVATSIAADV:ROSTANDINACIODOSSANTOS.Sentenca:Julgoextintoopresenteprocessocom
¡ulgamento do mento

01495Processo:00004944820118150271-ACAOCIVILDEIMPROBAUTOR:MUNICIPIODEFREIMARTI-
NHOPBADV:JOHNSONGONCALVESDEABRANTES.REU:ANAADELIANERYCABRALADV:
EDSONBARROSBATISTA.DespachoIntimo-se(..)Inti areeoMininesterioPublico,paraque.em
cincodias,manifestem-sesobrea documentacaodefls.82/107.Intimem-seaspartese o Ministerio
Publico_ a ñm de que no prazo de cinco dias. inform

01496Processo:0000534-93.2012.815.0271- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR: CLIZALDOCORDEIRO
DANTASADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVATS/
A ADV:THIAGOSANTOSALVES, SAMUELMARQUESCUSTODIODE ALBUQUERQUE. Sentenca:
Julgo extintoo presenteprocessocomjulgamentodo merito

01497Processo:0000561-4720103150271-PROCEDIMENTODECONHREU:SEGURADORALIDERDOS
CONSORCIOSDPVATSIA ADV: ROSTANDINACIO DOS SANTOS. Despacho: Intime-selntirrIe-sea
requeridaparao pagamentodas custasfinais.noprazodedezdias. sobpenade inscricaonadividaativa.

01498Processo 0000574-1220118150271 - PROCEDIMENTODE CONHAUTOR: ZELIAALVESTOMAZDE
MACEDOADV:MARIADE LOURDESN. DE CARVALHO.GISELIA BARRETO DIAS, JUSCELINO DE
OLIVEIRASOUZA.f* . Receboa apelacaonosseusefeitosproprios.\ñstaaoapeladopara
contrarazoar. querendo, no prazo legal.

01499 Processo. 0000671-1220118150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR, JOSE AUGUSTO DA
COSTAADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS_REU. SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVATS/
AADV:SAMUELMARQUESCUSTODIODEALBUQUERQUE.Sentenca.Julgoextintoo presente
processo com nto do merito

01500Processo: 0000779-7020118150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR, AILMODE OLIVEIRA
DANTASADV:MARCOSANTONIOINACIODASILVA.REU SEGURADORALIDER DOSCONSORCI-
OS DPVAT SIA Sentenca: Peticao inicial indeIeride

01501 Processo:0000839-4320138150271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:JOSE GALDINODASILVA
ADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORA UDER DOS CONSORCIOSDPVATSAREU:
SEGURADORAUDER DOSCONSORCIOSDPVATS/ASentenca.PeticaoinicialIndeIerida

01502 Processo: 0000842-9520138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: JOSE JAILSON DOS
SANTOSADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVATSl
A Sentenca: Peticao inicial indeferido

01603Processo: 0000849-8720133150271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: FRANCISCO OLIMPIO
DOS SANTOSADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DPVAT SIA Sentenca: Peticao lnlclal lndeferida

01504Processo' ooooa59-34.2o13.a15.o271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: VIVIAGABRIELLA DE
SOUZAMONTEIROADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCI-
OS DPVAT SIA Sentenca: Peticao inicial índererida

01505 Processo:0000862-8620138150271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: FRANCISCO PEREIRA
DACOSTAADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVAT
SIA Sentenca: Peticao inicial indeferida

01506Processo.ooooa79-25.2o13.a15.o271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:FLAVIORODRIGO DAN-
TASDEARAUJOADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REPRESENTANTELEGAL: GIOVANNIGOMES DE
ARAUJOADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVAT
SIA Sentenca: Peticao inicial indererida

01507Processo: 0000882-7720138150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: SEBASTIAO DA SILVA
ADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOS CONSORCIOSDPVATS/ASen-
tenca: Peticao Inicial indeferida

01505Processo:0000889-6920138150271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: FRANCISCO DE ASSIS
SENAADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVATS/A
Sentenca: Peticao inicial indererida

01509Processo.0000892-2420138150271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: EDIVANALVESDE SOU-
ZA ADV: MARCOSANTONIOINACIODA SILVA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DPVAT SIA Sentenca: Peticao inicial indeferida

01510 Processo: 00O0989-24.2013.815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: OZINEIDE CRISTINA
FERNANDESDE FREITASADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU, SEGURADORALIDER DOSCON-
SORCIOS DPVAT S/A Sentenca: Peticao inicial indererida

01511 Processo: 0O01049-94.2013.815.0271- PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: CLOVIS SABINO DE
SOUZAADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU' SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDPVATSl
A Sentenca: Peticao inicial indererida

47%:
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ADVÓC/\CHÂ
7/

/,EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JU|Z DE DlRElTO DA VARA ÚNICA DA COMARCA D

PlCUl/PB.

ZLe GU?,201.3

PROCESSO N? 0000849-87.2013.815.0271

FRANCISCO OL|MP|O DOS SANTOS, já devidamente

qualificado nos autos em epígrafe, de Açãode Cobrançac/c Reparaçãode Danos,deduzidaem
face da SeguradoraLiderdos ConsorciosDpvatS.A., por seu procurador adiante assinado,vem,
tempestivamente, diante de Vossa Excelência, com fundamento nos dispositivos processuais
aplicáveis à espécie, particularmente os artigos 508, 513 e seguintesdo Código de Processo

Civil,apresentarRECURSODEAPELAQ”O,emlaudasseparadasqueaestaseguem.

Requer, assim, digne-seVossaExceiênciareceber o presente
recurso, em ambos os efeitos legais, e cumprido o trâmite de praxe, seja remetido à superior
instância.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

OAB-PB 13.

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br

nilotdantas@hotmail.com
(83) 3371 2274 l 9912 5490 l 9104 9190
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ADVOCACIA

EGRÉGIOTRIBUNALDEJUSTIÇAD0ESTADODAPARAÍBA
RAZÕESDEAPELAÇÃO

Pelo ApeIante/autor FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS

Colenda Câmara Cível,

ÍnclitosJulgadores

Inconformadocom a decisãodo MM. .luizsingular, recorre para ver anuladaa
sentença e, não sendo este o entendimento desta Colenda Câmara, recorre para que seja
reformada a decisãomonocráticanostermos adiante explicitados.

l - OS FATOS

O Apelante deduziu ação de cobrança c/c reparação de danos em face da

apeladapleiteandoo valorda indenizaçãode seguroobrigatóriodpvatreferentea indenização
por invalidez do seguro obrigatório dpvat, ante ao fato do autor ter permanecido inválido em
decorrênciado sinistroocorrido para com o mesmoem data de 11/11/2010.

Ademais,como restara provado nessespresentesautos, e conforme deduz do
atestado contemporâneo a data do acidente, o mesmo realmente apresenta sequela de tal
sinistro, conforme documentos que seguem colacionados a esses autos.

Por conseguinte,também restou comprovado, que antes de qualquer fase de
instrução ou produção de provas requeridas na exordial, o juiz a quo já julgou improcedente
liminarmente o mérito dessa presente ação, o que causou bastante estranheza a esse
causídico.

Ainda, como não restou totalmente claro, se o autor sofreu ou não acidente

de transito, segundo o juízo a quo, como pode ele liminarmente improceder para com os

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274/ 9912 5490 l 9104 9190
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pedidos autorais, uma falta total de ampla defesa e do exercício do contraditório, pois, em
nenhum momento a demandada suscita qualquer preliminar ou matéria concernente ao
Boletim de Ocorrência(fls. 18), e Atestado/Prontuáriomédicode Atendimento (fls. 21/34).

Porém, no contrário, do decidido pelo Respeitável juiz, apesar de tamanha

demonstração do direito a receber a indenizaçãopertinente, o juízo a quo não reconheceu o
direito do mesmo a receber a indenizaçãoobjeto dessa presente ação, não fazendo jus ao
direito postulado.

Portanto, o juiz a quo transgrediu os princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa quando julgou liminarmente improcedente o feito, uma vez
que nem sequer apreciou os pedidos de provas requeridos na exordial, e muito menos, as

deixou ser produzidas, concretizando apenas num total autoritarismo e consequente
transgressão ao direito do jurisdicionado.

u. RAZÕES DE RECURSO

Preliminarmente,DA NÃOOCORRÊNCIADA CARÊNCIADAAÇÃO-
APL|ZA o DO PR|NCÍPIO DA INAFASTABILIDADEDO CONTROLEJURISDICIONAL

O juiz a quo quando da prolação da respeitável sentença, acabou por extinguir

o processo com julgamento do mérito, com a aplicação do art. 295, inciso lll, ante o

indeferimento da petição inicial, no entanto, douto colegiado, o que vemos, é que o juiz a quo
através dessasentençatenta se escusarde realizar a prestaçãojurisdicional ao cidadão/autor,
uma vez que extinguiu o processo logo em seu nascedouro, dissertando, em tese, que houve a

ocorrência da falta de interesse de agir, e, que segundo ele, o autor só poderia ingressar em

juízo para requerer o direito a indenização,só após o esgotamento na seara administrativa, o
que é totalmente contrario aos entendimentos desta corte e dos demaisTribunais espalhados
pelo Brasil..

Logo, por negar assistência judiciaria ao autor, quando da extinção do
processo, acabou o juiz de 19 grau a ferir o principio da inafastabilidade do controle

jurisdicional e consequentemente o acesso do mesmo à justiça. É tanto que a norma em
questão, prevista no artigo 59, XXXV, da Constituição Federal de 1988: "a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" é bem clara quando do garante o
acesso do cidadão a justiça.

ADVOCACIA
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Picuí .i .Pão
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Ainda no tocante a tal princípio, é notório que a Constituição Federal assegura

a todos a possibilidade de acesso ao Judiciário, donde, toda vez que, por algum motivo, o

cidadão não conseguir obter, espontaneamente, a satisfação de um interesse, poderá socorrer-

se do Poder Judiciário e deduzir pretensão.

A garantia constitucional em tela é amplíssima, pois se estende a todas as

pessoas, titulares de direitos ou de meras pretensões infundadas. Podem, portanto, requerer a

tutela do Judiciário não apenas quem efetivamente possui direito.

O direito constitucional de ação implica, ainda, como corolário lógico, o
direito ao processo, ou melhor, ao devido processoconstitucional. Afinal, não teria sentido a
ampla garantia de acesso aos tribunais sem que fosse garantida, conjuntamente, a
possibilidadede utilização do instrumento de atuação da atividade jurisdicional: o processo.
Aquele que busca acesso ao Judiciário pretende, na realidade, a obtenção da prestação
jurisdicional, a qual, por seu turno, atua por meio do processo, pelo que seria desarrazoado
garantir-se o acesso à Justiça sem o correlato direito ao processo.

Nesse pálio, importa destacar que o instrumento com que jurisdição opera
(processo) possui caracteristicas e peculiaridades estabelecidas na Carta Magna, estando,
ademais, cercado de garantias, de modo a que possa propiciar "não apenas acessoà Justiça,
mas à ordem jurídica justa" [15].

Em poucas palavras, pode-se dizer que a garantia de acesso ao Poder

Judiciário "representa a possibilidade, conferida a todos, de provocar a atividade jurisdicional

do Estado e instaurar o devido processo constitucional, com as garantias a ele inerentes, como

contraditório, ampla defesa, juiz natural, motivação das decisões, publicidade dos atos

etc." [16].

Outra decorrência do princípio da inafastabilidade do acesso ao Judiciário diz

respeito à atribuição de assistência integral e gratuita aos necessitados, conforme preceituado

pelo art. 59, LXXIV, da CF, que assegura, aos que provarem insuficiência de recursos,

"assistência jurídica integral e gratuita".

Diferentemente do que rezava o texto da Carta anterior, que tratava

da assistência judiciária, a atual Constituição fala em assistência jurídica. Este conceito mostra-

se, com efeito, muito mais amplo que aqueloutro antes adotado pelo ordenamento. A

propósito, a assistência jurídica corresponde a todos os serviços, sejam judiciais ou

extrajudiciais, no que pertine a aspectos legais, tais como consulta, orientação, representação

em juízo etc., englobando, desse modo, a assistência judiciária.
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No dizer de Cappelletti e Garth, a assistência jurídica faz parte da denominada

"primeira onda" do movimento surgido com o intuito de criar soluções práticas para os
problemas de acessoà Justiça, tendo em vista que "os primeiros esforços importantes para
incrementar o acessoà justiça nos paísesocidentais concentraram-se, muito adequadamente,
em proporcionar serviços jurídicos para os pobres" [19].

A regra sub examineconsagra,ainda, como consequência,o próprio direito de
ação, aqui entendido como o fundamento constitucional sobre o qual se estriba a ação, em
sentido processual. Vale dizer, o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional,
albergado pelo artigo 59, XXXV,da Constituição da República, ratifica o direito de ação em
sentido processual, entendido este como "o devido processo legal com procedimento
adequado ao exame contraditório do litígio" [24].

É, portanto,atravésdo exercícioda 'ação' processualqueo titular do direito
(autor ou réu) exige do Estadoa prestação da atividade jurisdicional. A este poder de exigir do
Estadoa prestaçãoda atividadejurisdicional, dá-seo nome de pretensãoda tutela jurídica.

Assim, quando o autor formula uma demanda, exige que o Estado exerça a

atividade jurisdicional a que se obrigou e preste a respectiva tutela, dando resposta adequada
ao pedido, e, não só uma decisão de extinção, sem qualquer análise do mérito, sendo ceifado

todo o devido processo legal.

Disso se dessume que "a verdadeira essência da função jurisdicional não é,

portanto, o 'pronunciamento' da sentença que compõe o litígio - que não passa de uma

atividade-meio, apenas instrumental -, senão que corresponde àrealização do direito

material que o Estado impediu que se fizesse pela via privada da auto-realização" [27].

Resumidamente, as considerações adrede expendidas podem ser

condensadas na seguinte proposição:

"a invocação da tutela jurisdicional, preconizada na

Constituição, deve efetivar-se pela 'ação' do

interessado que, exercendo o 'direito à jurisdição',

cuida de preservar, pelo reconhecimento (processo de

conhecimento), pela satisfação (processo de execução)

ou pela assecuração (processo cautelar), direito

subjetivo material violado ou ameaçado de

violação" [28],
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ADVOCACIA a
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Portanto, como relatado, o fato do juízo a quo ter extinguido o processo com

julgamento do mérito, pelo simples fato do autor não ter ingressado na seara administrativa

contra a ré, configura uma afronta total ao principio constitucional da inafastabilidade do poder

judiciário, uma vez que o autor possui total direito a indenização pleiteada, ante a breve analise

da documentação colacionada. Logo, pode, constitucionalmente falando, ingressar direto em

juízo para pleitear tal indenização.

E é esse o entendimento corrente de nossos Tribunais:

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA -DPVAT.
REJEIÇÃO DAPRELIMINARDE FALTADEINTERESSEDEAGIR. 1. A
ausência de requerimento administrativo não pode consubstanciar

óbice ao acesso à justiça. 2. Principio da inafastabilidade da
jurisdição. Artigo 59 , XXXV, da CF . 3. Recurso a que se nega
seguimento, na forma do artigo 557 , caput, do Código de
Processo Civil . (TJ-RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI

326638020128190000 RJ 0032663-80.2012.8.19. 0000)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

REJEIÇÃO.Insurgênciacontra decisãoque rejeitoupreliminarde
falta de interessede agir, ao fundamento de que a propositura da
ação judicial não está condicionada à existência de prévio
processo administrativo para o recebimento da indenização
securitária.Em decorrência do princípio constitucional da

inafastabilidade do acesso ao Judiciário (artigo59, XXXV,CRFB),
não há obrigatoriedade de que sejam esgotadas as vias

administrativas para que só então o individuo possa ingressar com

qualquer pedido perante o Poder Judiciário. Precedentes.RECURSO

A QUE SE NEGA SEGUIMENTO NA FORMA DO ARTIGO557, CAPUT,

DOCÓDIGODEPROCESSOCIVIL.DECISÃOMANTIDA.(Processo:AI
70549520128190000 RJ 0007054-95.2012.8.19.0000/ DEC/MA

OITAVA CAMARA CIVEL, julgado em 17/05/2012 e publicado em
22/05/2012.

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA.
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE FALTA DEINTERESSE DE AGIR.

REJEIÇÃO. A previa apresentação de requerimento na seara
administrativa não constitui condição para que o beneficiária

busque o pagamento da indenização pela vía judicial. Recurso
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ADVOCACI/“àÇ/
negado com base no artigo 557 do CPC. Encontrado em: DO
CONSORCIOS DO SEGURO DPVATS A AGRAVO DE INSTRUMENTO

AI 36642020128190000 RJ 0003664-20.2012.8.19.0000 (TJ-RJ)
DES. CHERUBIN HELCIAS SCHWARTZ.

E é esse o entendimento corrente em nosso Bríoso TJ/PB:

"PROCESSO CIVIL. !LEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES.
APELAÇÃOCÍVEL.AÇÃO DE COBRANÇA.ACIDENTEDE
TRÂNSITO.DPVAT.DEBILIDADEPERMANENTE.FIXAÇÃODO
VALORINDENIZATÓRIO.MANUTENÇÃO.JUROSDEMORA.
CITAÇÃOSÚMULA426, DOSTJ. CORREÇÃOMONETÁRIA.
INCIDÊNCIAA PARTIRDO EVENTODANOSOSÚMULA43,
DO STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Preliminar de

ilegitimidade Passiva.A escolhada seguradoracontra quem
vai litigar o beneficiário do seguro DPVAT pertence tão

somente a este, não sendo oponivel a resolução do CNSP

que criou a entidade líder das seguradoras. - Preliminar de

Falta de Interesse de agir. Não se pode exigir o prévio
reguerimento administrativo do gagamentg do DPVAT

para gue a vítima de acidente ou g beneficiário do seguro
postula-o iudicialmente, sob gua de afronta ao principio
da inafgstabilidade da iurisdigão. Além disso, resta

comprovada a existência de uma pretensão resistida se a ré

não efetua o pagamento do seguro após a citação. - Mérito.

Constatada a invalidez permanente, o valor da indenização

DPVAT deve observar o disposto na Lei vigente à data do

sinistro, atribuindo-se o valor da indenização com base na
gravidade e na irreversibilidade do dano causado à vitima. -

No caso de ilícito contratual, situação do DPVAT, os juros

de mora são devidos a contar da citação. Precedentes. II.

Agravo improvído. AgRg no REsp 954.209/SP, Rel. Min. Aldir

PassarinhoJunior, 4a T, DJ 19/11/2007. - Incide correção
monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do

efetivo prejuizo Súmula 43, do STJ.

TJPB- Acórdão do processon900120090152115001 - Órgão
(1 CAMARACIVEL)- Relator DES.LEANDRODOSSANTOS- j.
em 30/04/2013”.
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TRÂNSITO.DPVAT.DEBILIDADEPERMANENTE.FIXAÇÃOD
VALORINDENIZATÓRIO.MANUTENÇÃO.JUROSDE MORA.
CITAÇÃOSÚMULA426, DOSTJ. CORREÇÃOMONETÁRIA.
INCIDÊNCIAA PARTIRDO EVENTODANOSOSÚMULA43,
DO STJ. HONORÁRIOSADVOCATÍCIOSADEQUADOS -
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Constatada a invalidez

permanente, o valor da indenização DPVAT deve observar o

disposto na Lei vigente à data do Sinistro, atribuindo-se o

valor da indenização com base na gravidade e na
irreversibilídade do dano causado à vitima. - .. No caso de

ilicito contratual, situação do DPVAT, os juros de mora são

devidos a contar da citação. Precedentes. 11. Agravo

improvido. AgRg no REsp 954.209/SP, Rel. Min. Aldir

PassarinhoJunior, 48 T, DJ 19/11/2007. - incide correção
monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do

efetivo prejuízo Súmula 43, do STJ. - Deve ser mantida a

condenação em honorários advocatícios quando fixada com

razoabilidade e ponderação, dentro dos parâmetros legais
fixados no art. 20, § 3°, do CPC.

TJPB- Acórdãodo processon900120110271655001 - Órgão
(1 CAMARA CIVEL) - Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS - j.
em 30/04/2013

EMENTA DIREITO CIVIL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

SEGUROOBRIGATÓRIO.DPVAT.PROCEDÊNCIA.APELAÇÃO
CÍVEL.PRELIMINARES1 ILEGITIMIDADEPASSIVA.REJEIÇÃO.
2 CARÊNCIADA AÇÃO POR AUSÊNCIADE INTERESSEDE
AGlR. REJEIÇÃO. MÉRITO. DEBlLlDADE PERMANENTE
RECONHECIDA.INDENIZAÇÃOPELODANO.POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA LEI N. 6.194/74. QUANTUM FIXADO
PROPORCIONALMENTE AOS DANOS SOFRIDOS.

DESNECESSIDADEDE REDUÇÃO. DESPROVIMENTODO
APELO. - Qualquer seguradora responde pelo pagamento da

indenização em virtude de Seguro obrigatório, tratando-se

de responsabilidade decorrente do próprio sistema legal de

proteção, conforme se depreende do comando legal

contidonoart. 7°, caput,da Lein06.194/74.É dispensável
o prévio ingresso na via administrativa para a asseguração

de um direito iudicialmente. 0 pagamento da indenização

do seguro DPVAT Será efetuado independentemente de

culpa, havendo ou não resseguro, suprimida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado, conforme
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ADVOCACIA

preceituao art. 50,caput,da Leino 6.194/74.A Lein. /
6.194/1974, não faz distinção entre invalidez permanente

debilidade permanente sendo devida a reparação
indenizatória em ambos os casos. Como a mencionada Ie¡

não apresenta nenhuma informação para a fixação

proporcional da indenização em casos de debilidade, se

atendo apenas a restringir um teto, o quanturn
indenizatória fica a critério do entendimento do

magistrado, que deverá utilizar-se do juízo de equidade

para atingir o valor que julgue justo. -Apelo desprovido.

TJPB- Acórdão do processon?00320080010006001- Órgão
(22 CÂMARACÍVEL)- Relator DES. MARCOSCAVALCANTIDE
ALBUQUERQUE - j. em 30/04/2013

Logo, considerando que a vítima possui legitimidade para postular o

recebimento da indenização referente ao seguro obrigatório (DPVAT), é cabível a presente

ação, razão pela qual deverá a sentença de primeiro grau devidamente anulada e os autos

retornarem a Comarca de origem para serem devidamente instruídos e depois legalmente

julgados.

Portanto, como, relatado, o pleno acesso ao Judiciário é um direito

fundamental previsto na ConstituiçãoFederal de 1988, assim, não é cabível impor a alguém a
obrigaçãode propor processoadministrativo, poisa Ie¡ não exigetal desiderato e, além disso, a
recusa do pagamento da cobertura securitária em questão se sustentaria pelos mesmos

motivos expendidos nesta via judicial, razão pela qual deverá a presente preliminar acatada.

DO CERCEAMENTO DA DEFESA

Merece reforma o r. decisório, por não se coadunar com a

verdade real que, de certo, não serviu de norte ao juízo a quo.

Ora, não mais prospera a tese de que o juízo cível deve se
contentar com a verdade apresentada pelas partes, consubstanciadanas provas carreadas
aos autos. Já se encontra abalizadoo entendimento de que a verdade não pode ser cindida
em "real" e "formal". A verdade é una e deve ser perseguida pelo justo julgador, não

importa a matéria sobre que verse.
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(c.

Pareceóbvioqueaverdadedosfatosfoidesprezadapelonobreg/
julgador em respeito a um formalismo exacerbado, devendo ser observado que o
magistrado sequer tentou instruir o processo, na busca de prestar um serviço jurisdicional
com qualidade.

Ressalte-se Nobres julgadores, que a matéria arguida na inicial é

meramente fática, o que seria comprovado na audiência de instrução e julgamento, e,
principalmente através de perícia médicaa ser realizadona pessoado autor, bem como com
a juntada de outras provas documentais a serem ainda colacionadas, o que em si
comprovaria o direito de ser indenizadodo recorrente. Porém o DoutoJulgador a quojulgou
liminarmente a lide, sem ao menosdá o direito da recorrente comprovar os fatos narrados
na inicial, provas estas devidamente requeridas na sua prefacial.

Destarte, no processo, inexiste qualquer intimação para a parte

autora colacionar algum outro documento comprobatório, ou sequer comparecer em
audiência.

Porém o juízo singulardecidiujulgar a lide sem ao menoscumprir
o que ele mesmoteria determinado, julgando a lide sem a realizaçãoda referida audiência.

Assim fica claro, que a não instrução processual retira da

recorrente o seu direito de produzir as provas necessárias para configurar o dano moral
narrado em sua inicial.

Desta forma, diante da ausência da oportunidade da recorrente

colacionar as suas provas, repito, requeridas na inicial, restaram contrariados os artigos 59
inciso XXXV e LV e, 93 inciso lX da Carta Política, verbis:

"Art. 5 - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,

nos termos seguintes:

(...)

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a d¡reito;"

(...)

10
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ADVOCACIA c

ai”
LV- aos Iitigantes em processo judicial ou administrativo, e

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

(...)

"Art 93 - Lei complementar, de iniciativa do Supremo

Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura,

observados os seguintes princípios:

l

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário

serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob

pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o

exigir, limitar a presença, em determinados atos, às

próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes;

E. Julgadores, como bem ressaltado há muito tempo pelo E.
Superior Tribunal de Justiça, "A finalidade da jurisdição é compor a lide e não a discussão

exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legaisenunciadospelos Iitigantes.
Incumbe ao Juiz estabelecer as normas jurídicas que incidem sobre os fatos arvorados no

casoconcreto(jura novitcuriae da mih¡factumdabotib¡ jus)1".

O princípio da ampla tutela jurisdicional vai muito mais além do

que a discussão da melhor exegese aplicável, porquanto a atividade fim do Poder Judiciário é

a guarda do direito subjetivo que repousa sobre o cidadão desde a sua concepção. Razão

maior até mesmo, para a aplicação dos brocados jurídicos 'jura novit curia' e 'da mih¡
factum, dabo tib¡ jus'.

Diante do exposto, notadamente que "a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (inc. XXV, art. 59 da CF), não pode

a Recorrente ficar a mercê da ausência de produzir suas provas que se achem necessárias

para demonstração de que realmente foi abalada moralmente pela má prestação de serviço

da empresa recorrida.

Portanto E. Julgadores, a sentença singular deve ser anulada,

devido o cerceamento de defesa supramencionado, devendo os autos retornar a Comarca

de origem no intuído da devida instrução processual, garantindo assim a aplicação dos

' REsp204167/SP;Min. RelMiltonLuizPereira.PrimeiraTurma.Julg.. 16/10/2001.PbDJ25.02.2002p. 214
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preceitos constitucionais acima referidos, os quais assistem a recorrente em demonstrar as
provas constitutivas do seu direito.

DA ANULA O DA SENTEN PELA NÃO

APLICABILIDADE DO ARTIGO 295-l|| DO CPC AO CASO EM TELA.

Preclaros Juizes, mais uma vez a sentença a quo deverá ser
anulada, hajavista, que utilizou o artigo 295-I|I do CPC,para julgar indeferir liminarmente os
pedidos da autora, o que não se aplica o caso em dela por diversos motivos que passareia
explanar.

Cumpre ressaltar inicialmente, que o supramencionadoartigo, só
deve ser aplicado nos casosem que a matéria controvertida seja apenas de direito, o que
não se adapta na lide em comento, já que a matéria é eminentemente fática, necessitando

da produçãode provasem audiência,o que ficou prejudicadocom a sentençaa quo.

Assim, como a matéria é clarividente fática, já fica notória a
ilegalidade apresentada na sentença, devendo esta ser anulada.

Destarte, mais uma vez o Nobre Julgador a quo, utilizou, com a

devida vênia, de forma equivocadao Artigo 269-¡ do CPC, pois o mesmo preceitua que para
sua aplicaçãoé necessáriojá ter sido proferido sentençasde total improcedênciaem outros
casos idênticos, no entanto, o que ocorreu foi o contrário, ou seja, foram proferidas
centenas de sentenças julgando procedentes os casos idênticos ao em comento.

Assim sendo, mais uma vez ficou verificado a inaplicabilidade do

Artigo 269-¡ do CPCao casoem tela, merecendo, por mais um motivo, a sentençaa quo ser
anulada.

Isso não é tudo, nos autos do processo em epígrafe existe citação

da empresa recorrida, porém, apósa juntada da impugnaçãoa contestação,o emérito juiz já
julgou improcedente o pedido autoral, semsequer ter produzidoqualquer meio de prova.

Caros Julgadores, se o Doutor julgador entendia pela

improcedênciada ação, qual o motivo para citar o réu, bem como, intimar o autor? Seráque
existia alguma dúvida sobre o direito da recorrente?

12

ADVOCACIA

Av. Getúlio Vargas. 75. Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br

nilotdantas@hotmail.com
(83) 3371 2274/9912 5490/ 9104 9190

Num. 24515303 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 17/09/2019 15:09:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091807041600000000023733280
Número do documento: 19091807041600000000023733280



ADVOCACIA
/4

PoisbemPreclarosJuízes,asentençadeveráseranuladadevidoÓ
aosgravesvícios ora apontados, devendo os autosser remetidos ao juizado de origem, par
que possatranscorrer na melhor forma aplicado ao seu rito, com a devida remarcação da
audiência de instrução ejulgamento, como bem preceitua o nosso CPC.

Ill- NO MÉRITO

DA INCAPACIDADE DO AUTOR - NECESSIDADE DE

REALIZAÇÃODEPERÍCIAMÉDICA

Diante do alegado pelo requerida nesse presente preliminar, informamos a
mesma que o Boletim de Ocorrência Policial se encontra anexo a inicial e juntado a esse as fls. 19,
razão pela qual deverá ser essapresente preliminar totalmente refutada de plano.

Pelo que se verifica, diante da leitura da sentença recorrida, esta só vem
através desta peça apenas tentar impedir o anseio de Justiça do autor e negar o recebimento do
direito do promovente, com o intuito apenas de se dar baixa em processos, sem para tanto tecer
qualquer análise maisprofunda sob o mérito relatado, pois, como denotado nosautos estão todos os
requisitos legaispreenchidospara a obtenção do direito ao recebimento do seguro.

Por conseguinte, como já fora explicitado na inicial, o recorrente sofreu

o acidente e várias lesões, principalmente, NO MEMBRO INFERIORDIREITO logo, em sua
peça exordial juntou todos os documentos necessários e satisfatórios para a fácil
constatação da sua lesão e de sua invalidez.

Ademais, como é cediço e notório que nesta cidade de Picui não existe

Unidadede MedicinaLegal,razãopelaqualnãohácomoo autorsersubmetidaa realização
de Examede Corpo de Delito por tal órgão, bem como após averiguaçãopessoalpor parte
deste douto juízo e apreciaçãodo laudo médico em anexo de pronto verificará a lesãodele,
onde para realmente consagrar a lesão sofrida pela mesma e dirimir qualquer dúvida, ELE
DEVERÁSERSUBMETIDOA PERÍCIAMÉDICAJUDICIAL.

No entanto, deverá desde já reconhecer a lesão sofrida pelo autor e a
sua invalidez permanente, pois, já se encontram nos autos todos os meios de provas
necessáriospara a constataçãoda invalidezdo promovente.
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ADVOC/\Cl

Nesse sentido concretizando essa situação decidiu o nosso Tribunal de

Justiça do Estado da Paraíba:

APELAÇÃOCÍVELN9 027.2009.000302-4/001- PICUÍ.
RELATOR: Juiz Rodrigo Marques Silva Lima, convocado,

em substituição à Des! Maria das Neves do Egito de A.

D. Ferreira. APELANTE: Sul América Companhia de

Seguros S/A. ADVOGADOS: Samuel Marques Custódio

de Albuquerque e outros. APELADO: Adriano dos

Santos de Lima. ADVOGADO: Nilo Trigueiro Dantas.
PRELIMINAR. /LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

INOCORRÊNCIA. CONSÓRCIO DE SEGURADORAS.

SOLIDARIEDADE. REJEIÇÃO. A indenização em
decorrência de sinistro que causou invalidez

permanente à vítima poderá ser paga por qualquer das

seguradoras, já que estas se constituem,

obrigatoriamente, através de um consórcio e, diante

da solidariedade, qualquer uma das consorciadas pode

ser compelido ao pagamento dessa verba.
PRELIMINAR. FALTA DE PRESSUPOSTO DE

DESENVOLVIMENTO VÁLIDODO PROCESSO.AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃODA DEBILIDADECOM LAUDODO
IML. PRESCINDIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE OUTROS

ELEMENTOSPROBATÓRIOSDO ACIDENTE.REJEIÇÃO.
MOSTRA-SE DESNECESSÁRIA A

COMPROVAQODA GRAVIDADEDASLESÕES
SOFRIDAS ATRAVÉS DE LAUDO DO INSTITUTO

DE MEDICINA LEGAL IML UANDO EXISTEM

NOS AUTOS QLJTRQS DOCUMENTOS
SUFICIENTES PARA SE AFERIR A VERACIDADE

DASALEGAÇÕES.PRELIMINAR.CARÊNCIADEAÇÃO.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
DISPENSABILIDADE.REJEIÇÃO.A Constituição Federal
assegura a qualquer pessoa o direito de recorrer ao
Poder Judiciário diante da violação de um direito,

independentemente de prévio ingresso na via
administrativa. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
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RESOLUÇÕESDOCNSP.INAPLICABILIDADE.LEIN9
6.194/74 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.
PREVALÊNCIA. CRITÉRIOS ESTABELECIDOS EM LEI.

CORREÇÃOMONETÁRIA.A PARTIRDO EVENTO.JUROS
DE MORA. INCIDÊNCIA.CITAÇÃOVÁLIDA. FIXAÇÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO LIMITE DO

ARTIGO 11, § 19 DA LEI FEDERAL NS'. 1.060/1950.
IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. As

resoluções editadas pelos órgãos reguladores e

fiscalizadores da atividade securitária não se

sobrepõem às determinações

contidas na Lei n9 6.194/74, que dispõe sobre Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais. - A correção

monetária, por se tratar de recuperação das perdas

inflacionárias, deve ser aplicada da data do evento

danoso, enquanto os juros de mora, por se tratar de

obrigação contratual e, consoante o artigo 405 do

novo Código Civil, devem ser aplicados a partir da

citação válida. O artigo 11, §1° da Lei n' 1.060/1950

que fixava o limite do arbitramento dos honorários

advocatícios em até 15% (quinze por cento) sobre o

valor da condenação, nas causas em que uma das

partes for beneficiária da gratuidade judiciária, deixou

de ter vigência a partir de sua revogação implícita pelo

artigo 29 do Código de Processo Civil de 1973, o qual
ñxou novo limite dos honorários advocatícios em até

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos. ACORDA, a

Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça

da Paraíba, à unanimidade, rejeitar as preliminares e,

no mérito, dar provimento parcial ao recurso

apelatório.

Ademais, conforme prenuncia a Lei 6.194/74, o pagamento da indenização se

fará mediante apenas a simples prova do acidente e do dano decorrente, o que por si só derruba o

alegado pela parte ré, senão vejamos o que disserta em seu art. 59, in verbis:
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mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade

do segurado.”

Portanto, como a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59que o pagamentoda indenizaçãoserá efetuado mediante simplesprova do
acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado, nada maisjusto do que após ser submetido a
perícia médica o autor ter seu direito de receber a indenizaçãodo seguro, porém, nada impede que
conforme versa sobre invalidez, que se haja a realização de perícia médica no autor.

DA AUSENCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDIVEL AO EXAME

DAQUESTÃO- LAUDODEEXAMEDECORPODEDELITO- IML

Diante do alegado pelo requerida nesse presente preliminar,

informamos a mesma que o Boletim de Ocorrência Policial se encontra anexo a inicial e

juntado a esse as fls. 18 e Declaraçãodo Hospital as fls. 21/34, razão pela qual deverá ser
essa presente preliminar totalmente refutada de plano.

Pelo que se verifica, diante da leitura a contestação proposta pela ré,

esta só vem através desta peça apenas tentar enganar a Justiça e protelar o recebimento do

direito do promovente, pois, como denotado nos autos estão todos os requisitos legais
preenchidospara a obtenção do direito ao recebimento do seguro.

Por conseguinte, como já fora explicitado na inicial, a promovente

sofreu o acidente e várias lesões, principalmente, NO MEMBRO INFERIORD|REITOlogo, em
sua peça exordial juntou todos os documentos necessários e satisfatórios para a fácil
constatação da sua lesão e de sua invalidez.

Ademais, como é cediço e notório que nesta cidade de Picui não existe

Unidadede Medicina Legal, razão pela qual não há como o autor ser submetida a realização
de Examede Corpo de Delito por tal órgão, bem como após averiguaçãopessoalpor parte
deste douto juízo e apreciaçãodo laudo médico em anexo de pronto verificará a lesãodele,
onde para realmente consagrar a lesão sofrida pela mesma e dirimir qualquer dúvida, ELE
DEVERÁ sen SUBMETIDO A PERÍCIA MÉDICA.
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ADVOCACIA

Portanto,deverádesdejáreconheceralesãosofridapeloautoreasuaq
invalidezpermanente, pois, já se encontram nosautostodos os meiosde provas necessário
para a constatação da invalidez do promovente.

Nesse sentido concretizando essa situação decidiu o nosso Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba:

AÇÃODE COBRANÇA- "Seguro Obrigatórios (DPVAT)
Invalidez permanente. Comprovação por laudo do

Instituto de Medicina Legal. Indenização devida. Valor
calculado com base n salário mínimo. Possibilidade.

Limitação, todavia, desse desconhecido o veiculo

causador ao acidente. Correção monetária e juros de

mora incidentes a partir da datado do recebimento,

pela seguradora da documentação exigida por lei.

Ausência de laudo de exame de corpo de delito

elaborado pelo Instituto Medico Legal. Destarte,

provado o acidente e o dano decorrente, é devida a

indenização que dever ser calculada com base no

salário mínimo, pois não revogado o art. 39 da mesma

lei. O valor respectivo, todavia, é limitado pelo grau de

invalidez, segundo tabela de competente, bem como

pela circunstancia de não ser identificado o veiculo
causador do acidente. Sobre o valor devido, incidem

correção monetária e juros de mora, a partir da data

em que deveria ter sido feita a liquidação do sinistro
pela seguradora."( "PROCESSON9 200.2002.358.183-4
- 14s VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA-PB - DATA DO

JULGAMENTO; 30 de junho de 2003).

APELAÇÃOCÍVEL N.9 O27.2008.000.874-4/001.ORIGEM:
Vara Única da Comarca de Picuí-PB. RELATOR: Dr. Flávio

Teixeira de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Des.

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. EMENTA: PROCESSO

CIVIL. PRELIMINARES: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM,

FALTADE INTERESSEPROCESSUAL,AUSÊNCIALAUDODO
INSTITUTO MEDICINA LEGAL. REJEIÇÃO. Qualquer

seguradora que integre o Convenio alusivo ao DPVAT possui

legitimidade para figurar no pólo passivo de ação judicial,
sendo irrelevante o fato de o pagamento parcial ter sido
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ADVOCACIA

44
efetuado por seguradora diversa. O LAUDO DE

EXAME DE CORPO DE DELITO oo INSTITUT
DE MEDICINA LEGAL NÃO E DOCUMENTO

gssENciAL A PROPOSITURA DA AÇÃO DE
COBRANCA DE SEGURO OBRIGATÓRIO.

s_ENoO QUE A SUA EXIGÊNCIA REFERE-SE A

COBRANÇA ADMINISTRATIVA E QUE
REFERIDO DOCUMENTO NÃO E O ÚNICO

MEIO DE PROVA DE MORTE ou DE INVALIDEZ

PERMANENTE SOFRIDA PELAS VÍTIMAS
ENVOLVIDAS EM ACIDENTE DE TRÂNSITO.

APELAÇÃOcivEL. ACIDENTEDETRÂNSITO.INDENIZAÇÃO.
SEGURO DPVAT. PERICIA MEDICA QUE ATESTA EXISTÊNCIA

DE INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE A GERAR

INDENIZAÇÃOPROVENIENTEDO SEGURO OBRIGATÓRIO.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. A lei prevê

pagamento de indenização do seguro Obrigatório à vítima

de acidente que ficou inválida, parcial ou totalmente, em

caráter permanente, cujo cálculo da indenização do seguro

obrigatório deve seguir os parâmetros apontados pela

legislação que rege o DPVAT e em caso de invalidez parcial

e permanente deve ser paga em proporção à

lesãO.VOTO.lsso posto, diante das considerações

expendidas, rejeito as preliminares e, no mérito dou

provimento parcial ao recurso, para reduzir o valor da

condenação para RS 6.750,00 (seis mil, setecentos e

cinquenta reais). É o meu voto. Presidiu o julgamento,
realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Civel do

Tribunal de Justiça da Paraíba o Desembargador Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira, no dia O3 de agosto de 2010,

conforme certidão de julgamento, dele participando, além

de mim relator, os eminentes Desembargadores Frederico

Martinho da Nóbrega Coutinho e João Alves da Silva.

Presente a sessão, a Exma. Sra. Dra. Ana Cândida Espínola,

Procuradora de Justiça

Ademais, conforme prenuncia a Lei 6.194/74, O pagamento da indenização se

fará mediante apenasa simples prova do acidente e do dano decorrente, o que por si só derruba O
alegado pela parte ré, senão vejamos o que disserta em seu art. 59, in verbis:
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ADVOCACIA

A?,"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade

do segurado."

Portanto, como a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado, nada mais justo do que após ser submetido a
perícia médicao autor ter seu direito de receber a indenizaçãodo seguro.

DA PREVISÃOLEGALDA LEI 6194[74 PARA OS CASOSDE
INVALIDEZ PERMANENTE

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante

consagradaem nossoordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a
norma disciplinadora desse respectivo seguro.

Ela prenuncia que a indenização será paga as vitimas de acidente

de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão ou membro, ou até

mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos.

Como foi visto e denotado foi o promovente vitima de acidente de

transito, e como tal deveria ter recebido o seu direito ao premio dpvat à época. Porém, por

desconhecimento, o promovente não sabia na ocasião quando sofrera tal sinistro que poderia receber

indenização referente ao seguro obrigatório. Com isso, vindo pleiteá-la nesses dias atuais.

E, por ter sofrido uma lesão de natureza grave, veio ao Poder

Judiciário receber o que lhe entende ser de direito que é o valor referente a lesão de invalidez
permanente, motivo pelo qual esse douto juizo deverá reconhecer a gravidade da lesão, auferindo
assim o valor estipulado pela referida Lei.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamento da indenizaçãodo seguro DPVATdeverá seguir a tangência
do art. 3 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Ainda nesse sentido, tal valor deverá
variar de acordo com o que demonstra a Unidade de Medicina Legal, entretanto tal Instituto se nega a

fazer e expedir o respectivo Laudo de Examede Corpo de Delito, restando apenas a VossaExcelência
quantificar a lesão sofrida pelo autor.
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ADVOCACIA

146
Ademais,é bomquesetragaà bailaqueemvirtudedosinistrodo ll

requerente ter acontecido no ano de 2009,o pedido autoral deverá obedecer as normas em vigor na
época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei 6194/74 trazidas pelas leis
11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a
indenizaçãopor invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da incapacidade
funcional apresentada pelo autor/vitima, que refletirá em dano corporal, este sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidez seja de Carter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado a

conseqüente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida

pela MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vítimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso ll do caput

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

gue não seiam suscetíveis de amenizagão proporcionada
or ual uer medida tera êutica class¡ :cando-se a

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se

a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

I - guando se tratar de invalidez permanente parcial
com leta a erda anatômica ou uncional será

diretamente enguadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendoa
indenizaçãoao valor resultante da aplicação do percentual
ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
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ADVOCACIA

uandosetratardeinvalidezermanentearcialL(
incom Ieta será e etuado o en uadramento da erda

anatômica ou uncional na orma revista no inciso I deste
1

rocedendo-se em se uidaGTO T0 O à reduão k
ro orcional da indeniza ão ue corres onderá a 75%

setenta e cinco OI' cento ara as erdas de re ercussão

intensa, 50% (cinquenta gor cento) gara as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco gor cento) gara as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

gar cento), nos casos de segue/as residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos

dias atuais o valor da indenização a ser recebida pelo(a) promovente de acordo com a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Patrimônio
Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não

compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes

de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos

70%

Perda anatômica e/ou funcional 70%
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ADVOCACIA

completade um dos membros A
inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25%
polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10%
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10%

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose EstruturasCorporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50%
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25%
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro
do art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da
referida Lei, o promovente faz jus a indenizaçãopor invalidez permanente em decorrência

das seguelas por NO MEMBROINFERIORDIREITO,o que perfaz o percentualtotal
correspondente de 100% (cem por cento) do valor de RS9.450,00(nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais) para invalidez total apresentada.

|V. CONCLUSÃO

Diante do exposto, requer o Apelante seja conhecido e provido o apelo ora

interposto, reformando-se a sentença proferida pelo juiz a quo, nos seguintes termos:

a) sejam acolhidas as preliminares arguidas nessa peça recursal, já

anteriormente citadas, devendo a sentença ser anulada e os autos devolvidos ao Juízo da

Comarca de Picuí para a devida instrução processual, ou seja, que proceda-se a perícia
judicial na pessoa do autor, bem como deixar o processo tramitar normalmente, conforme

requerido na exordial; ou,

b) no mérito, seja julgado totalmente procedente o recurso proposto pela
Recorrente sendo, ao final reformada a douta Sentença "a quo", em todos os seus termos,
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ADVOCACIA

porserdeinteirainjustiça,condenandoarecorridaaopagamentodeindenizaçãopari(
invalidez permanente do autor.

c) requer ainda, seja a Recorrida condenada no pagamento de honorários
advocatíciosem percentual a ser arbitrado por essaColendaTurma.

d) seja deferida a justiça gratuita requerida na inicial, e reiterada neste
recurso.

Por fim, tendo este entendimento, Magnífico Egrégio Tribunal impõe-se a
reforma da decisão "a quo" conforme requerido.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Picuí - PB, 23 de outubro de 2013.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA <
COMARCADEPICUÍ 1m

GabinetedoJuiz /

D E c l s Ã o

Vistos, etc.

PorOra,a situaçãode pobrezanr. formada Lein° 1.050/60nãofoicomprovada.*TW

Assim, intime-se a parte autora, para que, 'em cinco dias, comprove seus
rendimentosa fim de uma melhor análise do pedido ou que efetue o pagamento do preparofí;
recursal, sob pena de deserção.

Picuí/PB, 30 de outubro de 2013.
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Juiz de Direito Substituto

RECEBIMENTO

Recebi,nestadata,os.presentesautosdoMMJuizdeDireito.Doufé. Picuí, 0 / jL/ 0.4913..
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DIARIO DAJUSTIÇA - JoAoPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇAOZQUARTA-FEIRA.04DEDEZEMRODE2013
PUBLICACAOI QUINTA-FEIRA. 05 DE DEZEMRO DE 2013 51

?É

NA SIMOES ADV: CLODOALDO PEREIRA VICENTE DE SOUZA. REU: EDILSON ALVES DA COSTA

ADV: CLODOALDO PEREIRA VICENTE DE SOUZA. REU: JOSE NELSON ALVES DE SOUSA ADV:

CLODOALDO PEREIRA VICENTE DE SOUZA. Despacho. Intimo-se AS PARTES EMBARGADAS PARA.
QUERENDO, NO PRAZO DE 15 DIAS APRESENTARIMPUGNACAO.

GA. VARA DE PATOS NF 183/13 (Paregrafo 2o. do An.37O do CPPCom redacao da Lei 8.701 de 01-09-93)
01083 Processo: 0000392-2320108150251 -ACAO PENAL- PROCEDI REU: EDNEI DE AIJVIEIDA SILVAADV:

ADRIANO TADEU DA SILVA. Despacho: Intima-se o recorrente, para no prazo legal. apresentar as razões
do recurso, consoante previsão contida no art. 600, CPP

01084 Processo: 0002285-7820128150251 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: VANDEILZA ALVES DE
OLIVEIRA ADV: HUMBERTO GOMES FIRMINO DE SOUSA. INDICIADO: MARIAVALDELUCIAALVES

DE OLIVEIRA ADV: HUMBERTO GOMES FIRMINO DE SOUSA. Despacho: Intima-se as defesas. a ñm
de se manifestar. no prazo de 24 horas, se prescinde a oitivas das testemunhas não encontradas. Caso
positivo, no prazo já referido. indicar os endereços respectivos

01085 Processo: 0002285-7820128150251 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: VANDEILZA ALVES DE
OLIVEIRAADV: HUMBERTO GOMES FIRMINO DE SOUSA. INDICIADO: MARIAVALDELUCIAALVES

DE OLIVEIRA ADV: HUMBERTO GOMES FIRMINO DE SOUSA. Despacho: Intima-se a defesa ainda.
para ficar ciente que. não se ' no prazo . será ' como das
testemunhas, seguindo-se o normal trâmite do feito.

01086 Processo' 0004019-6420123150251 - PROCEDIMENTO COMUM REU: ARISTENIO UILIAM SOUZA DE

OLIVEIRAADV: HUMBERTO GOMES FIRMINO DE SOUSA. Despacho:Intime-sea defesa, para no
prazode 05(cinco)dias, juntaraosautosprocuraçãocompoderesespeciñcospararenunciaraorecurso,
ou no mesmo prazo_ apresentar razoes do recurso

01087 Processo: 0004147-50 20130150251 -ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSEVALDO MARTINS DA SILVA
ADV: NEY SOBRINHO CHAVES. ABRAAO BRITO LIRA BELTRAO. REU: MARIANO NASCIMENTO DAS

CHAGAS ADV: CLAUDINOR LUCIO DE SOUSA JUNIOR. Sentenca: Julgo Precedenteem pane a
presentedemanda. para condenaro reuMarianoNascimentodas chagas.comfulcronoart,157. § 2, l e
II, CP_a 6 anose 8 mesesde reclusao, 16 dias muita.Absolvoo outroacusadodas mesmaimputaçoes.

7A. VARADE PATOSNF 127/13 (INTIMACAO:ART. 236 DOCPC).
01088 Processo. 0008021-772012015 0251 - SUPRIMENTO DE IDADE AUTOR: F_ A. S. A. ADV: ESTEVAM

MARTINS DA COSTA NETO. AUTOR: A. S. R. ADV: ESTEVAM MAR11NS DA COSTA NETO. Sentenca:
Pedido julgado improcedente

PEDRAS DE FOGO

VARAUNICADE PEDRAS DE FOGO NF 171/13 (INTIMACAO.ART 236 DOCPC).
01089Processo: 0000077-9720138150571 ~ EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCOBRADESCO S/A

ADV: WILSON BELCHIOR. NILZA CAROIJNA ALBUQUERQUE BARRETO. Despacho Intima-sea
pane autorapara se manifestarsobreas certidõesde fls 57v e 5Bvrequerendooque entenderde direito
no prazo de dez dias

PIANCO

1A. VARADE PIANCONF 192/13 (INTIMACAO:ART 236 DOCPC),
01090Processo 0000159-6420080150261 - INVENTARIOAUTOR' DAMIANANUNESVIANAADV: ODON

PEREIRA BRASILEIRO. REU: CIRILO NUNESVIANADespacho:Intirne-seas panespara se manifes-
taremsobre o laudode avaliacaodo imovel, no prazode 10 (dez) dias, que correráem cartório

01091 Processo*00006986820128150261 ~PROCEDIMENTODE CONHAUTOR: DANIELKENNEDVBOR-
GES DE LIMAADV:CLAUDIOFRANCISCODEARAUJO XAVIER.REU: EXPRESSOGUANABARASIA
ADV: CAIO CESAR VIEIRA ROCHA, WILSON SALES BELCHIOR. Despacho:' '¡ da audiencia
resdesignada para 19/02/2014. as 10h00min. no forum local.

1A. VARADE PIANCONF 192/13 (Paragrafo2o. doArt.370do CPRCom redacaoda Lei 8.701 de 01-09-93).
01092 Processo: 0000318-31 20138150261 v INOUERITO POLICIAL INDICIADO: ROSEMBERG JULIAO

PEREIRA ADV: AMILTON PIRES DE ALMEIDA RAMALHO. VITIMA. JAIANA BARBOSA RODRIGUES
Despacho: Intime-se da audiencia designada para 15/02/2013, as 10h00min, no forum local_

ZA.VARADE PIANCONF 193/13 (INTIMACAO.ART. 236 DOCPC).
01093 Processo 0000120-3320090150261 › PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ANTONIO PAULO CRUZ

ADV: GERIVALDODANTASDA SILVA.Despacho:Intima-seoOADVOGADOdo promovente.par ano
prazode trintadias_providenciarajuntadade Instrumentospubiicosoutorgadospelosherdeirosnecessá-
rios e a ' de ' ” .

01094 Processo. 0000407-932009 815 0281 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ANA OLIVIA VENTURA

PEREIRA ADV:AILTONAZEVEDODE LACERDA. Despacho:Intimeseo advogadoda autora,para no
prazo de dez dias_ se pronunciar sobre o laudo pericial de fls.

01095 Processo: 0000816402013 8150261 - EMBARGOSA EXECUCAO REU. ANTONIO PAULO CRUZ ADV:

GERIVALDODANTASDASILVA.I" ' 'i ,, do para' noprazo
de 15 dias, os embargos apresentados.

01096 Processo: 00009239420018150261 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MUNICIPIO DE PIANCO

ADV: YURICK WILLANDER DE AZEVEDO LACERDA. AUTOR: MUNICIPIO DE PIANCO ADV: YURICK

VI/ILLANDERDE AZEVEDOLACERDA. REU: GIL GALDINODespacho'' 'I exequentepara se
pronunciar no feito, no prazo legal.

01097 Processo: 0000943-362011015 0261 r PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASILSIA ADV: MARCOS FIRMINODE QUEIROZ. RAFAELA SILVEIRADA CUNHAARAUJO.
ADRIANOLEITE DE MACEDO.Despacho:Intima-seocredor, para no prazode dezdias_observandoa
correção monetáriapeloINPC, desdea datado vencimentoñnale acrescidode jurosde morade 1% ao
mes a partir da citação. apresentar planilha de calculos.

01098 Processo: 0001287-51.2010.815.0261 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: DAMIANA PEREIRA DE

SALES ADV: FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II. Despacho Intima-seoadvogadoda autora.para no
prazode dez diasse pronunciarsobreoIaudode 11s. e requerero que entenderde direito.

01099 Processo. 0001456-67.2012.B15.0261 - EMBARGOS AUTOR. MUNICIPIO DE PIANCO ADV: YURICK
WILLANDER DE AZEVEDO LACERDA. REU: ALESSANDRA SABINO DE LIMAADV: CLAUDIO FRAN-

CISCO DE ARAUJO XAVIER. Despacho:Intime-seoautorsobreoscalculosde ns 22/26,para. queren-
do, manifestar-seno prazo de 10 (dez) dias.

01100 Processo' 000152395 20118150261 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: MUNICIPIO DE PIANCO
ADV: YURICK INILLANDER DE AZEVEDO LACERDA. REU. VITORIA RODRIGUES NETA ARAUJO

ADV:GERIVALDODANTASDASILVA.Despacho:Intima-seoexequente.oraembargado,paraimpugnar
os presente embargos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do CPC).

01101 Processo 0001926882012 815 0261 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ADRIANA LACERDA DE
FARIAS ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE PIANCO ADV: YURICK WILLANDER

DE AZEVEDO LACERDA, Despacho: Intime-se a parte autora para. querendo. apresentar manifestacao
acerca dos do-cumentos de ñs. 47/51, no prazo de 05 (cinco) dias.

01102 Processo' 0002566-0420120150261 - OPOSICAO AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA ADV:

DJALMAANGELO DA SILVA. GILDERLANDIO ALVES PEREIRA. REU: FRANCINETE LEITE DE SOUZA

Despacho' A impugnacao. no prazo legal,
01103 Processo' 00026466520120150261 -AVERIGUACAO DE PATER AUTOR: J.A. A. L. ADV: FRANCISCO

DA SILVA UMA NETO. REU: J. B. N. Despacho: Intimo-sea pane autora para no prazo de 05 (cinco) dias.
apresentar o enderecoatualizado do promovido. tendo em que o mesmo nao foi localizado no endereco
indicado na eiiordial

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE PIANCO ~ PB NF 192/13 (INTIMACAO ART, 236 DO CPC).
01104 Processo. 0001456-33.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' FRANCISCA SOARES DE

ARAUJO PASSOS ADV: LINO JOSE NUNES DE FREITAS. REU BANCO SANTANDER S/A Despacho
Inrime-se DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA 12/02/2014. AS 10HO0MIN. NO FORUM LOCAL

01105 Processo: 0002511-5320120150261 - PROCEDIMENTO DE CONH REU: ENERGISA PARAIBA DISTRI-

BUIDORA DE ENERGIA S/AADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. AUTOR, MARIA JOSE

FERREIRA DE LUCENA ADV: LAIS NUNES PEREIRA. Despacho: Intima-se da audiencia designada
para 12/02/2014. as 10h20min, no forum local.

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 179/13 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
01106 Processo 0000072-052013 815 0271 - DIVORCIO CONSENSUAL AUTOR: M. S S. L. ADV: FABIANA

DE FA11MA MEDEIROS AGRA. AUTOR: C. O. L. ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. Sentença.
Divorcio decretadoSentenca em data de 22/10/2013:

01107 Processo: 0000599-54 2013015 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTORZALESSANDRO ALVES DE

LIMA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REPRESENTANTE LEGAL. MARIAALVES DE LIMAADV: NILO

TRIGUEIRO DANTAS.REU INSSINSTITUTONACIONALDOSEGURO SOCIALDespacho'Aimpugna-
cao, no prazo legal.

01108 Processo' 0000539-43.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: JOSE GALDINO DA SILVA
ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT SAREU:

SEGURADORALIDER DOSCONSÓRCIOSDPVATSIADespacho:' 'i e(...)situacao de pobrezana

forme da Iei 1050/60 nao foi comprovada. Assim, intima-se e pane autora, p/ que em 05 dias. comprove
seus rendimentosmou efetue o pagamento do preparo recursal sob pena de desercao

01109 Processo. 0000842-9520135150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE JAILSON DOS

SANTOS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORALIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT Sl

A Despacho: ' " e(...)situacao de pobreza na forma da Iei 1050/50 nao foi comprovada, Assim,

intima-se a parte autora. pl que em 05 dias, comprove seus rendimentos. ,ou efetue o pagamento do
preparo recursal sob pena de desercao.

01110 Processo: 0000849-8720133150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCISCO OLIMPIO
DOS SANTOS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DPVATSIA Despacho:lntiiriese(,.,)situaceo de pobrezana formada Iei 1050/60nao 1o¡ comprovada.
Assim. Intima-ee e pane autora. p¡ que em 05 dias. comprove seus rendime ntos...ou efetue u pagamento
do preparo recursaI sob pena de desercao.

01111 Processo. 0O00859~34.2013.815.0271 › PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VIVIA GABRIELLA DE
SOUZA MONTEIRO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCI-

OS DPVATS/ADes .' 'i ...)situacaode pobrezanaformada Iei 1050/60naofoicomprovada.
Assim.intima-sea paneautora.p/queem05dias, comproveseus rendimentos...ouefetueo pagamento
do preparo recursal sob pena de desercao.

01112 Processo: 0000B62-B6,2013.B15.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCISCO PEREIRA
DA COSTA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

SIA Despacho Intime-se(.. ' uacaode pobrezana formada Iei 1050/60nao foi comprovada.Assim.
intime-sea parte autora. p/que em 05dias, comproveseus rendimentos,.ou efetueo pagamentodo
preparo recursal sob pena de deseroao

01113 Processo: 0000879-25.2013.B15.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: FLAVIO RODRIGO DAN-

TAS DE ARAUJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REPRESENTANTE LEGAL: GIOVANNI GOMES DE
ARAUJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

S/ADespacho.Intime-se(... ' uacaode pobrezana formada Iei 1050/60nao to¡ comprovada.Assim,
intima-sea parte autora. p/que em 05dias, comproveseus rendimentos...ouefetueo pagamentodo
preparo recursal sob pena de desercao.

01114 Processo* 0000652-7720130150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. SEBASTIAO DA SILVA

ADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSÓRCIOSDPVATSIADespa-
cho: ' *i ...)situacao de pobrezana formada Iei 1050/60nao foi comprovada.Assim. intima-sea
parteautora_pique em05dias. comproveseusrendirrientos_..ouefetueo pagamentodopreparorecursal
sob pena de desercao.

01115 Processo:0000809-69.2013.B15_0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: FRANCISCO DE ASSIS
SENA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU' SEGURADORA UDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT SIA

Despacho.' ' . )situacaode pobrezanaformada Ie¡ 1050/60nao foicomprovadaAssim.intime-
se a pane autora,p/que em 05dias. comproveseus rendimentos,._ouefetueo pagamentodo preparo
recursal sob pena de desercao.

01116 Processo:0000909-6520100150271 - PROCEDIMENTODE CONHAUTOR.EDSONCHARLESDASILVA
DIONISIOADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORAUDER DOSCONSORCIOSDPVATS/
AADV:ROSTANDINACIODOSSANTOS.Despacho:'Mi 4._)Considerandoquenosautosnaoconsta
temiode acordo.manifeste-sea paneautora.no prazode cincodias. acercada peticaode fIs.211/212

01117 Processo: 0000989-2420138150271 › PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. OZINEIDE CRISTINA
FERNANDESDE FREITASADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCON-
SORCIOS DPVATSIA Despacho: ' 'i (...)situacao de pobreza na forma da Iei 1050/60nao foi
comprovadaAssim_intima-sea paneautora.p/queem05dias. comproveseus rendimentosmouefetue
o pagamento do preparo recursal sob pena de desercao.

01118 Processo:0000995-6520128150271- DIVORCIOLITIGIOSOAUTOR: MARIAAPARECIDACANDIDO
DA SILVA UMA ADV: MARIA DE FATIMA DE AZEVEDO. REU: FRANCISCO SOARES DE LIMA ADV:

FABIANADE FA11MAMEDEIROSAGRA. Despacho:Intima-seDESPACHO: nomeiaa Bela. FABIANA
DE FATIMAMEDEIROSAGRA. paraprocedere defesado réunoprazoe moldesde estilo_dando-se-Ihe
vista dos autos".

01119 Processo: 0001049-9420138150271 › PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR CLOVIS SABINO DE
SOUZAADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU' SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/

A Despacho: Intime-se(...)situaceode pobreza na forma da Iei 1050/60nao foi comprovada. Assim,
intime-sea parte autora. p/que em 05dias. comproveseus rendimentos. ou efetueo pagamentodo
preparo recursal sob pena de desercao

01120 Processo: 0001052-4920138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. RADILSON NAEL SAN-
TOS FERREIRA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU' SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DPVATSIA Despacho:' t* *...)situacao de pobrezana formada Iei 1050/60nao foi comprovada.
Assim_intime-sea paneautora,p/queem05dias. comproveseus rendimentos..ou efetueo pagamento
do preparo recursal sob pena de desercao.

01121 Processo' 0001639-71 .2013.815.0271 -PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. JOSE DE UMAAZEVEDO
JUNIOR ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU' SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT Sl

A Despacho Intime-se(...)situacao de pobreza na forma da Iei 1050/60 nao foi comprovada: Assim.

intimese a parte autora, p/que ern 05dias. comproveseus rendimentos...ouefetueo pagamentodo
preparo recursal sob pena de desercao.

01122 Processo: 0001842-26.2013.815,0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCISCO DAS CHA-
GAS MEDEIROS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DPVATS/ADespacho,' 'i ...)situacao de pobrezana formada Iei 1050/60nao foi comprovada_
Assim.intimo-sea paneautora.pl queem05dias. comproveseus rendimentos...ouefetueo pagamento
do preparo recursaI sob pena de desercao.

01123 Processo:0001649-1820138150271v PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR. JOSE EDINILZO DANTAS

ADV:NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSÓRCIOSDPVATS/ADespa-
cho: I °' '...)situacao de pobreza na forma da Iei 1050/60 nao IOI comprovada. Assim_ intimo-se a
pane autora, pique ern 05 dias, comprove seus rendimentosmou efetue o pagamento do preparo recursal
sob pena de desercao.

01124 Processo: 0001652-7020130150271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: JOSE NIVALDO BARBOSA
RIBEIRO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

S/A Despacho' ' 'i e(, _)situacao de pobreza na forma da Iei 1050/60 nao toi w.. provada. Assim.
intimese a pane autora_ p/ que em 05 dias. comprove seus rendime ntos.: ou efetue o pagamento do
preparo recursai sob pena de desercao.

01125 Processo: 0001749702013 8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' ALFREDO DANTAS ADV:

PABLO JOSE RICARDO TOMAZ DE MACEDO. REU: ADERITO C "' " O LUCENA Despacho: Intimo-
se(. .)situacao de pobreza na forrm da Iei 1050/60 nao foi comprovadeAssim_ intimo-se a pane autora, p/que
em 10 dias, comprove seus rendimentosmu efetue o pagamento das custas iniciais a apresentar copia inici

01126 Processo. 0001769-5220130150271 - USUCAPIAO AUTOR: MANASSES DO NASCIMENTO ADV:

MARCUS VINICUS COELHO LEAL DE OIJVEIRA. AUTOR: CLISNEIDE FERREIRA SILVA NASCIMEN-

TO ADV: MARCUS VINICUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. REU: FRANCINALDO ARAUJO DA SILVA

Despacho: ' '^ *,..)situacao de pobreza na forma da Iei 1050/60 nao foi comprovada: Assim. inume-
se a parte ai.itora, p/ que em 10 dias, comprove seus rendimentos...ou efetue o pagamento das custas
iniciais sob pena cancelamento

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 179/13 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Le¡ 8,701
de 01-09-93).

01127 Processo: 00O0106-19_2009_815.0271 - CRIMES DE RESPONSABI REU: SEBASTIAO DE VASCONCE-

LOS PORTO ADV: ISAOUE NORONHA CARACAS. JOSE FERNANDES MARIZ, JOSE MURILO FREIRE

DUARTE JUNIOR. julgada , a ,. punitiva exposta na peca
inaugural, para ABSOLVER o reu Sebastiao de Vasconcelos Porto.

01128 Processo' 0000866-02200881511271 - CRIMES DE RESPONSABI REU: SEBASTIAO DE VASCONCE-

LOS PORTO ADV: JOSE FERNANDES MARIZ. JOSE MURILO FREIRE DUARTE JUNIOR, FABIO

RAMOS TRINDADE. juigada , a i reu

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE PICUI NF 179/13 (INTIMACAO. ART. 236 DO CPC).
01129 Processo 00002430620068150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR, MARIA EMILIA DE MELO

SILVAADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. WANDERLEY JOSE DANTAS. REU: TELEMAR NORTE

LESTE S/A ADV: BRUNO SOUTO DA FRANCA. Despacho: Intima-se a parte autora para requerer o que
entender de direito em até 1D (dez) dias. sob pena de extinção do feito,

01130 Processo: 0000549-2820118150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA SOARES DA SILVA

ADV: EDSON BARROS BAT'|STA. REU: TELEMAR NORTE LESTE SIA Sentenca. Pedido julgado impro-
cedentena forma do an. 269_ I, do CPC.

01131 Processo: 0000552-8020138150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' JOSEFA LIRA DANTAS

ADV: EDSON BARROS BATISTA. REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A Sentenca' Pedido julgado impro-
cedentena forma do an. 269. I, do CPC.

01132 Processo 0000559-72.2013.B15.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR: IVANICE EDELICE MACE-

DO DE CARVALHO ADV: EDSON BARROS BAHSTA. REU' TELEMAR NORTE LESTE SIA Sentenca.
Pedido julgado ¡mprocedentena forma do an. 269. I, do CPC

01133 Processo: 0000769-26.2013,815.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA DE LOURDES
AZEVEDO ADV: EDSON BARROS BATISTA. REU: TELEMAR NORTE LESTE SIA Sentenca: Pedido
julgado improcedentena forma do an. 269, I, do CPC.

01134 Processo: OO00772-78.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE EDIMAR DE ARAU-

JO ADV: EDSONBARROS BA11STA. REU: TELEMAR NORTE LESTE S/ASentenca: Pedidojulgado
improcedentena fonna do an, 269. I_ do CPC.
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AutosdoProcesson9.0000849-87.2013.815.0271 J

FRANC|SCO QLIMPIO DOS SANTOS iá devidamente
qualificadonosautos da AÇÃODECOBRANÇADE lNDENIZAÇÃODESEGURODPVATc/c
REPARAÇÃODE DANOS, ajuizada em face da SEGURADORALIDER DOS CONSORCIOS

DPVATS/A, vem respeitosamente,peranteVossaExcelência,por seu advogadoadiante
assinado, inconformado com a respeitável decisão interlocutória publicada em O5 de
dezembrode2013,requererpedidodeRECONS|DERAÇÃOsobrea manifestaçãodopedido
dejustiçagratuitanaPrimeiraInstânciaquandoseinterpõeRecursodeApelaçãoparauma
dasCâmarasCíveisdo Tribunal de Justiça da Paraíba.

O provimento do presente pedido de reconsideração e um
imperativo do direito, eis que a r. decisãointerlocutória, inobstanteo brilhantismo e cultura

deseuprolatornãofeza necessáriaJustiça,facea situaçãodepobrezadoautor,já G
devidamentecomprovadaatravésdadeclaraçãode pobrezaanexaasfls17.

Ainda,fica claroque o apelantenãopossuicondiçõesfinanceiras
para arcar com as despesasdo processo,poissequerteve condiçõesde arcar com suas
despesasmédicastendoqueser atendidoe tratadona redeSUS,o que maisumavez
demonstraqueoautornãotemcondiçõesdearcarcomasdespesasprocessuais.

Destarte, caso essenão seja 0 entendimento de VossaExcelência,
requer a extensãodo prazo, parajuntadado comprovantede rendado autor, tento em
vista,queestecausídicoencontrava-seno Mutirãode DPVATqueocorreuno dia02a 06de
dezembrona cidadede CampinaGrande,nãopossuindotempohábilparajuntaros
requeridos comprovantes.

O pedido de reconsideração vem aparado pelas razões e
fundamentosque passaa expor.

No caso, cumpre informar que já houve diversosjulgadosdo
EgrégioSuperior Tribunal de Justiça anulandoacórdãose decisõesinterlocutóriasde
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,›°s.
Primeirainstância,queimpossibilitaramaapreciaçãodopleitodeconcessãodagratuidadeL ..
da justiça pelas instâncias ordinárias.

l
J

Decidindo na mesma linha, cabe mencionar os seguintes

precedentes: REsp 95966/DF, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA; REsp
432580/PI, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior.

Excelência, cumpre salientar que o autor é agricultor e nos termos

do artigo 49 da Lei n9 1.060/50, com redação introduzida pela Lei n9 7.510/86, não tem
condições de arcar com custas e eventuais ônus processuaissem prejuízo do sustento
próprio e de sua família.

No mesmo esteio, temos que o art. 59, LXXXIVda Carta Magna
dispõe: "o Estadoprestará assistênciajurídica e integral aos que comprovarem insuficiência
de recursos",evidenciando-seassimser necessáriotão somentea afirmaçãode que não
está em condiçõesde arcar com as custasdo processoe honoráriosadvocatícios,para a
concessão de tal benefício.

No mesmo sentido, válido ressaltar a leitura do citado art. 49 da

Lei 1.060/1950, in verbis:

"A parte gozará dos benefícios de assistênciajudiciária
mediante simplesafirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família."

Portanto, resta induvidoso que a simples declaração de
hipossuficiênciado interessadotorna-se suficientepara a concessãodo benefícioda
assistênciajudiciáriagratuita,todavia, na hipótesede dúvidaquantoà veracidadede sua
declaraçãoé quepoderáserexigidaa provadesuamiserabilidadejurídica.

Tal raciocíniosegueo pensarda Corte Maior do País, in verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL.ACESSOÀ JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA.Lei1.060,de1950.C. F., art.59,LXXIV.I. - Agarantia
do art. 59, LXXlV-- assistênciajurídicaintegrale gratuitaaosque
comprovarem insuficiênciade recursos - não gou a de assistência
judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados,certo
que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio
interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a
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Juízosemprejuízodasuamanutençãooudesuafamília.Esszaafpnormainfraconstitucionalpõe-se,ademais,dentronoespíritod
Constituição,quedesejaquesejafacilitadoo acessodetodosà ¡
justiça (C. F., art. 59, XXXV). II. - R. E. não conhecido." (STF - t

RECURSO EXTRAORDINARIO n9 205746- RS - j. 26/11/1997 -ZÊ

Turma - Rel. CARLOS VELLOSOv.u. - DJ 28/02/97 - p. 04080. No

mesmo sentido: RE- 205029.).

No caso sob comento, temos que a recorrente é agricultor,

motivo pelo qual pieiteia o deferimento do indicado benefício, de modo que impõe-se sua
concessão.

Nesse rumo, a presunção legal iuris tantum, fulcrado na Lei de

Regência,autoriza a concessãodo benefício, a título de presunçãode necessidade.

Destarte, espera-se deste Douto Juízo a reconsideração pelo
indeferimentoda gratuidadede justiça,ou casonão seja esseo entendimento,requer a
extensão do prazo, tendo em vista que o causídico encontrava-se no mutirão de DPVAT

realizadopeloTribunalde Justiçada Paraíba,nosdias02a 06do correnteano, tendotal
mutirãosido encerradoapenasas 21:00 da dita sexta-feira(06/12/13), impossibilitando
assim,a juntada doscomprovantesrequeridos.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Picuí- PB, 10 de dezembro de 2013.

DIJANIELLYES 0 e

OAB-PB
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1u/12/13 MuürãoDPVatchegaaoperúünrodaoomunamédademdeaoordosredizados

aíba - Poder Judiciário - Tribunal de Justica

PORTALTJPB

PARTICIPE'ãoDPVatchegaaopenúltimodiacomumamédiade88%deacordosrealizados
(mal/www .bush/vt N12ISermru_N__Q:Iic&:ao_MJt_@/AT_D5_t2_13_-155.¡›g) Um total de 400

pessoas devem ser atendidas no Mutirão DPVaT nesta quinta-feira (5), penúltimo dia do evento que está sendo

que enmlvem a conóHãwwâàiÉãfWmããüêÊüãñwwílüüb. Desde a segundaáeira (2) até o final desta

manha. cerca de 500 acordos foram firmados. o que representa uma média de 88% de conciliações bem sucedidas.

conforme infonnou um dos diretores adjuntos do Núcleo de Conciliação do Tribunal de Justiça da Parama, juiz Bruno

Azevedo_

Desde ontem, os trabalhos do Mutirão foram estendidos a todas as comarcas paraibanas. “A ideia foi

aproveitar a Semana Nacional da Conciliação para mobilizarrnos todo o Estado, no sentido de solucionar os

casos relacionados ao Seguro Dpvat através de acordos, aproveitando a estrutura existente em Campina Grande que é adequada para este trabalho",

explicou o magistrado Bruno.

A diretora do Núcleo de Conciliação do Tribunal de Justiça da Paraíba, desembargadora Maria da Graças Morais Guedes, esteve no local do evento,

onde percorreu as bancas, conversou com as partes e se reuniu com os diretores adjuntos para avaliação dos trabalhos.

Tambémdirigente do Núcleode Conciliação, o juiz Fábio Leandro informouque o mutirãojá movimentouaproximadamenteRS 3 milhões, em acordos.
"A previsão é que possamos chegar a mais R$ 4,5 milhões, visto que a demanda tem sido crescente a cada ano", afirmou.

Outra novidade é que todos os dados referentes ao Mutirãoe às 14 comarcas que participamda Semana Nacionalde Conciliação estão sendo

informadosdiariamenteao CNJ, conformeressaltou o servidor do Nicleo, Tony Mana. “Já estamosnas estatisticasdo CNJ em termosde conciliaçãoe
é a primeira vez que isso acontece", declarou.

(mma/MINI.lhbhshlwpouturtluskzath/ZH3I12ISarruia_N_Q›nchcao_Mit_EFi/AT_05_12_13_-&.¡›g) Casos - Ha' um ano, a pequena

lasmin, de oito anos, foi vitima de um atropelamento, que lhe ocasionou uma fratura no fémur. A filha de Adriana Silva

- dos Santosficou dois meses sem andar. Naaudiência de conciliação, a mãe limiou umacordo, por meiodo qual
receberá, em cerca de 45 dias úteis, o restante do seguro para sua filha, que ficou em torno de R$ 7 mil.

'Fazer umacordo foi melhor. O dinheiro não vai trazer a plena saúde da minhañlha de volta, mas vai ajudar. O
importante é que ela voltou a andar”, disse Adriana.

Marcus Edsongrey Silva tambémsaiu satisfeitocoma conciliação. Vítimade dois acidentes- uma colisão commotoem 2010; outra, com caminhão

(2011), quelherendeuumalesãonacolunae paraplegia- eledizqueosbeneficioschegaramemboahora,emvirtudedovalordostratamentosque
ainda realiza.

"Nomeucaso,foramliberadososvaloresmáximos,ficandoemtornodeR$ 18 mil.Avantagemé querecebereibemmaisrápido",conta.

MutirãoDPvat- ÉumainiciativadoTribunaldeJustiçadaParaíba,pormeiodoNlrcleodeConciliação.FazpartedaprogramaçãodaSemanaNacional
daConciliação,promovidapeloConselhoNacionaldeJustiça(CNJ),emparceriacornosTribunaisdeJustiçadetodoo pais,como objetivode
promover acordos conciliatórios e disseminar a cultura da paz

O mutirãovai analisar até esta sexta-feira (6), processos que envolvemo direito a seguros concedidosa vitimasde acidentes de transito. Os

interessadosdevemsedirigirà sededoBNBClube,nobairrodoCatolé,emCampina,paraparticipardoeventoqueocorrenoperiododas8has 18h.

O Mutirãocontacomumaequipede 32servidores.5juizes,8 peritose 40conciliadores.Osúltimossão,emgeral,estudantesdeDireito,queforam
instruídos quanto às técnicas de conciliação.

Gabriela Parente

(nm-J/wwwgpbpnrwp- (mrpurwwwmnpanrwp- (mm-JMwv/.tjzlzjirsbrlwp- (htuxINvwiILthbJJsh/wp-
cummvupioads/zoianzzsumajpmaacagunplupsgoqmgmnpypmuchm_ungnuegsgzngagsanp_n_mmbmo_uquwzgugzngagmnmy_oncnm_m_mn

ram a r ' “

(httpz/Mww.tbbjicshlwp- (im/www,Wink/vip (rmllwwwmpbjtsbfmp- (Ftpd/www.únjnhrlwp-
c 13I1 2Summ_N_0mohwo_ N_0omhcw_ §l1BMjq_N_0xicbuo_ _Q-rIIcbcao_Mrt_B'\/I

_ ' › r 2K I à_
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PODER JUDICIÁRIO DO ÉSTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

Gabinete do Juiz

DECISÃO

Vistos, etc.

O pedido de reconsideração não merece prosperar.

lsso porque não há qualquer óbice na lei n. 1.060/50quanto à possibilidadede o

próprioMagistrado,exofício,exigiracomprovaçãodehipossuficiênciafinanceiradaparteparafinsde
concessãoda gratuidadedajustiça.

Ora, a determinaçãojudicial de comprovaçãode insuficiência financeira mediante

provamaterialefetiva, e não meradeclaraçãode pobreza,tantonão se afiguradesproporcionalou

desprovidadefundamento,comoé defácil comprovação,poisqualquerindivíduopodecolacionaraos

autosa suadeclaraçãode isençãode impostoderenda,suacarteiradetrabalho,o seucomprovantede

rendimentos,oudocumentoequivalente,o quenãofoi feitopelaparteautora.

Alémdisso,comoa gratuidadedejustiçarepresentaumaltocustoparao Estado,o

maiorcontrolenasuaconcessãoporpartedoMagistradoconfiguraumimperativolegal.poistempor

objetivo,emúltimaanálise,preservara higidezdoeráriopúblico,destinandoo beneficioapenasetão

somente às pessoas que dele necessitam.

Por essa razão, mantenho a decisão que determinoua comprovaçãodos

rendimentosdaparteautoraparaanálisedopedidodegratuidadedejustiça.

Todavia, face a realizaçãodo mutirão DPVAT quando teve início o prazo

estabelecidoparaa comprovaçãodahipossuficiênciafinanceira,defiroo pedidodedilaçãodoprazo

paratal comprovaçãoouparao pagamentodascustasrecursais.por maiscincodias.sobpenade
deserção.

Intimem-se.

Picuí/PB, ll de dezembro de 2013.

uimarães

Juiz de Direito Substituto

Philippe

i RECEBIMENTO A

lRecebi, nestadata, os presentesautosdo MM Juiz del
lDireito.Doufé.Picuí,_]@/ [g / 9015 . l

l l
l Analista/téáicom)judicíário(a).Je)
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01533 Processo: 0000416-55.2009.815.0281 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: SONIA MARIA LEITE ADV:

FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO ll. REU: MUNICIPIO DE OLHO DAGUA ADV: FRANCISCO LEITE

MINERVINOBRUNO DA NOBREGA CARVALHO. Despacho: ' "' se as penas da audiência designa-
da para o dia 30/07/2014 às 10:30h no Fórum Local.

01 534 Processo: 0000438410201 4.81 5.0261 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOANAAVELINA DE ALMEI-

DA MACEDO ADV: AMILTON PIRES DE ALMEIDA RAMALHO. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES S/A ADV: CHRISTTANNE GOMES DA ROCHA. Sentenca: Intimo-se as partes da homologação do
acordo por sentença.

01535 Processo: 0000537-4420138150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCA HONORATA

ADV: GERNALDO DANTAS DA SILVA. REU: MUNICIPIOAGUIAR ADV: ANTONIO REMIGIO DA SILVA

JUNIOR. Despacho: Int' as partes da audiencia designada para o dia 31/07/2014 às 10:40horas, no
Forum Local

01536 Processo: 0000736-0820098150261 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA VILANY CARVA-

LHOTHEOTONIO ADV: FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II. REU: MUNICIPIO DE OLHO DAGUAADV:

FRANCISCO LEITE MINERVINO. Despacho. Intima-se as panes da audiencia designada para o dia 30/
07/2014 as 10:20h, noForum local.

01537 Processo: 0000968-78.2013.815.02B1 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA AMANCIO DE

LACERDA PEREIRA ADV: PAULO CESAR CONSERVALHRISTIAN JEFFERSON DE SOUSA LIMA.

REU: MUNICIPIO DE IGARACY ADV: JOSE MARCIIJO BA11STA. Despacho: W* as partes da
audiencia designada para o dia 28/07/2014 as 11:50h. noFórum Local.

01538 Processo: 0001317-2320098150261 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MUNICIPIO DE OLHO

DAGUA ADV: FRANCISCO LEITE MINERVINO. REU: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE OLHO DA-

GUA ADV: RUBENS LEITE NOGUEIRA SILVA.Despacho:Intima-seas partesda audienciadesignada
para o dia 30/07/2014 às 09:00 horasno Forum Local.

01539 Processo: 0001339-0020148150261 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: PEDRO JOSE DA SILVA

FILHOADV: LINOJOSE NUNESDE FREITAS. REU: BANCOBRADESCOS/ADespacho:Audienciade
Conciliacac. Instrucao e Julgamento designado para o dia 21 da julho de 2014. as 10h00min.

01540 Processo: 0001358-82.2012,815.0261 ~ PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: YURICK WIILANDER DE

AZEVEDO LACERDA ADV: YURICK WILLANDER DE AZEVEDO LACERDA. REU: ANTONIO REMIGIO

DA SILVAJUNIOR ADV: MAURILIOWELLINGTON FERNANDES PEREIRA. Despacho:Intimo-sees
panes de audiencia designada para o dia 15/07/2014 às 13:00 horasno Fórum Local.

01541 Processo: 0001656-40.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RANGEL CORSINO DOS
SANTOS ADV: FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO Il. REU: DPVT SIA SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOSDE SEGURO ADV:MARILIAALBERNAZPINHEIRODE CARVALHO.Despacho:Intima-
se e pane promovida para se manilestar sobre o petitorio da autora à lis 77. em 10 (dez) dias.

01542 Processo O001897~14.2013,815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DEUSDETE SANCHO DE

LACERDA ADV: ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO. REU: MUNICIPIO DE IGARACY ADV: JOSE

MARCIUOBATISTAANDERSONSOUTOMACIELDACOSTA.Despacho:Intimo-seas panosdaaudien-
cIa designada para o dia 28/07/2014 as 11:30h. noFórum Local.

01543 Processo: 0001918-5820115150261 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FRANCIVALDO TAVARES
BATISTA ADV: AILTON AZEVEDO DE LACERDA. REU: GRUPO TELEFONICA BRASIL ADV: STANLEY

MAX LACERDA DE OUVEIRA. Santanna: Intima-seas panas da sentençada lls. 73/79que julga
parcialmente procedente o pedido,

01544 Processo: 0002342-0820068150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CICERO JOAQUIM DA

SILVA ADV: ODON PEREIRA BRASILEIRO. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Despacho: Intima-se a parte autora para. no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca dos calculos

, prlo INSS. ' , se com os valoresapresentados.
01545 Processo:0002557-08.2013.815.0261- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:SEBASTIANANOBREGA

DA SILVA ADV: GILDERLANDIO ALVES PEREIRA. REU: MUNICIPIO DE PIANCO ADV: YURICK

WILLANDERDEAZEVEDOLACERDA. Despacho:Imi as partesdaaudienciadesignadaparaodia
28/07/2014 às 11 horas. no Fórum Local.

1A. VARADE PIANCONF 084/14(Paragrafo2o. doArI.370do CPPCom redacaoda Lei 8.701 de 01-09-93).
01546 Processo:000148668.2013.815.02S1 - ACAOPENAL- PROCEDI AUTOR: MINISTERIOPUBLICODO

ESTADODAPARAIBAREU:JUCELINO LIMADEFARIASADV:AVANIMEDEIROSDASILVA.Despacho:
I " as partesda audienciaredesignadaparao dia08dejulhode 2014As 11 horasnoForumLocal.

ZA.VARADE PIANCONF 080/14(INTIMACAO:ART. 236 DO CPC).
01547 Processo:0000367-3820148150261- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:DAMIAORAMOSFERREI-

RA ADV: GILDERLANDIO ALVES PEREIRA. f' I/IIÍF"" ' ' o , do
para no prazode dez (10) diasimpugnara conastacaoapresentadapeloreu

01548 Processo: 0000508-57.2014.815.0261 - DIVORCIO CONSENSUAL AUTOR: J. N. P. L. ADV: ODON

PEREIRA BRASILEIRO. AUTOR: F.A. P. ADV:ODONPEREIRA BRASILEIRO. Despacho:Audienciade
conciliacao designada para o dia30/07/2014, as 11h30min, no Fomm local.

01549 Processo: 0000655-5420128150261 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: T. F. S. ADV: JOSE FER-
REIRA NETO. Semanca: Julgo extintoo presenteprocessosemjulgamentodo mento

01550 Processo: 0000914-4920128150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GIVANILDA RODRIGUES
DA SILVA ADV: PAULO CESAR CONSERVA. REU: MUNICIPIO AGUIAR ADV: MANOEL WEWERTON

FERNANDES PEREIRA. Despacho: Intime-seadvogadosdas partes. para audienciade instruçãoe
julgamento. dia 0707/2014. as 12h00n1n. Iorum local,

01551 Processo: 0001197-7220128150261 - PROCEDIMENTO DE CONH REU: BANCO DO BRASILS/A ADV:

MARIAAMEl.IA MASTROROSAVIANNAMELISSAADRAMOVICIPILOTTO.Despacho:intime-selnlirne-
' no dia 24 dese os ,, do para , ' ' de' e

setembro de 2014. as 101 h40nin no forum local

01552 Processo: 0001197-7220128150261 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA LEITE IRMAADV:

CLAUDIOFRANCISCODE ARAUJO XAVIER. I* ' " ' “ o * , 4 ,
para comparecer no dia 24/09/2014.as10h40minno Forum local afim da participarda audienciade
instrucao e julgamento. nos autos acima mencionado.

01558 Processo: 0001505-7420138150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA CAETANO LEITE

ADV: MARCOSANTONIOINACIODASILVA.Despacho.Intima-sao advogadoda autora,parano prazo
de dez dias. dizer se tam outras provas a produzir ou especifica-las.

01554 Processo: 0002025-3420138150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO MIGUEL DA SILVA
ADV: ALBERTO JOAO DOS S. LOUREIRO LOPES,ROGERIO SERGIO LUCENA LOUREIRO LOPES.

f* .A impugnacao. no prazo legal,
01555 Processo: 0002114-57.2013,815.02B1 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARKELINE MAYARAAN-

TAS LIMA AZEVEDO ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. AUTOR: OTACIANO PEREIRA LIMA ADV:
DAMIAO GUIMARAES LEITE. AUTOR: ALBERIVANIAALVINO COSTAADV: DAMIAO GUIMARAES LEI-

TE. Despacho:Intirne-seadvogadodosautoresparaaudienciade prelininar.dia07/07/2014,as09h30nin,
Iorum local.

01556 Processo: 0002125-86.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELANIA CRISTINA PE-
REIRA ARAUJO ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. AUTOR: JOSE ROBERIO GOMES SILVA ADV:

DAMIAO GUIMARAES LEITE. AUTOR: PABLO ANDERSON BRAZ ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE.

Despacho: Intima-seo advogado dos autores, para audiencia prelirrinar, dia 07/07/2014, as09h20rrin,
Iorum local.

ZA. VARADE PIANCONF 080/14(Paragraio2o, doArt.370do CPPCom redacaoda Let8,701 de 01-09-93).
01557 Processo' 0001245-94.2013.815.0261 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE AILTON ALVES LEITE

ADV: HUMBERTOLEITE DE SOUSAPIRES. Despacho.Intima-seoadvogadodoacusado.paraaudien-
cia de instrução e Julgamento, dia 15/07/2014, as 11h00rrin. Iorum local.

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 097/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01558 Processo: 0000043-5220138150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE EDNILSON CORDEI-

RO DA SILVA ADV: JOSE ROBENALDO DA SILVA DANTAS. REU; CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS

DAPARAIBASentenca. Intima-sea pane autorada sentençada lIs. 21, a qual extinguiuo processopor
ausencia da mesma à audiencia realizada no dla 18/06/2014,

01559 Processo: 00003094420108150271 - PROCEDIMENTO DE CONH REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIODPVATS/AADV:JOSE FERNANDESVIEIRANETOJNOCENCIOSILVAJ LEITE. Despa
cho: lntima-seintime-sea pane re para pagametnodes custase honorarlospericiais,em dez dias.

01560 Processo: 0O00339-11.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DPVATS/AADV: ROSTANDINACIO DOS SANTOS. Despacho:Intime-seintime-sea
pane re para eletuar o pagamentodas custasprocessuaisa honorariospericiais,em dez dias...

01561 Processo: 0000517-91.2011.815.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FABIANA MOREIRA DA

SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
. ' 'i da que julgou p. o pedido.

01562 Processo:00005645020148150271 - EMBARGOSDE TERCEIRO AUTOR:MARIETTAMEDEIROSDE
ARAUJO ADV: EDVALLEITE DE MACEDO. REU: A UNIAODespacho:Intima-sea paneautoraparano
prazode dez (10) dias, informarse pretendep roduziroutrasprovas. em caso positivo,especifica-las,

01583 Processo:0000574-12.2011.815.0271 - PROCEDIMENTODE CONHAUTOR:ZELIAALVESTOMAZDE
MACEDOADV: JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA.GISELIA BARRETO DIASJUSCELINO DE OLIVEIRA
SOUZA.REU: MUNICIPIODE NOVAPALMEIRAADV:WANDERLEYJOSE DANTAS.Despacho:lntirne-
se a pane autorapara requerero que entenderde direitono prazoda cinco(5) dias.

PUBLICAÇAOiTERÇA-FEIRA.01 DEJULHODE2014

01554 Processo: 0000607-3620108150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: SILVANA DE MAcEDc

OLIVEIRA ADV: ADRIANA AUGUSTA DE AGUIAR AZEVEDO. REU: INss INSTITUTO NACIONAL Do

SEGURO SOCIAL Sentenca: ' 'i da sentenca que homologou os calculos apresentados pelo
c do.

01505Ig/(Lítaustsao:0000634-5320098150271-PROCEDIMENTODECONHAUTOR:PEDROMAXIMINOFER-
REIRAADV: IARA MARIA DA SILVA. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Senten-

ca: Intima-se a pane autora do teor da senlenca de rolhas 179, que homologou os calculos apresentados
Io executado,

01566::acessa0000759-04201011150271-PROCEDIMENTODECONHAUTOR:ANTONIOBARBOSADos
SANTOSADV: JOSE ROBENALDO DA SILVA DANTASDENIS HENRIQUE DIAS DE SOUSA. Sentenca:

Pedidojulgado procedente

01507Processo:0000301-3120135150271 . ALIMENTOS- LEI ESPE AUTOR: L. L. s. L. ADV:PABLOJOSE
RICARDO TOMAZ DE MACEDO. r' , ' ' de r* ' Instrucao a

para 0 dla23I07/2014. as 10:00 horas.
01560 Processo: 0000849-8720138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCISCO OLIMPIO DOS

SANTOSADV: NILD TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: lntlmeaeç) deiiroo padidodedllaoaodo prazo para
tal T ou para o das custas ' por rrnls cinco dIas. sob pena de desercaom

01589 Processo: 0000859-34.2013.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VIVIA GABRIELLA DE

SOUZAMONTEIROADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: Intirne-se(.) deñro o pedido de dilacao

do prazo para tal , ou para 0 das custas ' por mais cinco dias. sob pena
de desercao...

01570 Processo: 0000117925201 3.81 5,0271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: FLAVIO RODRIGO DANTAS

DE ARAUJO ADV: NILO TRIG UEIRO DANTAS. REPRESENTANTE LEGAL: GIOVANNI GOMES DE ARA-

UJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: Intima-sec) detiro o pedido de dilacao do prazo para tal
1. ou para o das crstas ' por nais cinco dias. sol: pena de desarcao...

01571 Processo: 0001188969201 3815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS

SENAADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: Intimo-seo deñro o pedido da dilacao do prazo para
tal , ou para o das custas por mais cinco dias, sob pena de desercao...

01572 Processo: 0000901-83201 3.815.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOELE KELLY DE OLIVEI-

AZEVEDO ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. Despacho: Intimo-sea parte autora para

emendar a inicial, no prazo da quinze dias. tendoem vista que o hospital (seja lederal. estadual ou
municipal), nao tem personalidade juridica...

01573 Processo: 0000989-24.2013.B15.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: OZINEIDE CRISTINA

FERNANDESDE FREITASADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.Despacho.Inlirne-se(.)detiroo pedidode
dilacaodo prazoparatal comprovacaoou para o pagamentodas custasrecursais,por maiscincodias.
sob pena de desercao,..

01574 Processo: 0001047-27.2013 815.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NOALDO RODRIGUES
DE SOUZA ADV: MARIO FELIX DE MENEZES. REU: BANCO FINASA BMC S/A Senienca: Intimo-se

declaro exünto o processo sem resolucao do mento.
01575 Processo: 0001049-94.2013,815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CLOVIS SABINO DE SOUZA

ADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.Despacho:InIIme-aeç)deñroo podidode dllacaodo prazo para tal
T ou para o das custas por rmis dnco dias. sob pena de desercao...

01576 Processo: 0001407-9820098150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ANTONIA DA SILVA SA-

LESADV:IARAMARIADASILVA.REU: INSSINSTITUTONACIONALDOSEGURO SOCIALDespacho:
Intima-sea parteautoraparacontrarrazoaro recursode apeiacaono prazolegal.

01577 Processo: 0001507-1420138150271 -ACAO CIVIL PUBLICA REU: MARIA DE FATIMA RIBEIRO SILVA

ADV: RAVI VASCONCELOS DA SILVA MATOS.MA RCIO ACCIOLY DE ANDRADEAECIO FLAVIO FARIAS

DE BARROS FILHO. Despacho:Int¡ a panepromovidapara noprazode dez (10) diasinIormarse
pretende produzir outras provas e especiñca-Ias em caso positivo.

01578 Processo: 0001507-8220118150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: PAOLA DOS SANTOS DA

SILVAADV: IARA MARIA DA SILVA. REPRESENTANTE LEGAL: PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS ADV:

IARAMARIADASILVA.REU: INSSINSTITUTONACIONALDOSEGURO SOCIALDespacho:Intimo-se
a parta autora para requerer o que entender de direito no prazo de dez (10) dias.

01579 Processo: 0001563-47.2013.B15.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA FRANCEILMA
DOS SANTOS SILVA ADV: IARA MARIA DA SILVA. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL Despacho: A impugnacao. no prazo legal.
01580 Processo: 0001614-5820133150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ANTONIO MELO FILHO

ADV: VALBER MAXWELL FARIAS BORBA. REU: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRA LAVRA-

DAADV: EDVALDOPEREIRA GOMES. Despacho:Intimo-seas panospara no prazode dez (10) dias.
' se produziroutrasprovase especiñca-Iesem caso positivo.

01581 Processo: 0001634-5920075150271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: OTACILIO DIONISIO DE
MACEDO ADV: IARA MARIA DA SILVA. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADV:

MAURICIODO CARMOTENORIO. Sentenca:Intimo-seda sentencaque homologouos calculosapre-
sentados pela executada.

01582 Processo: 0001639-7120138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE DE LIMA AZEVEDO

JUNIOR ADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.Despacho:Intimo-seo defiroo pedidode dilacaodo prazo
para tal ou para o das custas ' por mais cinco dias. sob pena da
desercao...

01583 Processo: 0001649-18.2013,815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: JOSE EDINILZO DANTAS

ADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.Despacho:Intimesa (.) demoo pedidode dilacaodo prazo para tal
, cu para o das custas por rmis cinco dias, sob pena de deserceo...

01584 Processo: 0001717-6520138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR' REJANE DANTAS DOS
SANTOS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADA/PB ADV: EDVAL-
DO PEREIRA GOMES. REU: BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL SIA BANIF ADV: FRANCISCO

GOMES COELHO. Despacho: Intimo-se as partes para no prazo de dez (10) dias. Inlormarem se
produzir outras provas e especifica-las em caso positivo.

01585 Processo: 0001881-30.2013.815.0271 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: F. A. S. ADV: BENEDITO

GOMES DA SILVA. Despacho: A impugnacao. no prazo legal.
01586 Processo: 0005105-1020128150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CAGEPA CIA DE AGUA E

ESGOTOS DA PARAIBA ADV: FABIO ANDRADE DE MEDEIROS,JOSE MARCOS OLIVEIRA DOS
SANTOSALLISSON CARLOS VITALJNO. REU: MUNICIPIO NOVA PALMEIRAADV: WANDERLEY JOSE

DANTAS. Despacho: A impugnacao, no prazo legal.
01587 Processo: 0005174412201 2.81 5.0271 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ANA PAULA DE ARAUJO

COSTA MEDEIROS ADV: DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA.NILO TRIGUEIRO DANTAS. Des-

pacho: Intimo-se a pane autora para contrarrazoar o recurso Inominado no prazo legal.
01588 Processo: 0005384-9320120150271 - PROCEDIMENTO DOJUIZ REU: OTICAS DINIZADV: MARCOS

ANTONIODANTASCARREIRO. Despacho:Intima-seodr. marcusantoniodantascaneiro, paraapraen-
tar nos autos a com , dos ' em Iavor do

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 097/14 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 010993).

01589 Processo: 0000367-42,2013.815.0271 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: REGINALDO DOS SANTOS

RODRIGUES ADV: FABIANA DE FA11MA MEDEIROS AGRA. Despacho: Intimo-se a pane ra para
apresentar as alegacoes ñnais no prazo legal.

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 091/14 (INTIMACAO: ART, 236 DO CPC).
01590 Processo' 0000071-2920098150281 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: VANDERLEY ALVES DE

SOUZA ADV: JOSE ALIPIO BEZERRA DE MELO. Despacho: Intimo-se POR SEU PATRONO PARA EM
1S(OUINZE)DIAS EXCLUINDO-SE O DIA DO COMECO EINCLUIDO O DO VENCIMENTO PARA PA-
GAR O DEBITO MONTANTE DA CONDENACAO ATUALIZADA PENA DE MULTAAUTOMATICA DE 10

POR CENTO CPC ART,475-j.CAPU'I'.
01591 Processo: 0000447-44.2011.815.0281 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: SIMONE MASSUNILA DA

SILVA ADV: EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO. REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-

TIMENTO SIA ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINLNAYARA CRYSTTNE DO NASCIMENTO NO-

BREGA. I* ' *i F ,. atvara ," do “ , * pelo .. .vez
que a busca e epreensao ja se consolidou nas maos da empresa promovida.

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 092/14 (INTIMACAO: AR'|'. 236 DO CPC).
01592 Processo: 0000569-4020148150541 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR: FABIANO DIONISIO FER-

REIRA ADV:BISMARK MARTINSDE OUVEIRA. REU: LIGHT ENGENHARIAE COMLTDADespacho:
Intima-seoAdvogadodo autor para a audienciapreliminardesignadapara o dia29IO7I2014as 08:30
horas. no Forum Iocal.

01593 Processo: 0001129-5820128150541 - GUARDAAUTOR: ALEXANDER LEONARDO COSTA DEASSI-

SAUTOR: SONEIDE VIANA DE OLIVEIRAREU: GREYCE KELLY DE JESUS SANTANA ADV: BISMARK

MARTINS DE OLIVEIRA. F ' " O ^ ,, para a ' ' de ' I
designada para odia 31/07/2014 as 09:45 horas, no Forum local de Pocinhos-PB.

VARAUNICADE POCINHOSNF092/14(Paragrafo2o.doAr1.370doCPRCom redacaodaLei5.701 de 01-09-93).
01594 Processo:0000554-7920148150541-ACAO PENAL- PROCEDI REU: VALBER DASILVAOLIVEIRA

ea»
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PARAÍBA

D A T A
@recebidosnestac*“a err,C?
mcuàggàüi¡j;aí:

Processo número: O0O0849-87.2013.815.0271

FRANCISCOOLlMPlO DOS SANTOS, já devidamente qualificado,
servindo-sedo patrocínio profissionaldo Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PBsob o
n° 13.220, e DijaniellyesonMonteiroNóbregainscritonaOAB-PB17.068,nosautosdestaAção
de Indenização proposta em face de SEGURADORALIDER DOS CONSORCIOSDPVAT S.A,

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, comprovar e requerer a JUSTIÇA
GRATUITA.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi colacionado nos autos
declaraçãode pobrezainformandoque o autor da presentedemandaé pobre nostermos
da lei, o que é suficientepara provar que o promoventenão tem condiçõesde arcar com
despesasprocessuais e com os honorários advocatícios.

Nessalinha de pensamento,a 4g. Turma do Egrégio Superior
Tribunal deJustiçaé assentenamatéria,tendoaduzido:"a simplesdeclaraçãofirmadapela
parte que requer o benefício da assistênciajudiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',
desprovidade recursospara arcar com as despesasdo processoe com o pagamentode
honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suñciente
à concessãodo benefíciolegal. (05. 4a. Turma, STI, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min.

Av. Getúlio Vargas, T5, Pentro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000
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Sálvio de Figueiredo, RIST] 6/412]." Além do que a Constituição de 1988, sensível à
realidade social do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o
livre acesso ao judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao
Estadocompetefornecer os meios necessáriosde acessoà justiça de todos aquelesque
dela necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

Assim, corroborando a declaração, já anexa nos autos, junto a
estapeçacópiado contrachequedo autor, ondedemonstraqueo autor recebeapenasum
saláriomínimomensal,ficandoevidentequeomesmoébeneficiáriodajustiçagratuita.

c)
Assim, segue em anexo cópia do contracheque em que percebe

apenasum saláriomínimo, fazendojus assim, aobenefíciodajustiçagratuita, o quedesde
já se requer.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, O4deju -e a- ”

- o DANTAS

B-PB 13. o “

Picuí- PB

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro "
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ESTADO DA PARAIBA T.Serv.: 16/03
Í_'PREFEITURA MUNICIPALDE NOVAPALMEIRA

D_A 661 - SEC. DE EDUC.FUNDEB 40% -EFET.
v- *-'~OUTUBROI2013

NOME

FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS

MATRICULA ADMISSAO CARGO

00213~5 I02/O7/199IAUX.SERVICOSGERAIS
q.. . ..u MIM., ,. , . ..

10 VENCIMENTO 3° 678,00

13 ADIC. TEMPO DE SERVICO 15 101,70

117 ADICIONAL NOTURNO 25 169,50

343 DESCONTO SINDICAL 1% 1 6,78

501 PREVIDENCIA PROPRIA 11 104,41

503 CONSIG-CAIXA LEI 074/2005 58W 132,23

MENSAGEM TOTAL VANTAGEM.. TOTAL DESCONTOS ' E

CNPJ n” 03.739.930/0001-73 949,20 243,42
CPF PIS/PASEP R

._10860339626 633095

Data
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l' l à A,

(Pozferjuíztzánb;foéstadb(fa@araíâa
Comarca de Picuí

a Serventia Judicial

0000849-87-2013

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Considerando o Autor, finalmente, ter colacionado aos
autos documentação que atesta satisfatoriamente o seu
direito ao beneficio da gratuidade judiciária (v. fls. 60),
defiro-o aludido benefício.

2-Nomais,estandopreenchidosospressupostoslegaisde m
admissibilidade, RECEBO o recurso apeiatório de fls. 27/49 i l*
em seus ambos os efeitos.

3- Assim sendo, inexistindoa necessidadede intimaçãodo
apelado para suas contrarrazões recursais2, remetam-se os
autos ao Egrégio TJPB com as homenagens de estilo.

intimações e demais diligências necessárias.

Picuí-Pb, ;É de

IÊDA
Juíza de

Em Su stituição

DATA

Nesta data, recebi os presentes
autos do(a) MM. .Juiz(a) de Direito.

Picuí-PB __ de de 2016.

Analista/Técnico judiciário.

l Direitoprocessualcivilecivil.rlgravonorecursoespecial.¡lçãodeCobrança.0,). lntleferíntetztt)dainicial.
lttexistêncittrIe citação.Relaçãoprocessualnão efetivar/a.Desnecesxsítlatle(Ie íntimaçãr)para apresentar
COIIIIYIFIYIZÕGS.Prescrição.Vmtenziriki.- ,tljurisprudênciadesteSixperiot'Tr/lnina/deJustiça e'firme no sentidode
que.indeferidoapetiçãoÍHÍCÍUÍ,semque/ioiwessea citaçãodoréu,clcsnecessciric¡setornaa suaÍHÍÍIHCIÇÕOpara
aptvset-ztai'contrarrctões.pO/'f/IICaii/idanãose(tocou/rae_ativadaa relaçãoprocessual.Precedentes.- (...).. xlgravo
não provido. (STJ - AgRg no REsp: II0950S ,l/C 200802643601). Re/aror: Min/listra.i\".›li'\'C')'slXDR/GHI,Data de
Jzi/_szanicntoc20/0490/0,T3~ 'Í'I;'I?("I;'//?.~lTlÍRÀ/.l, Datade/”1t/›/¡'citç'ã(›.'DJU30042010
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CERTHÇDÃÁD

_;X3557;ÉFJHCH5'
5.7-"" l "m::rs-niv?60339'
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PCIERCIÁHO ,
TFIENAL DEJusTIçA m PARAIBA

Protocol o: PA004431 60271

Data : 21/07/2016 Hora : 1 2:30:00

'FPO I PEFICAO (CIFRAS)

Processo : (IDO849-87.2013.815.0271

Starts : A'I1VO

Justiça Gratuta ; NÃO

Comarca : PICUI

Vara : VARA UNICA DE P|CUI

Classe PROCEDI NENTO SUNIARIO

Assunto INDENIZACAO HF DANO NATERIAL

Parte(s) Peticionante(s):

FRANCISCO OLI NPI O DOS SANTOS

Loãizador: @INCLUSO

Recebido nesta data '
em cartório

ZZ JU 2015

Mari¡ ¡leldedeB.Medeiros

No

/

Téc.Judiciária-mat.: 410.307-3
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A15_NiloTrigueiro
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE P|CUl - ESTADO D
PARAÍBA. i

PROCESSO N9. 0O0O849-87.2013.815.0271

FRANCISCOOLIMPIODOSSANTOS,já devidamente

qualificadonosAutosdessaAçãodeCobrança,Vem,muirespeitosamenteapresençade
VossaExcelência,REQUERER,ajuntadadOProntuáriomédicodeatendimentodeurgência
expedidopeloHospitalRegionaldePicuí/PB,bemcOmOadeclaraçãodaambulânciadaNova

PalmeiraqueOsocorreudaentradadacidadedeNovaPalmeira/PBparaOditoHospital
Regional,cujosdocumentosservemcomomaisummeiodeprovaatestificaraOcorrênciadO

sinistrocomarequerente,bemcOmOcomprovarOnexocausalentrealesãoapresentadapelo
autor e O acidente noticiado na exordial.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Picuí - PB, O8de OUTUBRO de 2015_

l "~Y“"«'T~"77-97«'-"'“WHWIW'
WH M' S" 'lli_l_ I','I~"UI

Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: n¡lotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274 I 9912 5490 I 9104 9190
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u1a\/l\.l'4ll'11\1l'\ un aAuuL 1-___.___.______._-II-.,_

É? 3V” Í FICHAM'\TENDIMENTO' AR. ..ATORIAL 2-
›--I;NmADEPRESTADORADESERVIÇO-UPs 3

NOMEHOSPITALREGIONALDEPICUÍ A - éCÓDIGODOCNES:2757710 CNPJ:08.778.268/0001-604- 'ENDEREÇO:RUAFRANCISCOPEREIRAGOMES,N”15BAIRRO:MONTESANTO°.' : I ESTADO:P : B 7- "MUNICIPIOPCU ARAÍBAUFP C ¡TERDOATENDIMENTO
ELETIVOPACIENTE URGÊNCIA

-ACIDENTEIJOLOCALDETRABALHOOUASERVIÇODAEIVIPRESA.
OLTROSTIPOSDEACIDENTEDETRÂNSITO.l'' ' ' "' ^ -OUTROSTIPOSDELESÕESEENVENENAMENTOPORAGENTES'ETI:ÀEIÍÇFIJ3).!?F3." ?ID-sf) QUIMICOSUFÍSICOS.

PROCEDIMENTO- descrição:

?nr-ar-I--en-I
uma;çlâêírÀ-Eíüi)-›'.'>-*Í“'f- ~ ')

1 fc, ¡jhg-.E. .. 't

_ ' &DIAÊEÓSTICO:&IÚI6% f É 'U) CID-IO
ANAMNESEEEXAMEFÍSICO(SUMÁRIO) NIEDICACÃO: ENCAMINHAMENTO:

I l BRESCRITA I ]OBSERVAÇÃO[ JRESIDÉNCIA
' I 1 INTERNAÇÃO [ 1OUTROHOSPÍTAL

I 1 APLICADA I JÓBITO I JOUTROSL

YaumqHD _ . I _ SERVIÇOSREALIZADOS:CÓDIGO/PROCEDIMENTO
' U v ' ' I-IÀIÊIQIÊIÊIÃIÊIÀIQIÉI

l u
7: (\“§\“ñ§.,ã$

11.1495”
C;3,.. ç, «Ó

5 ,/3766 .A“É01-"
E ESREALIZADOSNAUNIDADE:(TIPOS) O CBO::b ,“ CRM

aew-a . O âaxezit# V
. w "' ASELDO OURESPONSÁVEL_ ' y _'x I I » A ÁWFIWÕW” AA

. _ U . .,

RESULTADOS»Atestoconformeoorigmal. * à" “
Pwuapi/oé*@O45

»ÃLWÊQQ

.L éixiàê CRMIPh r.c5§;.:RN3899Pau¡
8“~' CPF131.592.554.15

Em** *

RECEPCIONISTA:R(

ACIDENTENOTRAJETOPARAOTRABALHO. '
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SaúdedaFamília

Unidade Basica de Saúde de Nova Palmeira-PB
Rua: Tomaz Martins de Medeiros N 10

DECLARAÇÃO

Declaroparaosdevidosfins,queo Sr FranciscoOlimpiodosSantosportadordoCPF
327,615,974-00,RG 633,095nascidoao 14 demaiode 1952NaturaldeNovaPalmeira-PBfoi
socorridopelaambulânciadaUBS( UnidadeBasicadeSaúde)deNovaPalmeira-PBnodia22de
Novembrode2010porvoltadas09:00hsemumacidenteocorridonaentradadaCidadedeNova
Palmeira-PB.

Q

Nova Palmeira-PB 08 de Junho de 2015
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30_

@648 Processo: 0000519-9020118150271 - INVENTARIO AUTOR. EVANDO COSTA ADV: ATEMARIO GOMES

DOS SANTOS. REU:ALCEU JOSE DACOSTAREU' MARIA BATISTA DACOSTA Despacho: |nt|me~sa(..,)DafIrD
o pedido de aoenura do Invantario...nomaando como lnvenlziriante o SnEvando CoeoaIntIme-se o nomeado

para prestar compromssolegal em U5 dias e as primeiras declarações nos 20 dias seguintes
00649 Processo: 0000539472014 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CARLOS CELIO FERREI-

RAALVES ADV: MARCOSANTONIO INACIO OA SILVA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCI-

OS DPVAT S/AADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE 0LIVEIRA.SUELIO MOREIRA TORRES. Senten-

ca: Julgo extinto o presenta processo sem julgamento do meritona forma do art. 267, VIII do CPC

Sentença de extinção do processo sem ¡ulgamanto do mérito. IIs 20 dos autos.
00650 Processo: 0000542-31.2016.815.0271 - ALIMENTOS ~ LEI ESPE AUTOR: D. L. S. V ADV: MARIA DE

FATIMA DE AZEVEDO. ASSISTAUTOR: M. A. S. ADV: MARIA DE FATIMA DE AZEVEDO. Despacho:
lntime-selNTlME-SE A PARTE AUTORA, PARA AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 30103/2017 AS

OQMSHS, NO FORUM LOCAL DE PICUI. DEVENDO TRAZER TESTEMUNHASJNDEPENDENTE DE

INTIMACAO OU DEPOSITAR EM 15 DIAS O ROL,

00651 Processo 0000552-322010 8150271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DPVAT SIA ADV: MILENA NEVES AUGUSTQRDSTAND INACIO DOS SANTOS, Despa-
cho Intimo-se a pane re para aletuar o pagamento das custas e dos honorários do perito, no prazo da dez
(i0) dias.

00652 Processo: 0000637-3220148150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEBASTIANA RODRI-

GUES DA SILVA REIS ADV: CHARLES PEREIRA DINOA. REU: MUNICIPIO PEDRA LAVRADA ADV:

EDVALDO PEREIRA GOMES, Santenca Intima-se as penas da sentença queiulgou procedente o pedido
00653 Processo' 0000659272013 815 0271 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: SALVELINA BURITI DE

ALMEIDA DANTAS ADV: LUCAS CLEMENTE DE BRITO PEREIRASAMARA RIBEIRO

AZEVEDODIJANIELLVESON MONTEIRO NOBREGA. REU: PICUI CONSTROI MATERIAIS PARACONS-

TRUCAO LTDA ADV: EDINANDO JOSE DIN1Z.RAFAEL DE LIMA LARANJEIR^|J°A° BARBOZA MEIRA
JUNIOR. REU ANTONIA SUELV MOREIRA ADV: EDINANDO JOSE DINILRAFAEL DE LIMA

LARANJEIRAUOAO BARBOZA MEIRA JUNIOR. REU: LUCIANA BEZERRA DE ARAUJO GALVAO ADV:

EDINANDO JOSE DINILRAFAEL DE LIMA LARANJEIRAJDAO BARBOZA MEIRA JUNIOR. REU'

ALCIDES BALBINO DA SILVA ADV: EDINANDO JOSE DINILRAFAEL DE LIMA LARANJEIRAJOAO

BARBOZA MEIRAJUNIOR. REU: ARIOSVALDO PINHEIRO GALVAO JUNIOR ADV: EDINANDO JOSE

DINILRAFAEL DE LIMA LARANJEIRAJOAO BARBOZA MEIRA JUNIOR. Despacho: Intima-savistosptc.
Cumpre-sa. na Integram contido no despacho da 11s 240('rtem 2),** audiencia preliminar nos
moldes aii delineados intimações e demais diligências necessarias, ( )

00654 Processo: 0000704262016 8150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JECIANNE DE SOUTO

ARAUJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho. Intima-se a parta autora para impugnar a contes-
tação no prazo de quinze (15) dias

00655 Processo 0000749-692012815 0271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALUISIO HENRIQUES DE

ARAUJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU, BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS ADV:

WILSON BELCHIOILWILSDN SALES BELCHIOR. Despacho: intime-eepor seus patronospara em
iodlasdizer ee ha Interesse na reaiizacao de audiencia de conclllacaoEm caso negatlvoespaciñouem
em ato continuo as provas que desejam produziniustiricando-as sob pena preclusão.

00656 Processo. 0000809-0820138150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR, LUZIA DOS SANTOS BAR-

ROS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTASDIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA, REU: HIPERCARD

BANCO MULTIPLO SIA ADV: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO-JOSE EDGAR DA CUNHA

BUENO FILHOJERESA RACNEL BRITO NEVES PEREIRA. Sentenca: Acordo liomoiogadopor senten-
ca de fls 92 dos autos. extinguindo-se a lide com iuigamento do mérito, nos termos do art 269_ inc, ill.

ç 008Â9-B7.2013.816.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:FRANCISCOOLIMFIO
DOSSANTOS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DPVATSIAíQeepaoho:Intima-sai...) recebo o recursoapelatoriode Vls.27I49ern seus ambosos
_elbitesxassiiçrgsendoJnaxiatlndoa necessidadede intimaceodo apeladoparasuasoonlrarrszbesrean-

_ seis. tirneIam-aeoeautosaoEgragloTJ-PB...
00658 Processo' 0000859-34 2013 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VIVIA GABRIELLA DE

SOUZA MONTEIRO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCI-

OS DPVAT S/A Despacho: Intima-sado teor da lIe.54 dos autos.(...)Assim sendoJndetiroe pedido da
dispensa da preparo constante na peticao retro e.ato continuomao havendo oautor recolhido as custas
processuais incidentes sobre a demanda...

00659 Processo. 0000859-34 2013 8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VIVIA GABRIELLA DE

SOUZA MONTEIRO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU. SEGURADORA LIDER DOS CONSORCI-

OS DPVAT S/A Despacho intima-se( iinclusive a relativa ao deposito recursal, julgo deserto o Recurso-
inierposto pelo autor às tis 26/41 e_ consequeniementadetermino o ar quivamento dos autos com baixa
na distribuição i )

00660 Processo: 000087925201181 5.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FLAVIO RODRIGO DAN-

TAS DE ARAUJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REPRESENTANTE LEGAL: GIOVANNI GOMES DE

ARAUJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU' SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

SIA Despacho intime-seAssim sendoJnderiro o pedido constante na petição retro e_ato continuonão
havendo o Autor as custas ,. ' soorea inclui-tive a relativa ao

deposito recursaLjuigo daseno o

W661 Prousso: 0000879-2520138150271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR. FLAVIO RODRIGO DANTAS DE

ARAUJO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REPRESENTANTE LEGAL: GIOVANNI GOMES DE ARAUJO

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS, REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT SIA Despacho:
intima-se( , Nuige desertoo Recurso de apelação interpostopeloautoràs rls32/54e. consequentementedeterrnino
o arquivamento dos autos com baixa na distribuição intimações necessarias( )

00662 Processo:0000892212011815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR EDIVAN ALVES DE SOU-

ZA ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Despacho. Intima-se a parte autora para impugnar a
contestação no prazo legal

00663 Processo: 0000989-24,2013,815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: OZINEIDE CRISTINA

FERNANDES DE FREITAS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CON-

SORCIOS DPVAT SIA Despacho: intime-seAssim sendoJnderiro o pedido constante na petição retro
esta contlnuohào havendo o Autor as custas r sobrea inclusi e

a relativa ao deposito recursal, julgo oceano...

00664 Processo 0000989-24,2013.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: OZINEIDE CRISTINA

FERNANDES DE FREITAS ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS CON-

SORCIOS DPVAT SIA Despacho Intimo-se( )Juigo deserto o Recurso de apelação interposto pelo autor
as lis 28/50 a, consequentementedetermino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição
intimações

00665 Processo: 0000994-7520158150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JAYNE ALMEIDA DA

PAIXAO SANTOS ADV: CARLOS ITAMAR SOUTO VASCONCELOS, Santanna: Intima-sa as partes da
sentença que ¡uigou procedente o pedido

00666 Processo. 0001072-06 2014 8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VERIDIANO VENANCIO

DA SILVA DANTAS ADV: REGINALDO PAULINO DA S FILHO, Despacho: lntime-seINTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O DIA 15/03/2017 AS 08'30,NO FORUM DE

PICUI, OBSERVANDO O DISPOSTO NO ART 334§8DO CPC
00687 Processo' 0001079-66201 2.1315 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABIO LIMA DUTRA ADV:

NILZA BARBOSA ZACARIAS. REU: BANCO BV FINANCEIRA S/A ADV: MAURICIO COIMBRA GUI-

LHERME FERREIRALRISTIANE BELINATI GARCIA LOFESEERNANDO LUIZ PEREIRA. Despacho:
intirne-seAnte o contido na certidao de tiseavgnlime-ss o Promavantepor seu patronoparamo prazo de
mam ' ' no ' Iiinlxiindn ao, amos __ '

de residencia do

00668 Processo: 0001079662012 8150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABIO LIMA DUTRA ADV:

NILZA BARBOSA ZACARIAS. REU: BANCO BV FINANCEIRA SIA ADV: MAURICIO COIMBRA GUILHER-

ME FERREIRASRISTIANE BELINATI GARCIA LOPESFERNANDO LUIZ PEREIRA. Despacho: intima-
se( )comprovante atualizado de residencia do autor para ñns de averiguar a competência deste Juizo, a
luz do que prevê a legislação e a junsprudencia dominante, soh pena de extinção e arquivamento ( )

00669 Processo' 0001129-24.2014.8150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ELZA MARIA DOS SANTOS

SALES ADV: JOSEALEXANDRE SOARES OASILVA. REU' NNEX MARKETING DIGITALEIRELI Despacho

Intima-sea autora para,am 10 diassob sol: pena de lndeterlmento da Inicial adequar o seu pedido ao rito

estabelecido na lei 9099/95.vez que a prlorLtome-se Inviavai a analise do pedido liminar. . Despacho de ris. 34.
00670 Processo: 0001129-87 20158150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE BARROS ADV:

ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. AUTOR. LUZIA DOS SANTOS BARROS ADV: ATEMARIO GOMES

DOS SANTOS. REU: RYXERMY MASTROVANNV COMPOS FERNANDES Despacho: Intimo-seo pedi-
do de antecipação da tutela não merece acoihimentocom eieitoobservo que a pane autora nao apresen-
tou caução prevista no art 59,§1°da Lei 8 245/91 Indeliro o pedido de antecipação de tutela Intima-se

00671 Processo 0001149-782015815 0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR' FRANCISCO DE ASSIS DA

SILVA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/

AI' de!” ' e paraodia15/03/2D17_às11:00
horas no Forum local Fica a advogada do autor intimada para tomar 01811018do inteiro teor do despacho
de ils. 16 dos autos.

00672 Processo' 0001164-47.2015.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO REPRESENTANTE LEGAL: MARIA

GIRLENE OLIVEIRA NUNES ADV: JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. AUTOR RUAN GABRIEL

NUNES DA SILVA AD1h JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. REU' SEGURADORA LIDER ADV:

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE FIUEDA. Despacho, Intima-se as panes para no prazo comum de
dez (10) dias, se manifestem sobre o laudo pericial

DIÁRIODAJUSTIÇA- JoAoPessoa-PB- DISPONIBILIZAÇÂOJTERÇA-FEIRA,07DEFEVEREIRODE2017
PuaLicAcAo: QUARTA-FEIRA. O8 DE FEVEREIRO os 2017

mu',
Tvs'

00873 Processo: 0001232-60 20158150271 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR. I. B. F M. ADV: CARLOS

ITAMAR SOUTO VASCONCELOS. Despacho: IntIma-seINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA AUDIEN-

CIA DE CONCILIACAO PARA O DIA 30103/2017 AS O9'15HS,C|ENTE OUANTO A POSSIBILIDADE DE

CONSTITUIREM REPRESENTANTES COM PODERES PARA NEGOCIAR E TRANSIGIR NOS TERMOS

ART 334§8CPC

00674 Processo: 0001432-432011 .81 5.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU. BANCO MORADA SIA BAN-

CO DAYCOVAL SIA ADV: MARCIO STEVE DE LIMA. Despacho' Intimo-sa a parte autora para ter vista
dos autos no prazo de cinco (s) dias.

00675 Processo. 0001493-9820115150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' PREFEITURA MUNICIPAL

DE PICUI ADV: WANDERLEY JOSE DANTAS. Despacho Intima-se a parte ré para contrarrazoar o
recurso e apelação interposto pela pane autora, no prazo de trinta (30) dias

00676 Processo: 0001507›14.20I3.815,0271 - ACAO CIVIL DE IMPROB REU' MARIA DE FATIMA RIBEIRO

SILVA ADV: RAVI VASCONCELOS DA SILVA MATOS.MARCIO ACCIOLY DE ANDRADEAECIO FIJVIO

FARIAS DE BARROS FILHO. Despacho' Intima-se a parte re para no prazo de quinze (15) dias, pagar o
débito_ acrescido de custas, sa hcuvar. sob pena de o débito ser acrescido de multade 10% (dez por
cento) além da 10% da honorários

00677 Processo: 0001537-1520148150271 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: JOSENILDA DE OLIVEIRA

COSTA ADV: CHARLES PEREIRA DINOA. REU: MUNICIPIO DE BARAUNA PB ADV: FABIANA DE

FATIMA MEDEIROS AGRA, Sentenca Intima-se as partes, da sentença que iulgou procedente o pedido
00670 Processo: 0001577-3120138150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU' TELEMAR NORTE LESTE SIA

ADV: JOAO CARLOS GOMES GALDINILWILSON BELCHIOEWILSON SALES BELCHIDR. AUTOR'

ROSALIA LIMA SANTOS DINIZADV: PABLO JOSE RICARDO TOMAZ DE MACEDCLMAX COSTACAVAL-

CANTI. Despacho Intime~se as panes para comparecerem a audiencia de instrução e iulgamenlo.
designada para o dia 15 O3 2017_ as 10 DO horas_ no Fonim local

00679 Processo. 0001579252012 815.0271 - USUCAPIAO AUTOR: MARIA DO CARMO ARAUJO DANTAS

ADV: EDSON BARROS BATISTA. REU' GEOVANES LUIZ DA SILVA ADV: NILO TRIGU EIRO DANTAS.

Despacho' Intimo-sal¡ respeito da contestação de lis 19/34 dos autosJntime-se o autor áimpugnação no
prazo da 10 (dez) dias Findo os quaiscom ou sem manirestação do autorabra-se vista dos autos ao

Flepdo M P p/devidos rlns

00600 Processo: 0001672-76 2004.1115 0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' OSMARI JOSE DE MACE-

DO ADV: WANDERLEYJOSE DANTASATEMARIO GOMES DDS SANTOS. Despacho: Intima-se e parte
autora para em dez (10) dias, atualizar os cãicuiois da divida ora executada, indicando especiricamente
o valor a ser bloqueado, inclusiva já levando em consideração a multa e honorarios

00681 Processo: 0001874-602015 815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SUELISON DE SOUTO

NASCIMENTO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: Intima-aa a parte autora para impugnar a
contestação no prazo de quinze (15) dies

00682 Processo' 0001684-072015 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: IVONILSON NOBREGA

DA SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho' intima-ee a parte autora para impugnar a
contestação no prazo de quinze (15) dias

00083 Processo: 0001759-8520118150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: REGINALDO POSSIDO-

NIO DA SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS_ REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DPVAT SIA ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUOUERGUE. Despacho: lrttirrie-seAssim
sendolntimemee as partes para,em 1o diaseepeciiicarem eventuais outras provas que deeeiam
produ7lr sob pena de e ' ' Em nada sendo requerido no prazo

anotadmconclus

00584 Processo: 0001839-4920118150271 › PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: KENNEDY DE MELO

ALMEIDA ADV: MOISES DUARTE CHAVES ALMEIDA. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADV: KARINA DE

ALMEIDA BATISTUCI. REU. BANCO BANIF BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL BRASIL SIA

ADV: MANUEL MAGNO ALVESJULLVANNA KARLLAVIEGAS ALBINQFRANCISCO GOMES COELHO.

Despacho. intime-seAssim senddinderiro o pedido da dispensa de preparo constante na petição retro
e.eto continuohão havendo o autor 'a 4 as custas ' sobre a ,inclusive

a relativa ao deposito..

00685 Processo: 0001839-4920118150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. KENNEDY DE MELO

ALMEIDA ADV: MOISES DUARTE CHAVES ALMEIDA. REU: BANCO DO BRASILS/A ADV: KARINA DE

ALMEIDA BATISTUCI, REU: BANCO BANIF BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL BRASIL SIA

ADV: MANUEL MAGNO ALVESJULLVANNA KARLLA VIEGAS ALBINOFRANCISCO GOMES COELHO.

Despacho' intima-sei ..) deposito recursal. Julgo deseno o recurso interposto pelo autor às ils 154/228
e reiteredo as !is 235/278. Ato conilnuopertilique-se o T em iulgado da senienca e arquive-se i

00686 Processo: 0002002-58 2013 8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' JOSEFA EDNETE FER-

REIRA DA SILVA ADV: VALBER MAXWELL FARIAS BORBA. Despacho intima-se a parta aurora para

contrarrazoar o recurso de apelação no prazo dequinze (15) dias

00687 Processo: 0002237211201 5B150271 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' DIEGO STERPHENSON HER~

CULANO ARAUJO BARRETO ADV: DIEGO VIRGINIO SOUZA SANTOS. Despacho. Intima-se a pane autora
para se manirestar sobre o contido no termo de audiencia de !olhas 66_no prazo de sessenta (60) dias

00688 Processo. 0004599242012 81.5.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE GENIVAL DO NAS-

CIMEWNTO SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DPVAT SIA ADV: SAMUEL MARQUES CUSTOOIO DE ALBUOUERGUE. Despacho: lntime-seas panos
do teor do despacho de 11s 132. Assim eeridoJntimem-se as panes para se maniiesrarem sobre o laudo
constante as fls 82/85 dos eutosepresentando em igual ato as suas alegações derradeira: ( )

00680 Processo: 0004599212012 8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE GENIVAL DO NAS-

CIMEWNTO SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DPVAT S/A ADV: SAMUEL MARGUES CUSTODID DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intima-ss( .) Prazo
comum de 10 dies Após o que_ não havendo outras provas aserern produzidasvenham-me os autos
conclusos para sentença i

00600 Processo' 0005039410201 2.815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SEVERINO SALUSTIANO

DA SILVA ADV: JOSE DUTRA INACIO DA ROSA FILHO. Despacho lntime-seAnte o contido na certidão

TBITOJHIIMS-SB o autor para.em 10 diasJuntar aos autos comprovante de residencia em nome do

promoventasob penade extinção e arquivamento. ( )

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 015/17 (Paragra1o 2o de Amam do CPPCom redacao da LeI 8 701

de 01 -09-93)

00691 Processo: 0000158-582016815 0271 ~ ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR DO FATO/JZ ESP. MARIA DE

FATIMA OLIVEIRA DANTAS ADV: RODRIGO GUILHERME DE MEDEIROS COSTA. AUTOR DO FATO/

JZ ESP: JOSE FERNANDES DE ARAUJO ADV: RODRIGO GUILHERME DE MEDEIROS COSTA.

Despacho Intime-se a parte re por seu derensor. para comparecer a audiencia de propostaoo sursis
processual_ designada para o dia 20 03 2017, as 10 00 horas, no Fórum local

00002 Processo: 0001098632016 815 0271 - ACAO PENAL › PROCEDI REU: JOSE SOARES DASILVA ADV:

JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO. Despacho Intima-se a parte re por seu delensor, para compa-
recer a audiencia a proposta do surgia processual. designada para o dia 20 03.2017. as 09.45 horas no
Forum local

00693 Processo. 0001448652015 8150271 - ACAO PENAL - PROCEDI REU DJACKSON VASCONCELOS

FARIAS ADV: ROSALVO SILVA CABRAL REU: EDILSON ARENTES DOS ANJOS ADV: LUIS AGRIPI-

NO RAMOS, Despacho Intime-se os réus por seus delansores, para comparecerem a audiencia de
instrução e Julgamento, designada para o dia 06.03 2017_ as 11 15 horas_ no Fórum local

00694 Processo' 0001448-5520158150271 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOAS PEREIRA DA COSTA

ADV: LUIS AGRIPINO RAMOS.MARIA DE LOURDES SILVA NASCIMENTO. Despacho: Intime-se a parte
re Joás Pereira da Costa. por sua defensora, para comparecer¡ audiencia de instrução e iuigamento no
dia 06 03 2017, às 11 15 horas_ no Fórum local

00605 Processo 0001448-552015815 0271 - ACAO PENAL - PROCEDI REU' DJACKSON VASCONCELOS

FARIAS ADV: ROSALVO SILVA CABRAL. REU: EDILSON ARENTES DOS ANJOS ADV: LUIS AGRIFI-

NO RAMOS. REU' JOAS PEREIRA DA COSTA ADV: MARIA DE LOURDES SILVA NASCIMENTO.

Despacho Intima-sa os réus por seus de1ensoras para ciencia da expedição da Carta Precatória para
Comarca de Campina Grande-PB a rim de ouvir as testemunhas d a delesa

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 019/17 (INTIMACAO: ART, 236 DO CPC).

00696 Processo: 0000040-9620158150281 - PROCEDIMENTO ORDINAR ADOLESC AUTOR DO ATO E. A.

N. ADV: DANIEL BELTRAO GOMES. Sentanca: Intima-se declaro extinta a punibilidade referente ao
representado

00597 Processo: 0000220-49.2014.815.0281 - AVERIGUACAO DE PATER AUTOR: M. ADV: JOSE LIRA LEAL

FILHOLEDJAIME DE FRANCA SILVA. Despacho: Intima-sa a autora para se mani1estar sobre a certiao

de lis 66 ern 10 dias.

00698 Processo' 0O00270-I2,2013.815.0281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JOAO CANDIDO DO

NASCIMENTO ADV: JOSE LUIB DE SALES. AUTOR. MARIA JOSE DE SANTANA MARQUES ADV:

JOSE LUIS DE SALES. REU: BANCO BRADESCO SIA ADV: WILSON BELCHIOR.WILSON SALES

BELCHIOR. Despacho: Intime-se decido pela suspensão do leno. até que haja o Julgamento da repercu-
são geral pelo STF,

00609 Processo: 0000858-2-12010815 0281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. SUZIENE DA SILVA VAS-

CONCEOS ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, REU: MUNICIPIO DE PILAR ADV: FABIANA

MARIA F I DA COSTA. Despacho: Intimo-se lnde1iro a petlcao de 115.174 e 175 expeca se HPV .
00700 Processo 0001071-642009 815,028¡ - DESAPROPRIACAO REU: ANGELA CRISTINA VIEIRA DE

ALBUQUERQUE MELO ADV: VENANCIO VIANA DE MEDEIROS NETDNENANCIO VIANA DE MEDEI-
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« :PODERJUDICIÁRIO,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

'FOÍOCNOI D001280170271

lata = 17/03/2017 Hora: 08:18:30

“P0 = DOCUMENTO (OUTROS)

*rocesso : 0000849-87.2013.815.0271

Status : ATIVO

JustiçaGratuita: NÃO

:omarca : PICUI

/ara : VARA UNICA DE PICUI

Diasse : PROCEDIMENTO SUMARIO

\ssunto : INDENIZACAO POR DANO MATERIAL

°arte(s) Peticionante(s):

7RANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS

.ocalizador: AUTOS CARGA ADVAUTOR/DFLNILO

6,
í
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 17/03/2017

VJB0lV12 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 07:40:54

No Processo: 0000849-87.2013.815.027l ATIVO No Siscom: 0000000000000-0

Classe PROCEDIMENTO SUMARIO

Assunto: INDENIZACAO POR DANO MATERIAL. ACIDENTE DE TRANSITO.

Comarca: PICUI Vara: VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI

Valor Causa : 13500,00 Justiça Gratuita: NAO
Distribuição: 24/O9/2013

Autor : FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS

RG 633095 PB

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Ultimos movimentos [ localizador: AUTOS CARGA ADV.AUTOR/DR.NILO ]
/02/2017 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 06/02/2017 NF 15/17

ud/02/2017 PUBLICADO 08/02/2017 NOTA DE FORO N. O15/2017

17/02/2017 AUTOS ENTREGUES EM CARGA/VISTA A ADVOGADO 17/02/2017 0l3220PB

F3 RETORNA F4 EXTRATO F5 IMPR SEGREDO F6 IMPR TELA F7 PUBLICAÇÕES F9 ENCERRA
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TRIBUNALDEJUSTICADOESTADODAPARAIBA à É
SISTEMADECONTROLEDEPROCESSOSDE2°GRAU &m; 5x9*

TERMODERECEBIMENTO x

N° Processo: 0000849-87.2013.8l5.0271 N° 1° Grau: 0000849-87.2013.815.0271

Dt Entrada : 19/O5/2017 Hora: 08:14

Num Volumes: 1 Qtd Folhas: 68 Qtd de Apensos:
Numeração : O2 A 69 Qtd Vol.ApensO:
Num Folhas : Repetidas: Omitidas:

Em Branco:

Agravo Retido às folhas de : a

Classe : - APELACAO

Assunto: INDENIZACAO POR DANO MATERIAL.

Histórico : AC. DED. P/FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS C/SENT.

DAVARA UNICA DA COMARCA DE PICUI, MOV C/SEGURADO

RA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A NO PROC 000084

9872OI38l50271

Autor: FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

João Pessoa, 23 d maio de 2017

Responsavel pela Digitação

v. ÀANRSCTEEBÍD
_

.;/“J
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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA

ESTES AUTOS FORAM DISTRIBUIDOS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO,

REGISTRADOS EM MEIO MAGNATICO É AUTUADOS COM AS OBSERVAÇÕES ABAIXO:

Processo : 0000849-87.2013.815.0271 Processo CPJ: /

Proc 1° Grau: 0000849-87,2013.815.0271 Processo 1°:
Butuado em : 19/O5/2017

asse : APELACAO

valor da Causa : Volumes : O1

Comarca : O75 PICUI

Tipo Distrib. : AUTOMATICA Distrib. em: 24/35/2017 15:33
órgão Julgador : 3A. CJvIAFLÃ cars;
Relator : O90 DESÀ. MARIA DAS GRACAS MORAIS GUEDES

Assunto :

INDENIZACAO POR DANO MATERIAL.

IDENTIFICACAODASPARTES;

APELANTE : FRANCISCO OLIMÊIO DCS SANTOS

ADVOGADO : NILO IRIGUEIRO DANTAS .
APELADO 2 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A

JOAO PESSOA, 24 DE MA ' 2017

RESPONSÁVEL PELA DIGITACAO
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1:.s=.',x.,u m ¡ARAÍUA
PDDU! IIIWCLÁIIH)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Aos 26 dias do mês de maio de 2017, foram-me entregues
6357269.auêíosctom o '!íez<'“r\c›z-etro. E, para constar, assino
este termo.

Aos 26 dias do mês de maio de 2017, faço estes autos
conclusos ao Exmo. Des_ Relator. E, para constar, assino
este teamo.

R'EL^Ç.,›»...=47J~ÊÃ¡iu-ÕM

JoãoPes-ssa.. Lil.

.. 'a

A ;rgçícrãade Justiça.a \..' -. .

Jofgo JW f_95!'29L5...'
. k \ .

D553.#fariadasGrzlçias:Wroraiscasseta"
Relatora
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRlO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATA

Aos 27 dias do mês de junho de 2017, foram-me
entregues estes autos com o despacho retro. E, para
constar, assino este termo.

VISTA

Aos 27 dias do mês de junho de 2017, faço vista destes

autos ao Exmo. Sr. Dr. Procurador de Justiça. E, para

constar, assino este termo.

MINISTÉR! uauco DA PARAÍBA

PROCURADORUÀ.GERAL DE JUSTEÇÀ
Recebi o presente processo na Diretoria
de Apoio Fasncãonaã-BSAFU

EmQE 2Responsàveí
Yi
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à**e*
PúHUSTÉRH)PUBLJCOl&APARAÍBA

PROCURADORLÀDEJUSHÇA(HVEL
Gabinete do 9° Procurador de Justiça

PROCESSO N° 0000849-87 . 2013 . 815 . 0271 .

RECURSO: Apelação Cível.

APELANTE: FRANCISCOOLÍMPIO DOS SANTOS. /7

APELADA: SEGURADORALÍDER DOSCONSÓRCIOSDOSEGURODPVATS/À.

ORIGEM: Comarca de Picuí.

ÓRGÃO JULGADOR: 3a CÂMARA CÍVEL - TJPB.

RELATORA: DESa. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES.

PARECER

, 01. Examina-seAPELA Ão CÍVEL' tOLIMPIODOSSANTOScontradecisãoproferiçàanoJuízoà:(Êrgãsatfcfãe:ÊÔNÊISÊO
2_4)_aqual.nosautosdeuma"AÇÃOORDINÁRIADECOBRANÇADEsÉcglJs/ãoã:
ajuizadaem desfavorda SEGURADORALÍDER DOSCONSÓRCIOSDO '
DPVATS.A.,@gmoprocessosemresoluçãodoméritocomfulcronoartSEQCÊURO
m,doCPC/73,e indeferiua pea 'n' f d ' - . z ›'“°-processualdaparteautora.ç po'caaounamentodaausenclade'nteresse

02. insatisfeito com o remate da lide. . Iantesuma,adesnecessidadedeapresenta" Oape sustentaemçao da recusa do requerimentoa ' ' 1dministrativo
para_ingressonojudiciário,pugnando,assim l 'modlhcaçàodojmgado(fls2749) ›Pe0provimentodoapeloeaconsequente

03 Ausente a tria ' '. ~ Ianza aodesnecessáriaaintima” ' - ngu ç processua't0¡ -çaodapartecontrariaparaa - ' m” sepresentar contrarrazoes ao apelo.

04. Nesta instância os ' - - I -
atuação,commanifestaçãomeritóríadecaorre:lotoírítevrlãramaoMlnlstenoPúblico'cuja
daslidesdessanatureza. I sse30cm'reflemquedesmntâ

Relato necessário.

Passa-se a opinar.
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oportunizadaa realizaçãodeperíciamédica_comfitodequantificara lesãodecaráter

permanentesuportadapelademandante,viabilizando-seaanalisedomento.A titulo de ilustração, acerca do tema observem-se os É
julgados emanados desse M:

APELAÇÃO.COBRANÇADE SEGURODPVAT;EXTINÇAOSEM
RESOLUÇÃODO MÉRITO. CARENCIA DE AÇAO. INTERESSE DE
AGIR. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. DEMANDA PROPOSTA ANTES DO

JULGAMENTODERE631240.REGRADETRANSIÇÃO.RECURSO
REPETITIVO. PROVIMENTO DO RECURSO APELATORIO.

SENTENÇA ANULADA. CPC, ART. 932, V, "B". - Considerando gue a
ação foi aiuizada antes do iulgamento do recurso extraordinário com

repercussão geral, no qual o STF decidiu que o prévio requerimento

administrativo é indispensável para a propositura da ação, e que não houve
integralização processual, utiliza-se a regra de transição que. entre outras

disposições, considera presente o interesse de agir quando a seguradora iá

tenhaapresentadocontestaçãodemérito.No caso,levando-seemcontaquea
demanda foi protocolada em novembro de 2012, marco anterior ao

julgamentodo precedenteparadigma(03/09/2014),deve-seaplicara regrade
transiçãoacimaexposta,razãopela qual a sentençaque indeferiua petição
inicial deve ser anulada.com a baixa dosautosao primeiro grau, para que
sejamrespeitadasasconclusõesconsagradasno item II da regradetransição
descrita no acórdão do Recurso Extraordinário n° 631.240. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃOdoProcessoN°01256323920128152001,-
Nãopossui-, RelatorDES.JOÃOALVESDA SILVA, i. em16-
01-2017) . (grifosedestaquesdeagora)

APELAÇÃO.AÇÃODECOBRANÇADESEGURODPVAT.EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. DEMANDA AJUIZADA ANTERIORMENTE À
FIXAÇÃO DO NOVO ENTENDIMENTO PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRION° 63l.240/MG.REGRA DE TRANSIÇÃO
ESTABELECIDA PELA SUPREMA CORTE. NECESSIDADE DE
SOBRESTAMENTO DO FEITO EM PRIMEIRO GRAU COM A

DETERMINAÇÃO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA JUNTO À EMPRESA PROMOVIDA.
CONFIGURAÇÃO DO CERCEAMENTO DE DEFESA.
PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
NULIDADE DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1°-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSOCIVIL. PROVIMENTO DO APELO. - Em
recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo
posicionamentoaté entãouníssono,passoua entenderque, em açõesde
cobrançado seguroDPVAT. deve o autorjustificar a provocaçãodo Poder
Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta
consubstanciadana prova do prévio requerimentoadministrativo. - El
decorrência da própria oscilação iurisprudencial sobre a matéria, buscando
conferir uma maior segurança jurídica aos iurisdicionados, o Supremo
Tribunal Federal estipulou uma regra de transição para a observância da nova
hipótese de ausência de interesse de agir reconhecida. Nesse contexto, como

padrão razoável de comportamentodas partes e do juiz (...). (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃOdo ProcessoN° 00532853720148152001,- Não
possui-, RelatorDES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , _ig
09-01-2017) (grifos e destaquesde agora)

O8. Diante dessa conjuntura, o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL,por sua Procuradoriade Justiça Cível, opinano sentidodo provimento do

3
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apelo para que, anulada a sentença, seja afastado o reconhecimento da carência de

açãoporfaltadeesgotamentodaviaadministrativa,remetendo-seosautosà primeira4g
instância a fim de que seja retomada a marcha processual, eis que a causa ainda não
se encontra apta a julgamento pelo segundo grau.

9” Procurador de Justiça Cível
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATA

Aos 05 dias do mês de Julho de 2017, foram-me
entregues estes autos com Parecer/ Cota retro. E,

para constar,assinoeste termo. a,
/

ria Saraiva Rocha

Es giária 3a CC

CONCLUSÃO

Aos05dias do mêsde Julho de 2017, faço estesautos
conclusos ao Exmo. Des. Relator. E, para constar,
assino este termo.

e.. ~»A?
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiçado Estado da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes

APELAÇÃOCÍVEL N” 00o0s49-s7.2o13.s15.o271

Origem VaraÚnicadaComarcadePicuí

Relatora Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Apelante FranciscoOlímpio dos Santos

Advogado : Nilo Trigueiro Dantas

Apelada Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Francisco

OlímpiodosSantoscontrasentençaprolatadapeloJuízo da VaraÚnicada

Comarca de Picuí, lançada nos autos da Ação de Cobrança de Indenização

de Seguro DPVAT c/cReparaçãode Danos ajuizada em faceda Seguradora
Lider dos Consórcios DPVAT S/A.

O Juízo a quo (fls. 23/24) extinguiu o processo sem

resolução do mérito, por entender ausente interesse de agir em razão da

inexistência da comprovação do prévio requerimento administrativo.

Em suas razões, fls. 27/49, o apelante sustenta que a

decisão afronta o princípio da inafastabilidade da tutela jurisdicional,

insculpido no art. 59, inc. XXXV da Constituição Federal. Requer que o

APELAÇÃO CÍVEL N**000O849-87.2013.815.0271
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É
decisumsejaanuladoe,porfim,pugnapelarealizaçãodeumaperíciag)
médica.

Desnecessária a intimação da parte apelada para

apresentar razões contrárias, face a ausência de triangularização processual.

A Procuradoria de Justiça, em parecer encartado às fls.

73/76,opina pelo conhecimentoe provimento do apelo, a fim de anular a

sentença e determinar o retorno dos autos à primeira instância.

É o relatório.

Inclua-se em pauta.

João Pessoa/PB, em 30 de outubro de 2017

1

É ("nx' ' ç I k( x s *"
Desa.MariadasGraçasMoraisGuedes

R E L A T O R A

APELAÇÃO CÍVEL N” 0000849-87.2013.815.0271 2
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(PAUTAORDINÁRIAFÍSICA)

Apelação Cível N° 0000849-87.2013.815.0271.

(PF-18)

c E R T l o A o

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantesda
Terceira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária hoje realizada,
apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

"DEU-SE P_ROVIMENTOAOAPELO,ANULANDO-SEA SENTENÇA,NOSTERMOS
DO VOTO DA RELATORA, UNANIME".

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes(Presidente)(Relatora).Presentesnojulgamentoo Exmo. Des. SauloHenriques
de Sá e Benevidese o Exmo.Des. MarcosCavalcantideAlbuquerque.

Presenteaojulgamento,também,o Exmo. Dr. RodrigoMarquesda Nóbrega,
Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, João Pessoa, 05 de dezembro o- 2017.

¡L- .' m deiros
' MARA CIVEL

/

\\
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àsE*
Tribunal de Justiçado Estado da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes

ACÓRDÃO

APELAÇÃOCÍVEL N” O0O0849-87.2013.815.0271

Origem : VaraÚnicadaComarcadePicuí

Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Apelante : FranciscoOlímpio dos Santos

Advogado : Nilo Trigueiro Dantas

Apelada : SeguradoraLíder dos ConsórciosDPVAT

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇADO
SEGURO DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA
ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE

DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

EXIGÊNCIA DE REOUISITO AO EXERCÍCIO DO

DIREITO DE AÇÃO. GARANTIA DO AMPLO ACESSO

AO PODER IUDICIÁRIO. COMPATIBILIDADE.

DEMANDA AJUIZADA ANTES DO JULGAMENTO

DO ARESTO PARADIGMA. SENTENÇA EM

DISSONÂNCIACOM A REGRA DE TRANSIÇÃO
DISPOSTA NO RE Ne 631.240. ANULAÇÃO DO
DECISLIM. RETORNO AO JUÍZO DE ORIGEM.
PROVIMENTO.

APELAÇÃOCÍVELN”0000849-87.2013.815.0271 I
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g3/
- O Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, g

firmou entendimento de que o estabelecimento de

condições para o exercício do direito de ação é

compatível com o princípio do livre acesso ao Poder

Judiciário, previsto no art. 5.9, XXXV, da Constituição
Federal.

- No tocante às ações ajuizadas até a conclusão do

julgamento do RE 631.240,semque tenhahavido prévio

requerimento administrativo, nas hipóteses em que

exigível, será observado o seguinte: I. se a ação foi

ajuizada no Juizado Itinerante, a ausência não implicará

na extinção do feito; II. caso exista contestação de

mérito, restará caracterizado o interesse em agir pela

resistência à pretensão; III. as demais ações ficarão

sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no

pedido administrativo em 30dias, sob pena de extinção

do processoe, comprovada a postulaçãoadministrativa,

a parte contrária será intimada a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias. Se o pedido for acolhido

administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado, devido a razões imputáveis ao próprio

requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá

prosseguir.

V I S T O S , relatadose discutidososautosem epígrafe.

A C O R D A a egrégia Terceira Câmara Especializada

Cível do TribunaldeJustiçada Paraíba,à unanimidade,emdar provimento

ao recursoapelatóriopara anulara sentença,retornandoos autosaojuízo
de origem, nos termos do voto da Relatora.

APELAÇÃOCÍVELN”0000849-87.2013.815.0271 2
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RELATÓRIO 95

Trata-se de Apelação Cível interposta por Francisco

OlímpiodosSantoscontrasentençaprolatadapeloJuizo da VaraÚnicada

Comarca de Picuí, lançada nos autos da Ação de Cobrança de Indenização

de Seguro DPVAT c/cReparaçãode Danos ajuizada em faceda Seguradora
Lider dos Consórcios DPVAT S/A.

O Juízo a quo (fls. 23/24) extinguiu o processo sem

resolução do mérito, por entender ausente interessede agir em razão da

inexistênciada comprovaçãodo prévio requerimento administrativo.

Em suas razões, fls. 27/49, o apelante sustenta que a

decisãoafronta o princípio da inafastabilidadeda tutela jurisdicional,

insculpidono art. 59,inc. XXXV da ConstituiçãoFederal. Requer que o

decísumseja anulado e, por fim, pugna pela realizaçãode uma perícia
médica.

Desnecessáriaa intimação da parte apelada para
apresentarrazõescontrárias,facea ausênciade triangularizaçãoprocessual.

A Procuradoria de Justiça, em parecer encartado às fls.

73/76,opinapeloconhecimentoe provimentodo apelo,a fim de anulara
sentençae determinar o retorno dos autosà primeira instância.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Inicialmente,é precisoressaltarque a admissibilidade
recursal deve ser feita com baseno Código de ProcessoCivil de 1973,

vigenteà épocada publicaçãoda decisãorecorrida,conformejá se

APELAÇÃOCÍVELN°0000849-87.2013.815.0271 3
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manifestouoST]aopublicaroenunciadoaseguir:
Enunciado Administrativo Número 2: "Aos recursos interpostos

com fundamento no CPC/l973 (relativos a decisõespublicadas até

17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de

admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações

dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça."

Do mesmo modo, as questõesprocessuaisdo periodo

em que feito esteve na instância a quo serão analisadas utilizando como

referênciaaquelediploma.

O ponto controvertido da presentedemandaversa sobre

a existênciadointeressedeagir,emrazãodaausênciadeindíciosdeque
fora realizadoqualquerpedidoadministrativoperantea Seguradora
reclamadaacercadopagamentoindenizatóriodoseguroDPVAT.

Comoé cediço,apóso adventoda Constituiçãoda
República,queadotouoprincipiodaproteçãojudiciáriaouinafastabilidade
daapreciaçãodoPoderJudiciário,consagradonoartigo59,incisoXXXV,da
CartaMagna,oesgotamentodaviaadministrativanãoémaiscondiçãopara
o ajuizamento de ação.

No entanto,para queo julgadorpossaoferecera tutela

invocada,émisterqueanalise,deinicio,apresençadosrequisitosdeordem
processualintrinsecamenteinstrumentais,verdadeirasquestõesprejudiciais
denominadascondiçõesdaação,cujaausênciadequalquerumadelaslevaà
proclamaçãodacarênciadodireitoàprestaçãojurisdicional.

Feitoesteregistro,é debornalvitrerememorarquea
exigêncianãoé doexaurimentonaviaadministrativa,masapenasa
caracterizaçãodemínimaresistênciaporpartedorecorrido,afimdequese
desencadeieointeressedeagir.
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Esse é o novel entendimento do Supremo Tribunal

Federal que, ao apreciar caso parecido, entendeu pela aplicabilidade do

mesmo posicionamento que vem sendo utilizado nas questões de natureza

previdenciária, cuja repercussão geral fora reconhecida no RE 631.240, Rel.

Min. Roberto Barroso, qual seja, a necessidadede comprovação de prévio

requerimento administrativo para o ajuizamento de ação visando a

cobrança da indenização do seguro DPVAT, vejamos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM

AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do

direito de açãoé compatível com o art. 5°, XXXV, da Constituição.

Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso

haver necessidade de ir a juízo. [...]. (STF; RE 631.240 MG;

Plenário. Min. Roberto Barroso; Julgado em 03/09/2014;publicado

no DJe, em 10/11/2014). (destaquei)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR. MATERIACOMREPERCUSSÃOGERALIULGADA PELO

PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimentode

condiçõespara o exercício do direito de açãoé compatível corn o

princípio do livre acessoao Poder Judiciário, previsto no art. 5.9,

XXXV, da ConstituiçãoFederal, conformefirmado pelo Plenário da

Corte no julgamento de repercussãogeral reconhecidanos autos

do RE 631.240,Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A ameaçaou lesãoa

direitoaptasa ensejara necessidadede manifestaçãojudiciáriado

Estado só se caracteriza após o prévio requerimento

administrativo,o qual não se confundecom o esgotamentodas

instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"2. Inexíste uma das condiçõesda ação, pois que não houve

indícios de que fora realizadoqualquer pedido administrativo

APELAÇÃOCÍVELN”oooos49-s7.2o13.s15.o271 5
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perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do

pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em

pretensão resistida a justificar a propositura da presente

demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em

juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. [...]. (STF; RE 839.314 MA; Min.

Luiz Fux; Julgado em 10/10/2014; publicado no DJ, em 16/10/2014).

(destaquei)

Como visto, a situação posta não representa Violação ao

princípio da inafastabilídade da Jurisdição, porquanto o Poder Judiciário

não é obrigado a intervir em casos nos quais inexistam lesão ou ameaça a
direito.

Todavia, chamo a atençãopara a existênciada regra de
transição citada em ambos os arestos.

Com efeito, segundo o RE ng 631.240, tendo em Vista a

prolongada oscilaçãojurisprudencialna matéria, inclusive no Supremo
Tribunal Federal,deve-seestabelecerurna fórmula de transiçãopara lidar
com asaçõesem curso, nos termosa seguir expostos.

No tocante às ações ajuizadas até a conclusão do

julgamento, ocorrido em 03.09.2014,sem que tenha havido prévio
requerimento administrativo nas hipótesesem que exigível, será observado
o seguinte:

I. caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado

Itinerante,a ausênciade anteriorpedidoadministrativonãodeveráimplicar
a extinção do feito;

II. casoo INSS (leia-separa o casoseguradora) já tenha

apresentadocontestaçãode mérito, estácaracterizadoo interesseem agir
pela resistência à pretensão;

APELAÇÃO CÍVEL NQ0000849~87.2013.815.0271
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õ
III.asdemaisaçõesquenãoseenquadremnositensIe (g

II ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. Nas ações

sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo

em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação

administrativa, a parte contrária será intimada a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a seguradora deverá colher

todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido

for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado

devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do

contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá

prosseguir.

As hipótesesacima transcritasdeixam claro que, tanto a

análise administrativa quanto a judicial, deverão levar em conta a data do

início da ação como termo de entrada do requerimento, para todos os

efeitos legais.

No caso em tela, a ação foi proposta em 24/09/2013,

marco anterior ao julgamento do precedente paradigma (O3.09.2014), e não

houve contestação.Feito esteregistro, a sentençadeverá ser anulada.

Como sequer houve triangularização, o processo não

encontra-sepronto para julgamento, porquanto a instrução processualestá
incompleta.

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO AO

RECURSOAPELATÓRIOparaanularasentença,antemanifestoconfronto
do decisumcom o posicionamentoexarado pelo Supremo Tribunal Federal.

Determino, assim, o retorno dos autos ao Juízo de origem para a

observância da regra de transição disposta no acórdão do Recurso
Extraordinário ng 631.240.

É como voto.

Presidi a Sessão Ordinária da Terceira Câmara
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EspecializadaCível doTribunaldeJustiçadaParaibanodia05dedezembro9.0
de2017,conformecertidãodejulgamento.Participaramdojulgamento,a@r
Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes (Relatora), o Exmo. Des.

Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de

Albuquerque. Presente à sessão, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega.

João Pessoa/PB, em O7 de dezembro de 2017

t "t . ? I x ~ ~ 'l x
Desa.lMariadasGraçasMoraisGuedes

R E L AT O R A
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iasrAnoDAPARAÍBA
PODERJUDICIARIO

TRIBUNAL m: JUSTIÇA

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que os

presentesautos foram-me entregues, nesta data, com o ACORDAO

retro. Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba,emJoãoPessoa,i5 dias dO mês de dezembro de 2017.
/

/
ÁrivãodoRecurso

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que o

referido ACÓRDÃO foi REGISTRADO na data infra.

Gerência de Processamentodo Tribunal de Justiça do Estado da

Paraiba, em João Pessoa, 15 dias dO mês de dezembro de 2017.

Ã
I

Escrivão do Recurso

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produzaos devidosefeitos legais, que as

conclusõesdo mencionadoACÓRDÃO forampublicadasno Diárioda

JustiçaEletrônicododia de Ã de2017,em
conformidadecomo qL1epreceituaa Lei n° l 1.419/2006c/cResolução

TJPB n° 11/2012. E, para constar, assino este termo. João Pessoa,

__jÊi_deZ21 de2017
/

EscrivãodoRecuyov
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ESTADODAPARAÍBA
PODER .IUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÃO

Aos 22 dias do mês de Janeiro de 2018, certiñco que o

Acordão/Decisão transitou em julgado sem recurso das

partes. E, para constar, assinoqestetermo.

/9
Osanete de raujo Veloso

Técnico .Judiciário

REMESSA

Aos 22 dias do mês de Janeiro de 2018, remeto os presentes autos

ao' MM ;Jiz de \ Wo da,íz//xzn/xtz z/e /á/z -v #7
paraconstar,assinoestetermo.

Osanete de r ujo Veloso
Técnico Judiciário
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PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA
COMARCADE PICUI
Vara Unica

C”

Processon°:0000849-87.2013.815.0271 k
DESPACHO

Vistos etc.

Em cumprimento à decisão de fls. 81/88, intime-se a parte

promovente para, no prazo de 30 (trinta) dias, dar entrada no pedido administrativo,

juntando-se aos autos cópia do requerimento administrativo e prova de seu

protocolamento com o respectivo nú rol.

Cumpra-se.

Picuí, Sdem e20l8.

ANYFRANCI AÚJO DA SILVA

Juiz d ireito

DATA

Nesta data rece os presentes do MM. Juiz de
Direito.

, Picuí, / O%/2018.
i r i

Analista/Técnicom) ciári0(a)

1 APELAÇÃON° 0000844-652011815.0271.ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: Des. Jose
Ricardo Porto. APELANTE: Ariosvaldo Rodrigues de Lima Junior AD¡ 'OGADOJ Nilo Trigueiro Dantas.

APELADO: SeguradoraLider dos ConsorciosDpvat S/a. AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO DPIAT
IN!AL/DEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILISTICO. SENTENÇA QUE
EXTINGUIUOFEITOSEMRESOLLIÇÃODOMÉRITOPOREALIÍADE INTERESS'EDEAGIR. APELAÇ'ÃO.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATI!'O PRÉVIO. NlíCESS/DADE. PRECEDEiVTE DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. REGRA DE

TRANS/ÇÃO.AÇÃOAJUIZADAANTESD0 JULGAMENTO DOARESTO PARADIGMA.ANULAÇÃODA
SENTENÇA E SOBRESTAMENT0 DO FEITO. NECESSIDADEDE INT/ALACANODO .rtl/'TORRJRA
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO RECURSO EXTRAORDINARIO N” 631.240.PROi'IIvIEiVTO PARCIAL

DA IRRESIGNAÇÃO.- ¡jEstacortejo'firmou entendimentonosentidodeque0estabelecimentodecondições
para o exercicio do direito de ação e' compatível com o princípio do livre czcessoao poder judiciário, previsto no

artigo 5 °, XÇXDYIIda Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de

manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo. o qual não se

confunde com 0 esgotamento das instâncias administrativas, Consoante _firmado pelo plenário da corte no

julgatnento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. .Min. Roberto Barroso¡ (STF Re:

839.353 MA, relator: Min. Lui: jior, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJlf-02ó diva/g.

06/02/2015 e public. 09/02/2015), - ¡j/¡jj 'lendo em vista a prolongada oscilação _jurisprudencial na matéria.

inclusive no Supremo Tribunal F ederal, deve-se estabelecer unzaLfórmzz/ade transição para lidar com as ações

em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento

(03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipótesesem que exigível, será

observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito (le Juizado Itinerante, a ausência (le

anterior pedido administrativo não devera' implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado

contestação de mérito, esta' caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais

ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7.
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Nas açõessobrestadas,o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em30dias, sobpena de

extinção doprocesso. Comprovada apostulação administrativa, o INSS será intimado a semanifestar acerca

dopedidoematé 90dias,prazo dentrodo qual a Autarquiadevera'colher todasasprovaseventualmente
Iiecessáriaseproferir decisão.Seopedidofor acolhidoadministrativamenteounãopuder ter o seumérito
analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesseemagir e ojeito deveráprosseguir. 8. Em todosos casosacima g itens (i), (ii) e (iii) ó',

tanto a análise administrativa quanto ajudicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de

entradado requerimento,para todososefeitoslegais. (g); (STF: RE 631.240,Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO,lribuncz/Pleno.julgadoem03/09/2014.ACÓRDÃOELETRÔNICOREPERCUSSÃOGERAL-
MÉRITO Dje-220DH'ULG 07-1/-20/4PUBLIC 10-11-2014) Comessasconsiderações.encontrando-sea
decisão recorrida em confronto com jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, nos

termosdoart. 557. §lm4.daLegislaçãoAdjetivaCivil, DOUR4RCIALPROVIMENTOaorecurso,para anular
a sentença,baixando-seoprocessopara quefique sobrestado.determinando. ainda, que ojui: deprimeiro grau

intime o autor a dar entrada nopedido administrativo em30 (trinta) dias, sobpena de extinção. Comprovada a

posta/açãoadministrativa,a seguradoradeveser notificadapara que,em90(noventa)dias,calhaasprovas
necessáriaseprofira decisãoadministrativa,considerandocomodatadeentradado requerimentoa do início
daação,para todososefeitoslegais.Oresultadoserácomunicadoaojuiz, queapreciaráasubsistênciaounão
dointeresseemagir, tudonostermosdaregradetransiçãoprevistanoREn”631.240.(DJ dodia02/09/2015).
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@IF
TRIGUEIRO 8: NOBREGA

§ ADVOGADOSASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORIUIz DE DIREITO DA COMARCADE PICUI -

PARAÍBA
39 3%?

Processo: 00O0849-87.2013.815.0271

FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS já devidamentequalificada,

servindo-se do patrocínio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB

sob o n° 13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem,

respeitosamente, informar que o autor reguerera administrativamente o pedido da

indenização do Seguro Obrigatório Dpvat, conforme Sinistro ng. 3180488906

cadastrado junto a ré, conforme faz prova o documento agora colacionado aosautos.

Diante do exposto, requer o peticionário que lhe seja concedido os

beneplácitos da justiça gratuita, bem como que seja aprazada audiência de conciliação

e/ou instrução e julgamento, e, a posterior citação da ré.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí/PB, 14 o.- novembro de 2018.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 / 99104-9190 / 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com l nelinhoadv@gmail.com
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Adm muudoua do Seguro DPVAT

SIN|STRO 3180488906 - Resultado de consulta por
beneficiário

VÍTlMA FRANC|SCO OLIMPIO DOS SANTOS

COBERTURA Invalidez

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE

INDEN|ZAÇÃOComprev PrevidênciaS/A-FilialJoão Pessoa - PB

BENEFlClÁRlO FRANC|SCO OLIMPIO DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 32761597400

Posição em 13-11-2018 21:48:49

Desculpe, nomomento,não conseguimoslocalizar informaçõescomos
dados que você forneceu. Cligue agui e nos envie um e-mail para que

possamoschecar melhoro seu caso. Entraremosem contatocomvocê
para informar a situação do seu pedido de indenização.
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2° TABELIONATO PUBLICO

LUCIANOITALLOARAÚJODANTAS
escaevenrs

Comarca de Picuí - Paraiba

ESTADO DA PARAÍBA

2° TABELIONATO DE NOTAS - Nilo Araújo Dantas
COMARCA DE PICUÍ

CNPJ n° 09.285.685/0001-34

Marlene Macedo de Araújo - 2' Tabeliã Pública
Praça João Pessoa, 26, Centro Picuí - PB CEP: 58.187.000

Fone/Fax: (83) 3371-2919 - Email: cartoriopicui@hotmai1.com

PROCURAÇÃO

Livro: 47

Folha(s): 98 à 98v
1° TRASLADO

PROCURAÇAO PÚBLICA bastante que faz: FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS.

SAIBAM todos quantos este público instrumento de procuração virem que
no ano de nascimento de nosso Senhor Jesus Cristo aos DEZ ( 10 ) dias do mês

de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO ( 2018 ), nesta cidade de Picuí,

Estado Paraiba, situado na Praça JOÃO PESSOA, número 26, Bairro CENTRO,

neste cartório, perante mim ESCREVENTE compareceu(ram) como Outorgante(s) o
Sr. FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS, brasileiro, aposentado, casado, nascido em

14/O5/1952, portador do(a) RG - Cédula de Identidade de Registro Geral de
número 633.095 - 2* VIA, Órgão Emissor SSDS/PB, e, do CPF/MF de número
327.615.974-OO, filiação: JOSE OLIMPIO DOS SANTOS e ROSA TERESA DA
CONCEIÇÃO, residente e domiciliado na(o) Sitio RIACHO DA RAPOSA, ZONA RURAL,
no município de Nova Palmeira, no Estado da Paraíba impossibilitado(a) de

assinar, por SER ANALFABETO, assinando a rogo a Sra. DAMIANA MARQUES DE
OLIVEIRA ARAUJO, brasileira, do lar, solteira, maior, nascida em 18/O4/1980,

portadora do(a) RG - Cédula de Identidade de Registro Geral de número
3.376.454, Órgão Emissor SSP/PB, e, do CPF/MF de número 071.128.494-62,
filiação: EUCLIDES MARQUES DE OLIVEIRA e SEBASTIANA BORGES DE OLIVEIRA,
residente e domiciliada na(o) Rua GERSON MENDONÇA, número 11, Bairro CENTRO,

na cidade de Nova Palmeira, no Estado da Paraiba, ficando no final desta sua

impressão dactiloscópica como prova de seu consentimento.

Reconhecido como o próprio por mim ESCREVENTE pelos documentos que me foram

apresentados em seus originais, e de cuja capacidade jurídica dou fé. Pelo
outorgante me foi dito que, port este público instrumento e nos melhores
termos de direito, nomeia(am) e constitui(em) seu(s)(sua)(suas) bastante(s)
Procurador(a)(es)(as) o Sr. NILO TRIGUEIRO DANTAS, brasileiro, advogado,

casado, portador do(a) RG - Cédula de Identidade de Registro Geral de
número 2.669.825, Órgão Emissor SSP/PB, e, do CPF/MF de número
047.951.774-65, inscrito na OAB-PB sob n°. 13.220 e na OAB-RN sob n°. 834-A,

com endereço profissional na Rua Pedro Salustino de Lima, n° 47, Empresarial
Evanisa Dantas, Sala “E”, Pedro Salustino, Picuí-PB, fone (0**83) 3371-2274,

a quem concede poderes para representar-lhe perante qualquer uma das
SEGURADORAS que constitui o CONSÓRCIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, uma vez
que o(a) outorgante foi vítima de acidente de
motociclístico/automobilístico, podendo o dito procurador fazer

requerimentos, preencher e assinar qualquer Formulário/documento de
Autorização de Pagamento/crédito de Indenização de Sinistro Dpvat e
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Declaração de Ausência de Laudo do IML ãcircular SÚSEP'445/l2),^bem como

apresentar documentos exigidos, assinar termos de decláraÇões,_qüiaS, dar e
aceitar quitação, formulários em geral, receber correspondências, comparecer
em qualquer Repartição Pública, ficando esclarecido peloía) outorgante que
não há estabelecimento do IML que atenda a região co acidente ou da minha

residência. Além de também conferir os poderes ara oç for: em geral, nos

termos do art. lO5- do código de Processo Civil, podendo confessar,

transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar compromissos,
acompanha-lo(a) em todos os seus termos, impugnar créditos ou concordar com
os mesmos, representa-lo(a) perante qualquer Juizo, instância ou Tribunal,

repartições públicas, federais, estaduais, municipais, e em especial receber
em juízo o competente Alvará Judicial que for expedido em favor do(a)
outorgante, tendo como prazo de validade o presente instrumento procuratório
de três anos a partir desta data . Enfim, praticar os demais atos do
interesse do(a)(os)(as) Outorgante(s), podendo, inclusive, substabelecer, no

todo ou em parte, com ou sem reservas de iguais poderes. Os dados do(a)(s)

procurador(a)(es) e do objeto da presente foram fornecidos por declaração,
ficando o(s) outorgante(s) responsável(eis) por sua veracidade, bem como por
qualquer incorreção. Eximindo esta serventia de qualquer responsabilidade
civil e criminal. E como assim o disse do que dou fe, lavrei este

instrumento que, sendo-lhe lido em voz alta, outorga, aceita e assina. Eu,
LUCIANO ITALLO ARAÚJO DANTAS, Escrevente, subscrevo sino em público e
raso com sinal que uso. Em testemunho ( verdade.
As.: DAMIANA MARQUES DE OLIVEIRA ARAUJO. Está conífãme o original. Dou fé.
Trasladada hoje. Lavrada em 10 de Outubro de 2018, às fls. 98 a 98v.
Emolumentos: R$47,40; Taxa FARPEN: R$5,14; Taxa FEPJ: R$8,72; Taxa M:

R$0,76; Valor Total: R$62,02, conforme Lei 10.169/2000 do Provimento

05/2006.Se1o Digital: AEH88289-FVPZ - Consulte autenticidade em

https://selodigital tjpb.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000849-87.2013.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

.para o PJe (Processo Judicial Eletrônico)0000849-87.2013.8.15.0271 

Considerando a petição constante às fls.94 do anexo em pdf referente ao processo físico, encaminho
os autos conclusos para deliberação.

Picuí/PB, 1 de abril de 2020.

 

CAROLINA CORREIA DE MELO SABINO
Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça da Paraíba

Vara Única de Picuí

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0000849-87.2013.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a seguradora promovida para, no prazo de 15 dias, informar que decisão foi tomada em relação ao pedido de id.
24515308 - Pág. 4.

 

Picuí, .data e assinatura eletrônicas
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Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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